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1. JULGADOS NOVOS – ANOS 2020 E 2021 

→ Link para os julgados sobre a pandemia da covid-19 - http://portal.stf.jus.br/covid19/ 

STF (ADPF 756, in Notícias STF 31.12.2021) Ministro Lewandowski suspende despacho do MEC contra comprovante de vacina em 
instituições federais de ensino - Na decisão, o ministro afirmou que as instituições federais de ensino têm autonomia para decidir sobre a 
exigência de comprovante de vacina no retorno das aulas presenciais. O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
determinou nesta sexta-feira (31) a suspensão do despacho do Ministério da Educação, de 29 de dezembro de 2021, que proibiu a exigência 
de vacinação contra a covid-19 como condicionante ao retorno das atividades acadêmicas presenciais em instituições federais de ensino. O 
ministro deferiu tutela de urgência formulada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 756. Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirmou que as instituições de ensino têm autoridade para exercer sua 
autonomia universitária, assegurada pelo artigo 207 da Constituição Federal, e podem legitimamente exigir a comprovação de vacinação. 
Ele citou acórdão do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3792, de relatoria do ministro Dias Toffoli, em que se tratou do 
alcance da autonomia universitária. No precedente, a Corte assentou que a autonomia, "embora não se revista de caráter de independência, 
atributo dos Poderes da República, revela a impossibilidade de exercício de tutela ou indevida ingerência no âmago próprio das suas funções, 
assegurando à universidade a discricionariedade de dispor ou propor (legislativamente) sobre sua estrutura e funcionamento administrativo, 
bem como sobre suas atividades pedagógicas”. Lewandowski lembrou também que as autonomias administrativa e financeira constituem 
condições essenciais para a concretização da autonomia didático-científica das universidades federais. Portanto, segundo seu entendimento, 
ao retirar das instituições de ensino a atribuição de exigir comprovação de vacinação no retorno das atividades presenciais, o ato do MEC 
desrespeitou a Constituição Federal e os ideais que regem o ensino no País e em outras nações democráticas. O ministro ressaltou ainda 
que o STF, ao longo da sua história, agiu em favor da plena concretização dos direitos à saúde, à educação e à autonomia universitária, 
"não se afigurando possível transigir um milímetro sequer no tocante à defesa de tais preceitos fundamentais, sob pena de incorrer-se em 
inaceitável retrocesso civilizatório”. Pedido incidental - O pedido do PSB foi apresentado ao STF por meio de petição incidental na ADPF 
756, ajuizada pela legenda em outubro de 2020 e na qual foram questionados atos e omissões anteriores do governo federal relacionados 
ao planejamento das ações estatais no enfrentamento do novo coronavírus. 

STF (ADPF 929, in Notícias STF 29.12.2021) Confederação de metalúrgicos questiona consulta pública sobre vacinação de crianças - 
Segundo a entidade, a obrigatoriedade da medida deve fazer parte das medidas públicas de prevenção e de contenção da pandemia. A 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM) questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), ato do Ministério da Saúde 
que determinou a realização de consulta pública, entre 23/12 e 2/1/2022, sobre a vacinação contra a Covid-19 nas crianças de cinco a 11 
anos de idade. Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 929, a entidade também contesta "omissão 
inconstitucional" da União por não determinar a imediata vacinação desse grupo. O ato questionado é da Secretaria Extraordinária de 
Enfrentamento à Covid-19 (Secovid/MS), órgão ligado ao Ministério da Saúde. Segundo a CNTM, não é cabível que depois de mais de 600 
mil mortes e de estudos mundialmente acatados, inclusive recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS) e autorização da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que o Poder Executivo pretenda adiar a imposição de vacina à população entre cinco e 
11 anos a pretexto de querer ouvir a população a respeito. A CNTM argumenta que a obrigatoriedade de vacinação das crianças e dos 
adolescentes deve fazer parte das medidas públicas de prevenção e de contenção da pandemia, tendo em vista que, além do imperativo de 
solidariedade social, o grupo dessa faixa etária é vetor da doença, "fator ainda mais agravante à população, considerando-se o momento de 
iminente retorno às aulas presenciais". Com essas razões, a confederação pede que o Supremo declare a nulidade da Consulta Pública 
Secovid/MS 1/2021 e de todos os atos decorrentes e que determine à União que torne obrigatória a vacina de crianças e adolescentes, 
incluindo-a, com urgência, no Plano Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde (PNI/MS). 

STF (ADI 3798, in Notícias STF 21.12.2021) STF exclui concessionárias de energia de cobrança por uso de áreas adjacentes a rodovias em 
SC - O Tribunal declarou inconstitucional lei de SC que cobrava taxa de uso e ocupação de concessionária de energia elétrica. O Supremo 
Tribunal Federal (STF) excluiu as concessionárias de serviço público de energia elétrica do alcance de normas de Santa Catarina que 
permitem ao governo estadual cobrar pela utilização de faixas de domínio e de áreas adjacentes de rodovias estaduais ou federais delegadas 
ao estado. A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3798, ajuizada pela Associação 
Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica (Abradee) contra os arts. 1º e 4º, caput e parágrafo único, da Lei nº 13.516/2005, e o Decreto 
nº 3.930/2006, ambos do Estado de Santa Catarina, na sessão virtual encerrada em 13/12. Seguindo o voto da relatora do processo, ministra 
Rosa Weber, que reafirma jurisprudência sobre o tema, a Corte entendeu que as normas representam uma evidente transgressão à 
competência material e legislativa outorgada à União Federal, com exclusividade, em tema de exploração dos serviços de energia elétrica. 
Rosa Weber acrescentou ainda que o estado interveio indevidamente na prestação dos serviços de energia elétrica, tornando 
excessivamente onerosa a instalação da infraestrutura indispensável à sua produção, transmissão, distribuição e comercialização. 
Jurisprudência - Ao citar a jurisprudência do STF sobre a matéria, a relatora citou o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 581947, 
com repercussão geral (Tema 261), no qual a Corte determinou que estados e municípios não podem instituir cobrança de taxa ou 
contrapartida pelo uso e ocupação do solo e do espaço aéreo, bens públicos de uso comum, em razão da instalação, em faixas de domínio 
de vias públicas, de equipamentos necessários à prestação de serviço público titularizado pela União. Ela registrou ainda o entendimento do 
Supremo na ADI 3763, em abril deste ano, quando o Plenário excluiu as concessionárias de serviço público de energia elétrica da incidência 
de normas do Rio Grande do Sul que permitem ao estado cobrar pela utilização de faixas de domínio e de áreas adjacentes de rodovias 
estaduais ou federais delegadas. “Essa orientação tem sido reafirmada em sucessivos julgamentos emanados de ambas as Turmas desta 
Suprema Corte”, ressaltou. 

STF (MS 38226, in Notícias STF 21.12.2021) Saneamento: Ministro Barroso mantém prazo para comprovação da capacidade econômico-
financeira de empresas - O novo marco legal condiciona a validade dos contratos em vigor de prestação de serviços de saneamento a essa 
comprovação pelas empresas. O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de liminar em um 
Mandado de Segurança (MS 38226) impetrado pela Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe) contra 
dispositivos do decreto 10.710/2021 que estabeleceu a metodologia para comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores 
de serviços públicos de saneamento básico e viabilizar o cumprimento das metas de universalização previstas no novo marco legal do setor. 
O decreto regulamenta o artigo 10-B da Lei nº 11.445/2007, na redação conferida pela Lei 14.026/2020, que institui o novo marco legal do 
saneamento básico. A legislação condiciona a validade dos contratos de prestação de serviços de saneamento em vigor à comprovação da 
capacidade econômico-financeira das empresas contratadas. A associação argumenta que o prazo legal para a edição do decreto seria 
16/10/2020, sendo editado apenas em 31/5/2021. A Aesbe alega que a data limite de 31/12/2021 para o cumprimento das exigências seria 
“inexequível” e que trará prejuízos concretos ao processo de adaptação dos contratos. A União, por sua vez, argumenta que o atraso na 
edição do decreto ocorreu em função da necessidade de que o Congresso Nacional apreciasse os vetos ao marco legal, mas que o prazo 
de 7 meses é razoável e suficiente para a apresentação das exigências e que a fixação do prazo para apresentação dos requerimentos de 
comprovação da capacidade econômico-financeira em 31.12.2021 tem respaldo na Lei nº 14.026/2020, que estabelece que os contratos 
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vigentes devem ser aditados até 31.03.2022 para inclusão das novas metas de universalização. Na decisão, o ministro Barroso observa que 
o pedido de liminar se baseia na premissa de que o legislador pretendeu conferir às empresas um período de 14 meses e meio para elaborar 
a documentação necessária à comprovação de sua capacidade econômico-financeira. Para o ministro, ao menos numa primeira análise, 
essa interpretação não pode ser extraída da lei. Segundo Barroso, o acolhimento do pedido liminar dependeria da constatação de que o 
prazo de sete meses concedido às empresas prestadoras no Decreto 10.710/2021 é insuficiente para a realização das obrigações nele 
previstas. “Não cabe ao Judiciário, por falta de capacidade institucional, contrariar a decisão de órgãos técnicos e interferir no cronograma 
definido pelo Poder Executivo, salvo ilegalidade manifesta ou ausência de razoabilidade, o que não parece ocorrer”, afirmou. Além disso, 
Barroso verificou a existência de perigo da demora (periculum in mora) inverso, pois a extensão do prazo definido no decreto determinaria 
necessariamente o descumprimento do prazo estipulado no marco legal do saneamento para a alteração dos contratos em vigor, com vistas 
à inclusão das novas metas de universalização. 

STF (ADI 5677, in Migalhas 06.12.2021 e Notícias STF 10.12.2021) Notícias STF: STF valida lei do Pará que disciplina transporte 
intermunicipal de passageiros por lotação - Segundo o Plenário, é dos estados a competência para legislar sobre prestação de serviços 
públicos de transporte intermunicipal. O Supremo Tribunal Federal (STF) validou lei do Estado do Pará que disciplina o transporte 
intermunicipal de passageiros em veículos de aluguel, na modalidade lotação de pequeno porte. Na sessão virtual concluída em 3/12, o 
Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5677. Poder de polícia - A ação foi ajuizada pela Procuradoria-
Geral da República (PGR) contra a Lei estadual 8.027/2014. Por unanimidade, o colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Rosa Weber, 
que destacou a jurisprudência consolidada da Corte sobre a constitucionalidade da fixação de normas regulamentares pelos estados como 
decorrência do poder de polícia referente à segurança do transporte intermunicipal de passageiros. Ela explicou que cabe à União organizar 
as diretrizes básicas da política nacional de transporte, enquanto aos estados cabe dispor sobre o transporte estadual e intermunicipal, e, 
aos municípios, a incumbência de editar regras de interesse local. Assim, segundo a relatora, não há ofensa à competência legislativa 
privativa da União. Para a ministra, a lei estadual, ao fixar regras e procedimentos para ordenar o transporte de passageiros na modalidade 
lotação de até seis pessoas entre municípios inseridos nos limites de seu território, foi editada no âmbito de sua competência constitucional 
residual. Migalhas: STF mantém lei do PA sobre transporte intermunicipal de passageiros - Ministros consideraram que a norma não usurpou 
competência legislativa privativa da União. Em julgamento virtual, os ministros do STF validaram lei do Pará que dispõe sobre transporte 
intermunicipal de passageiros em veículos de aluguel na modalidade lotação de pequeno porte. Seguindo entendimento da relatora, Rosa 
Weber, o colegiado considerou que a norma não usurpou competência legislativa privativa da União. O caso - A ação foi ajuizada pelo então 
PGR Rodrigo Janot contra a lei 8.027/14, do Estado do Pará, que dispõe sobre transporte intermunicipal de passageiros em veículos de 
aluguel na modalidade lotação de pequeno porte. Para o procurador-geral, ao regulamentar matéria de trânsito e transporte, a lei estadual 
usurpou competência legislativa privativa da União. Segundo a ADIn, a lei paraense conceitua institutos, regulamenta normas de exploração 
local do serviço, estabelece funções dos motoristas e dispõe sobre o plano de distribuição de pontos de embarque e desembarque, entre 
outras considerações. A norma também prevê que o transporte em questão constitui serviço de interesse público e sua execução se dará 
mediante prévia autorização do poder público estadual. Voto da relatora - A ministra Rosa Weber, relatora, conheceu da ação direta e julgou 
improcedente o pedido, por entender que a lei impugnada, ao fixar regras e procedimentos para ordenar o transporte de passageiros na 
modalidade lotação de até seis pessoas entre municípios inseridos nos limites de seu território, foi editada no âmbito de sua competência 
constitucional residual. "Com efeito, a lei em apreço não criou nem alterou nenhuma atribuição, mas apenas assentou a própria função da 
agência reguladora estadual, chamada a participar do controle da exploração do serviço, que, destaco, já faz parte da sua finalidade, nos 
termos da sua norma criadora, a Lei estadual n° 6.099, de 30 de dezembro de 1997." A decisão foi unânime. 

STF (ADI 7028, in Notícias STF 02.12.2021) PGR questiona lei do Amapá sobre vagas em escolas para alunos com deficiência - Um dos 
argumentos é a exclusão das pessoas com deficiência intelectual do rol de beneficiárias. O procurador-geral da República, Augusto Aras, 
ajuizou, no Supremo Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7028 para questionar dispositivos da Lei estadual 
2.151/2017 do Amapá, que dispõe sobre a prioridade de vaga em escola pública próxima à residência para pessoas com deficiência física, 
mental ou sensorial. O relator é o ministro Luís Roberto Barroso, que já solicitou informações à Assembleia Legislativa e ao governador do 
Amapá e, em seguida, a manifestação do advogado-geral da União. Uma das ilegalidades apontadas é a exclusão das pessoas com 
deficiência intelectual do rol de beneficiárias. Outra é a exigência apenas de laudo médico para a comprovação da deficiência, enquanto a 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que tem status de emenda constitucional, adota o modelo 
biopsicossocial, que é multidisciplinar. E, por fim, a exclusão desse atendimento nas escolas públicas que não tenham condições de atender 
a esses alunos. Segundo Aras, tanto as normas citadas quanto o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) dispõem, sobre a 
educação inclusiva, que as escolas se adaptem aos alunos, e não o contrário. Para o procurador-geral, a lei estadual, ao conceder o benefício 
educacional de forma restritiva e contrária ao que estabelece a legislação federal de regência, viola a competência da União para editar 
normas sobre proteção e integração social das pessoas com deficiência. Aras reconhece a boa vontade da norma, mas aponta 
inconformidades tanto com o artigo 208, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual é dever do Estado garantir atendimento 
educacional especializado às pessoas com deficiência, quanto com os artigos 1º, 5º e 24 da Convenção Internacional. 

STF (ADPF 863, in Notícias STF 02.12.2021) STF mantém restrição da movimentação de valores de contrato de concessão de saneamento 
básico em Maceió - Em sessão virtual, o Plenário manteve decisão do ministro Edson Fachin tomada no início do mês de novembro. O 
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou, por unanimidade, liminar por meio da qual o ministro Edson Fachin determinou que 
o Estado de Alagoas deixe de movimentar 50% dos valores obtidos com o contrato de concessão do serviço público de saneamento básico 
firmado com a empresa BRK Ambiental, vencedora de concorrência pública na Região Metropolitana de Maceió. A matéria, objeto da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 863, foi julgada na sessão virtual encerrada em 26/11. Região Metropolitana 
- O Partido Socialista Brasileiro (PSB), autor da ação, questiona a validade de normas que estabeleceram o repasse integral aos cofres do 
governo estadual do valor da outorga do serviço público de água e esgoto. Segundo o partido, a não distribuição da quantia aos 13 municípios 
que compõem a Região Metropolitana de Maceió viola os princípios federativo e da autonomia municipal e desrespeita o direito à saúde 
básica e a titularidade dos serviços de saneamento básico, ambos de competência dos entes municipais. Conflito federativo - O relator da 
ADPF, ministro Edson Fachin, submeteu a referendo do Plenário a decisão proferida por ele no início de novembro, quando deferiu 
parcialmente a medida cautelar. Na ocasião, o ministro apontou jurisprudência da Corte (ADI 1842) no sentido de que a titularidade do serviço 
de saneamento básico deve ser compartilhada e ressaltou que "a magnitude do conflito federativo" em questão implicaria risco de demora 
na prestação jurisdicional. Ao votar pelo referendo, Fachin retomou os fundamentos da liminar. Segundo ele, a partir do sistema constitucional 
do federalismo cooperativo e do princípio da proibição de concentração de poder, é possível concluir que os resultados obtidos pela Região 
Metropolitana devem alcançar todos os entes federados envolvidos. Em seu entendimento, não é necessária a paridade, mas a divisão dos 
valores deve evitar a captura abusiva pelo estado ou pelos municípios, assegurando a participação de todos os entes na gestão dos recursos. 
Uma vez que a jurisprudência do STF não determina um formato rígido para a distribuição dos frutos da cooperação em sede de região 
metropolitana, Fachin considerou razoável que pelo menos 50% dos valores sejam preservados, até o julgamento definitivo da causa. STF 
(ADPF 863, in Notícias STF 04.11.2021) Alagoas pode movimentar apenas 50% do valor do contrato de concessão de saneamento básico 
de Maceió - A decisão do ministro Edson Fachin será submetida a referendo do Plenário do STF, que analisará a matéria em sessão virtual. 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o Estado de Alagoas deixe de movimentar 50% do valor 
integral do contrato de concessão do serviço público de saneamento básico firmado com a empresa BRK Ambiental, vencedora de 
concorrência pública na Região Metropolitana de Maceió. A decisão liminar, a ser referendada pelo Plenário em sessão virtual, foi tomada 
na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 863, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). Repasse integral 
- Na ação, o PSB questiona a validade de normas que estabeleceram o repasse integral aos cofres do governo estadual do valor da outorga 



do serviço público de água e esgoto. O partido alega que a não distribuição da quantia aos 13 municípios que compõem a Região 
Metropolitana de Maceió viola os princípios federativo e da autonomia municipal e desrespeita o direito à saúde básica e a titularidade dos 
serviços de saneamento básico, ambos de competência dos entes municipais. Medida cautelar - No dia 1º de julho, o ministro Edson Fachin 
havia indeferido o pedido de medida cautelar, ao considerar a necessidade de análise das alegações de concentração de poder apresentadas 
na petição inicial. Contra essa decisão, o PSB interpôs recurso (agravo regimental). Titularidade compartilhada - Ao examinar o pedido 
atual, o relator deferiu parcialmente a cautelar com base na jurisprudência da Corte (ADI 1842), segundo a qual a titularidade do serviço de 
saneamento básico deve ser compartilhada. Para Fachin, a partir do sistema constitucional do federalismo cooperativo da proibição de 
concentração de poder, é possível concluir que os resultados obtidos pela Região Metropolitana devem alcançar todos os entes envolvidos. 
Proibição à concentração de poder - De acordo com o ministro Edson Fachin, a Constituição Federal e a jurisprudência do Supremo não 
impõem nenhum modelo sobre a proibição de concentração de poder, apenas vedam que um ente possa absorver, de modo integral, 
competências e benefícios. Porém, o relator entende que a partilha dos frutos obtidos com a Região Metropolitana, incluindo os valores 
referentes a eventual concessão à iniciativa privada, não precisam ser divididos proporcionalmente ou em parcelas iguais. Fachin destacou 
que não é necessária a paridade, mas a divisão dos valores deve evitar a captura abusiva pelo Estado ou pelos municípios, assegurando a 
participação de todos os entes na gestão dos recursos. Uma vez que a jurisprudência do STF não determina um formato rígido para a 
distribuição dos frutos da cooperação em sede de região metropolitana, o relator considerou razoável que pelo menos 50% dos valores sejam 
preservados, até o julgamento definitivo da causa. 

STF (ADI 6882, in Notícias STF 09.07.2021) Associação questiona dispositivos do Novo Marco Legal do Saneamento Básico - Em nova ação 
sobre o tema, associação de empresas de saneamento aponta ofensa ao texto constitucional ao vedar a gestão compartilhada do serviço de 
saneamento por consórcio ou convênio. A Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe) questiona, no Supremo 
Tribunal Federal (STF), dispositivos do Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei 14.026/2020). A Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6882 foi distribuída, por prevenção, ao ministro Luiz Fux, relator de outros processos sobre a matéria. A associação argumenta que a 
lei finda a gestão compartilhada do serviço de saneamento básico por consórcio público ou convênio de cooperação, impondo a concessão 
como único modelo de se delegar o serviço. Segundo a entidade, a imposição afronta as competências asseguradas aos municípios pelo 
artigo 30 da Constituição Federal. O dispositivo prevê a competência municipal tanto para legislar sobre assuntos de interesse local quanto 
para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. Apesar de a 
Constituição Federal não obrigar os entes federados à vinculação ao modelo de concessão, a associação explica que a lei questionada 
acabou por proibir as opções expressamente autorizadas pelo artigo 241 (autorização de consórcio público ou de convênio de cooperação 
por meio de contrato de programa). Alega ainda que a União pode, em relação aos serviços de saneamento, apenas fixar diretrizes e 
promover programas em harmonia com norma matriz do artigo 241 da Constituição Federal. No entanto, afirma que o município tem 
autonomia para, conforme as realidades e peculiaridades locais, optar pela modelagem jurídica que considerar mais adequada para a 
prestação do serviço público. STF (ADI 6492, in Notícias STF 24.07.2020 e Notícias STF 03.08.2020) Notícias STF 24.07.2020: Saneamento 
básico - Novo marco legal do saneamento básico é alvo de ação no STF - Para o PDT, autor da ação, as novas regras contrariam o princípio 
da universalização do serviço público e está “na contramão do mundo”. O PDT acionou o STF para questionar a validade de dispositivos do 
novo marco legal do saneamento básico (lei 14.026/20). Para o partido, as novas regras contrariam o princípio da universalização do serviço 
público e está “na contramão do mundo”. A ADIn 6.492 foi distribuída ao ministro Luiz Fux. Segundo o partido, as novas regras induzem as 
empresas privadas de saneamento e de fornecimento de água a participar de concorrências apenas em municípios superavitários, deixando 
os deficitários sob a responsabilidade exclusiva dos municípios e dos estados. Para o PDT, como consequência da metodologia, os 
municípios que não têm viabilidade econômico-financeira para custear os serviços terão a prestação comprometida, atingindo direitos 
fundamentais e penalizando a população mais pobre. Isso, ao lado da possibilidade de criação de um monopólio do setor privado nos serviços 
essenciais de acesso à água e ao esgotamento sanitário, contraria o princípio da universalização do serviço público. “Contramão do mundo” 
- O PDT argumenta, ainda, que o novo marco viola a autonomia federativa, ao condicionar o apoio da União aos municípios à subserviência 
destes a seus dispositivos, entre eles o que determina a elaboração obrigatória de formas de prestação regionalizada, e conferir à ANA - 
Agencia Nacional das Águas a competência para criar normas de caráter regulamentador, que seria autoridade dos municípios. Na avaliação 
do partido, o Brasil está indo “na contramão do mundo”, onde 884 municípios em mais de 35 países reestatizaram seus serviços de 
saneamento de 2000 a 2017. Notícias STF 03.08.2020: Ministro Fux nega liminar contra regras do Novo Marco Legal do Saneamento – O 
ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6492, 
ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) para questionar a validade de dispositivos do Novo Marco Legal do Saneamento Básico 
(Lei 14.026/2020). O ministro não verificou, no exame preliminar da ação, perigo da demora ou plausibilidade do direito que justifiquem a 
concessão de liminar por decisão individual. Universalização do acesso - Na ADI, o partido afirma que as novas regras podem criar um 
monopólio do setor privado nos serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário, em prejuízo da universalização do acesso e da 
modicidade de tarifas. Segundo o PDT, a necessidade de lucro das empresas privadas seria incompatível com a vulnerabilidade social da 
população que reside nas áreas mais carentes desses serviços, especialmente nos pequenos municípios, nas áreas rurais e nas periferias 
das grandes cidades. Argumenta, ainda, que o novo marco colocará em risco o sistema de subsídio cruzado, sistema pelo qual os municípios 
superavitários compensando os deficitários, e que a regulamentação tarifária e a padronização dos instrumentos negociais pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA ofenderia o princípio federativo. “Cenário lastimável” - Em sua decisão, o ministro Fux 
destacou que, de acordo com dados oficiais anexados aos autos, mais de 35 milhões de brasileiros não têm acesso à água tratada, mais de 
100 milhões não dispõem da coleta de esgoto (46,85%) e somente 46% do volume gerado de esgoto no país é tratado. Segundo ele, o perigo 
da demora não se aplica ao caso, em razão do “cenário lastimável” do acesso da população brasileira a esses serviços. “A manutenção do 
status quo perpetua a violação à dignidade de milhares de brasileiros e a fruição de diversos direitos fundamentais”, afirmou, lembrando que 
a norma estipula um cronograma de implementação, cujos prazos afastam a necessidade de suspensão urgente de sua eficácia por tutela 
de urgência. Interesse comum - O relator também considera que não há plausibilidade na alegação de um suposto conflito federativo. Ele 
salientou que, embora o saneamento seja reconhecido como serviço público de interesse local, em alguns casos, o interesse comum 
determina a formação de microrregiões e regiões metropolitanas para a transferência de competências para estados ou o estabelecimento, 
pela União, de critérios técnicos de cooperação, especialmente quando os municípios, isoladamente, não têm condições de prestar o serviço 
em todas as suas fases de forma eficiente e com a melhor relação entre qualidade e custo. Escudo - Em relação à alegação de 
inconstitucionalidade do dispositivo que confere à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) a competência para criar normas 
como a regulamentação tarifária e a padronização dos instrumentos negociais, que seriam de competência dos municípios, o ministro não 
viu, em princípio ofensa ao princípio federativo. Ele explicou que a Constituição Federal (artigo 20, inciso XX), que confere à União 
competência para instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, menciona expressamente o saneamento básico. “A federação não pode 
servir de escudo para se deixar a população à míngua dos serviços mais básicos à sua dignidade, ainda que a pluralidade e as especificidades 
locais precisem ser preservadas”, assinalou. O relator determinou que o presidente da República e o Congresso Nacional sejam notificados 
para que, no prazo de 10 dias, prestem informações. Em seguida, serão abertas vistas ao advogado-geral da União e ao procurador-geral 
da República, para que se manifestem, sucessivamente, no prazo legal de cinco dias. STF (ADI 6583, in Conjur 13.11.2020) ADI 6.583 busca 
manter titularidade municipal no saneamento - A Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae) ajuizou no dia 15 
de outubro, no Supremo Tribunal Federal, ação direta de inconstitucionalidade (ADI) contra dispositivos da Lei nº 14.026, de 15 de julho, que 
"atualiza o Marco Legal do Saneamento". Tal ação atende à finalidade institucional da entidade prevista em seu estatuto, que é, 
principalmente, 'lutar pela manutenção da titularidade municipal e pela gestão pública dos serviços de saneamento, defendendo o seu caráter 
essencial". O presidente da Assemae, Aparecido Hojaij, lembra que a ação jurídica marca os 36 anos da entidade, completados em outubro. 
"A associação tem solidez e representatividade indiscutíveis conquistadas durante todos esses anos. Nós temos a obrigação de acionar a 
instância superior do Judiciário brasileiro para que os prestadores municipais de saneamento possam continuar trabalhando pela qualidade 



de vida da população, por meio do saneamento. É nosso dever resguardar o direito fundamental ao saneamento", afirma. Segundo Hojaij, a 
Lei 14.026/20 representa a completa imposição da União sobre a autonomia dos municípios, além de transformar o saneamento básico em 
um balcão de negócios, excluindo a população pobre e marginalizada. "É o momento de unir forças para derrubar essa lei autoritária. A 
Assemae, que sempre esteve à frente nesta luta, não se afastará de seus princípios para defender o saneamento público municipal", 
acrescenta. O secretário-executivo da Assemae e advogado, Francisco dos Santos Lopes, lembra que a ADI está focada na preservação da 
titularidade municipal, conforme prevista na Constituição. "Todos queremos saneamento. Mas as mudanças não podem ser feitas 
contrariando e ferindo a Carta Magna brasileira", reitera. Conforme recorda o secretário, as reivindicações da Assemae não foram atendidas 
durante o processo de revisão do Marco Legal do Saneamento, embora a entidade tenha contribuído em diversas audiências públicas, 
reuniões e também na elaboração de projetos de lei. A ADI é resultado da parceria do trabalho desenvolvido pela Assemae juntamente com 
o escritório jurídico Gico, Hadmann & Dutra Advogados, sediado em Brasília. Conforme esclarece o advogado responsável pela petição, Ivo 
Teixeira Gico Jr., a ADI da Assemae tem como objetivo solicitar a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 5º, 7º, 9º, 11, 13 e 
15, entre outros, por arrastamento, da Lei 14.026/2020. De acordo com o advogado, o pedido da Assemae se justifica porque a nova 
legislação desrespeita diretamente a Constituição Federal brasileira, com destaque para a extrapolação de competência da União, 
esvaziamento de competência municipal, abuso de poder econômico, intervenção federal sobre a autonomia municipal e violação ao pacto 
federativo.  Segundo Ivo Gico Jr., um dos principais problemas da Lei 14.026/20 é a imposição de uma única forma para delegar o serviço 
de saneamento. "Agora, só pode delegar serviço de saneamento básico por concessão, o que obviamente extrapola a competência da União, 
proibindo a gestão compartilhada dos serviços de saneamento por consórcio ou convênio, mediante autorização, o que na prática significa 
que a lei rasgou o artigo 241 da Constituição Federal. A lei, de forma equivocada, impôs um modelo único de privatização: ou o município 
presta sozinho o serviço ou, se ele decidir cooperar com qualquer município, vai ter que conceder o serviço. Essa imposição é claramente 
inconstitucional e, por isso, estamos confiantes com o êxito da ação". Com 92 páginas, a ação da Assemae está organizada em três eixos 
de argumentos. O primeiro é a apresentação institucional da entidade, na qual se destaca a sua legitimidade para oferecer a propositura de 
ADIs. Em seguida, o documento expõe o arcabouço argumentativo que comprova as inconstitucionalidades da Lei 14.026/20, com destaque 
para a imposição da União sobre o poder de decisão do município. Por fim, a ação alerta que as alterações decorrentes da nova lei interferem 
os contratos de prestação de serviços de saneamento já em andamento, violando o que é conhecido no Direito como ato jurídico perfeito. 
Principais pontos da ADI 6583 - Para fundamentar a declaração de inconstitucionalidade da Lei 14.026/20, a ADI 6583 está baseada em 
artigos da Constituição Federal brasileira e na jurisprudência do STF sobre assuntos relacionados ao tema do saneamento. Sendo assim, a 
petição demonstra que: 1) A competência para regular, organizar e prestar serviço de interesse local é do município (artigo 23, IX c/c artigo 
30, incisos I e V/CF); 2) O saneamento básico é serviço de interesse local (ADI nº 2.340/SC); 3) A "essência da autonomia municipal contém 
primordialmente auto-administração, que implica capacidade de decisória quanto aos interesses locais, sem delegação ou aprovação 
hierárquica" (ADI nº 1.842/RJ); 4) A autonomia municipal para serviços de interesse local não pode ser afastada ou eliminada, seja quando 
se criam regiões metropolitanas — hipótese na qual a autonomia municipal deve ser exercida pelo voto no conselho deliberativo — , seja 
quando são utilizados recursos dos demais entes para a construção e manutenção dos referidos serviços (ADI nº 1.842/RJ c/c ADI nº 
2.077/BA); 5) A essência do conteúdo material da competência regulatória municipal envolve quatro variáveis básicas: a) entrada no mercado; 
b) qualidade; c) preço. e d) informação (artigo 23, IX c/c artigo 30, incisos I e V/CF); 6) Os Estados só podem "instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões" quando o interesse local se transformar em interesse comum dos "agrupamentos de municípios 
limítrofes" (§3º, artigo 25/CF); 7) O §3º do artigo 25/CF não constitui uma autorização para o Estado encampar o serviço municipal, mas 
apenas para criar um mecanismo de coordenação para que os entes envolvidos possam coordenar suas ações, sem jamais subjugar o 
município (ADI nº 1.842/RJ, ADI nº 2.340/SC e ADI nº 2.077/BA); 8) O Estado não possui competência constitucional para criar áreas de 
prestação regionalizada de saneamento básico quando os municípios envolvidos já estabeleceram gestão associada; 9) O Estado não possui 
competência constitucional para criar áreas de prestação regionalizada de saneamento básico na ausência de interesse comum e a 
União não possui esta competência mesmo na presença do interesse comum; 10) O artigo 175/CF permite ao município delegar qualquer 
serviço público, mesmo essencial, por meio de concessão ou permissão; 11) O artigo 241/CF permite ao município realizar a gestão 
associada de qualquer serviço público por meio de consórcio público ou convênio de cooperação com outros entes federados; 12) A 
concessão ou a permissão, com exclusividade, requerem a realização de licitação (artigo 175/CF), enquanto a gestão compartilhada por 
consórcio ou convênio de cooperação requer apenas autorização (artigo 241); no entanto, 13) A Lei nº 14.026/20 impõe unilateralmente aos 
municípios a decisão da União, por meio da Agência Nacional de Água (ANA), sobre todas as variáveis regulatórias relevantes na prestação 
do serviço de saneamento básico, esvaziando por completo a competência municipal (artigo 23, IX, c/c artigo 30, incisos I e V/CF); 14) A Lei 
nº 14.026/20 impõe que a única forma de delegar o serviço de saneamento básico seja por meio de concessão (artigo 175/CF), extrapolando 
a competência da União ao proibir a gestão compartilhada do serviço de saneamento por consórcio ou convênio, mediante autorização, 
esvaziando o artigo 241/CF; e 15) A Lei nº 14.026/20 viola direitos fundamentais ao prejudicar contratos em vigor e, portanto, atos jurídicos 
perfeitos. STF (ADI 6583, ADI 6492, ADI 6536 e ADI 6882, in Notícias STF 25.11.2021) Ministro Luiz Fux vota pela constitucionalidade do 
Novo Marco do Saneamento Básico - Julgamento prosseguirá na próxima semana com o voto dos demais ministros. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) retomou, nesta quinta-feira (25), o julgamento de quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) que questionam a 
validade de dispositivos do Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei 14.026/2020). Até o momento, o único voto apresentado foi o do 
relator, ministro Luiz Fux, presidente do STF, no sentido da constitucionalidade das normas. As ações foram ajuizadas pelo Partido 
Democrático Trabalhista (ADI 6492), pelo Partido Comunista do Brasil, Partido Socialismo e Liberdade e Partido dos Trabalhadores (ADI 
6536), pela Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (ADI 6583) e pela Associação Brasileira das Empresas Estaduais 
de Saneamento (ADI 6882). A argumentação principal é de que as novas regras podem criar um monopólio do setor privado nos serviços de 
fornecimento de água e esgoto, em prejuízo da universalização do acesso e da modicidade de tarifas. Serviço mais eficiente - O julgamento 
foi retomado com a manifestação do procurador-geral da República, Augusto Aras, que encerrou a fase de sustentações orais, iniciada na 
quarta-feira (24). Ele afirmou que não há, na norma, violação a princípios constitucionais ou à segurança jurídica. Segundo Aras, o novo 
modelo foi uma opção política do legislador entre as diversas possibilidades técnicas para a prestação do serviço de forma mais eficiente, 
universal e acessível. Regiões metropolitanas - Para o ministro Luiz Fux, a possibilidade de que os estados instituam normas para a 
integração compulsória de regiões metropolitanas, visando ao planejamento e à execução de serviços de saneamento básico não é 
incompatível com a autonomia municipal. Ele destacou que, embora o saneamento seja tradicionalmente reconhecido como serviço público 
de interesse local, por vezes o interesse comum determina a formação de microrregiões e regiões metropolitanas para a transferência de 
competências para o estado. Fux lembrou que, na ADI 1842, o Supremo se manifestou pela constitucionalidade da instituição de região 
metropolitana para saneamento básico, por entender que o modelo federativo atual exige a gestão compartilhada entre os entes para 
promover direitos e assegurar a eficiência estatal. Segundo o relator, em razão do alto custo dos serviços, essa forma de gestão beneficia 
os municípios mais pobres. Custos dos serviços - Em relação aos custos dos serviços, o presidente do STF considera que os arranjos 
federativos representam um dos trunfos do novo marco regulatório para promover a modicidade tarifária. Em seu entendimento, quando o 
estado organiza uma “unidade regional” voltada à concessão dos serviços públicos de saneamento, há uma tendência a defender os 
interesses de todo o território sob sua jurisdição, incluindo municípios mais distantes das capitais ou de outras metrópoles. Padronização - 
Em relação à competência atribuída à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) para criar normas como a regulamentação 
tarifária e a padronização dos instrumentos negociais, o ministro entende que não há ofensa ao princípio federativo. Também é válido, em 
seu entendimento, o mecanismo de compliance inserido no artigo 50 da Lei 11.445/2017, que exige a conformidade regulatória como o 
requisito para a transferência de recursos provenientes da União, a partir do atendimento de certas metas, objetivos, obrigações pelos entes 
recebedores, inclusive por pactuação contratual. Segurança jurídica - Sobre esse tema, o ministro argumenta que, apesar da eficácia 
imediata do regime preferencial de concessão, o marco regulatório tem regras que harmonizam o futuro desuso do instituto com a proteção 
das expectativas dos contratantes e com a continuidade dos serviços. Entre as medidas de compatibilização estão a fixação de prazo certo, 
até março de 2022, para a adequação dos instrumentos às metas de universalização (de que 99% da população tenha acesso a água potável 
e 90% a esgoto tratado) e a garantia da execução dos contratos de programa pelo intervalo remanescente até o termo final pactuado. STF 



(ADI 6583, ADI 6492, ADI 6536 e ADI 6882, in Notícias STF, 02.12.2021) Supremo declara validade do Novo Marco Legal do Saneamento - 
Para a maioria do colegiado, as mudanças visam aumentar a eficácia na prestação dos serviços de água e esgoto, resolvendo problemas 
crônicos do modelo anterior. O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, nesta quinta-feira (2), a validade do Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico (Lei 14.026/2020), que foi questionado em quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6492, 6356, 6583 e 
6882). Em decisão majoritária, o colegiado concluiu que a nova regulamentação para o setor foi uma opção legítima do Congresso Nacional 
para aumentar a eficácia da prestação desses serviços e buscar sua universalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais. 
Eficácia - Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Luiz Fux, de que as alterações, que abrangem diretrizes para o saneamento básico 
e instituem normas gerais para a contratação desses serviços pela administração pública, visam aumentar a eficácia na prestação dos 
serviços de saneamento básico. Em voto apresentado no dia 25/11, o ministro destacou que o novo marco legal tem como meta a 
universalização, para que 99% da população tenham acesso a água potável e 90% tenham esgoto tratado. Regiões metropolitanas - Na 
ocasião, Fux observou que a previsão legal para que os estados instituam normas para a integração compulsória de regiões metropolitanas, 
visando ao planejamento e à execução de serviços de saneamento básico, não viola a autonomia municipal. Segundo ele, o interesse comum 
justifica a formação de microrregiões e regiões metropolitanas para a transferência de competências para estado. Princípio federativo - A 
maioria do colegiado também considerou não ter ocorrido ofensa ao princípio federativo na atribuição de competência à Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) para criar normas sobre regulamentação tarifária e padronização dos instrumentos negociais. 
Segundo o entendimento prevalecente, a exigência de que os municípios se adequem às regras estabelecidas pela ANA para terem direito 
às transferências voluntárias da União não viola o pacto federativo. Seguiram o relator a ministra Cármen Lúcia e os ministros Nunes 
Marques, Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Autonomia municipal - Ficaram parcialmente vencidos os 
ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e a ministra Rosa Weber. Para essa corrente, parte dos dispositivos questionados violam a 
autonomia municipal para escolher a melhor forma de contratação e de prestação do serviço de saneamento básico. As ações foram 
ajuizadas pelo Partido Democrático Trabalhista (ADI 6492), pelo Partido Comunista do Brasil, Partido Socialismo e Liberdade e Partido dos 
Trabalhadores (ADI 6536), pela Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (ADI 6583) e pela Associação Brasileira das 
Empresas Estaduais de Saneamento (ADI 6882). 

STF (ADI 4132 e ADI 4028, in Notícias STF 26.11.2019) STF afasta participação do Legislativo paulista nos conselhos da agência estatal de 
saneamento e energia - O Plenário analisou duas ações contra dispositivos da lei que transformou a Comissão de Serviços Públicos de 
Energia em Agência Reguladora de Saneamento e Energia do estado. Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 
declarou inconstitucionais artigos da lei paulista que, ao transformar a Comissão de Serviços Públicos de Energia (CSPE) em agência 
reguladora, inseriu dois membros do Poder Legislativo na composição dos conselhos de orientação. Segundo a relatora da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4132, ministra Rosa Weber, a previsão configura indevida ingerência da Assembleia Legislativa paulista na 
autonomia da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo (Arsesp), em descompasso com a Constituição 
Federal. Simetria - Foi mantido, entretanto, o dispositivo da Lei Complementar 1.025/2007 que submete à aprovação da Assembleia 
Legislativa paulista os nomes dos cinco diretores da agência reguladora escolhidos pelo governador. De acordo com a ministra Rosa Weber, 
agências reguladoras se diferenciam das demais autarquias e fundações públicas, e o modelo federal admite prévia aprovação de seus 
dirigentes pelo Poder Legislativo. Com isso, a norma estadual prestigia a simetria, permitindo a submissão das suas agências reguladoras 
ao mesmo regime. Ingerências - Outro dispositivo mantido foi o que veda o remanejamento dos membros da diretoria no curso de seus 
mandatos, após a confirmação das respectivas nomeações, salvo expressa autorização do Legislativo. Para a relatora, a norma prestigia a 
manutenção da diretoria nos termos em que foi aprovada pela Assembleia Legislativa, evitando, assim, alterações e ingerências no quadro 
diretor da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo. ADI 4028 - Na mesma sessão virtual, o Plenário julgou 
improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4028, na qual o Partido dos Trabalhadores (PT) pedia a revogação de dispositivos 
da mesma lei com base no argumento de que a norma teria invadido a competência dos municípios para legislar sobre saneamento básico. 
Em seu voto, a ministra Rosa Weber afirmou que o saneamento básico ultrapassa o âmbito local, seja em razão de questões técnicas, seja 
devido à capacidade econômica de alguns municípios, que não têm condições de arcar com os custos e o financiamento desses serviços. A 
relatora observou que a lei questionada prevê que a agência reguladora exercerá o controle e a fiscalização dos serviços de titularidade 
estatal, preservadas as competências e as prerrogativas municipais. Assim, a seu ver, a norma prestigia a eficiência, a boa gestão, a 
implementação de políticas públicas em garantia dos direitos sociais fundamentais e a continuidade dos serviços públicos, mediante disciplina 
regulatória que não afronta o desenho das competências federativas estabelecido na Constituição Federal. 

STF (ADI 4924, in Notícias STF 04.11.2021) STF valida lei que obriga fornecimento de dados telefônicos em trote em serviços de emergência 
- Por unanimidade, o colegiado entendeu que a norma está dentro da competência do estado para cuidar da segurança pública. O Plenário 
do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou válida lei do Estado do Paraná que obriga as prestadoras de serviços de telecomunicações a 
informar os dados dos proprietários de linhas telefônicas que passarem trotes telefônicos e acionarem indevidamente os serviços de 
atendimento de emergência. Por unanimidade, o colegiado entendeu que a norma está dentro da competência do estado para cuidar da 
segurança pública. A questão foi examinada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4924, ajuizada pela Associação Nacional das 
Operadoras de Celulares (Acel) contra a Lei estadual 17.107/2012, que instituiu multa por trote e acionamento indevido dos serviços 
telefônicos de atendimento a emergências envolvendo remoções ou resgates, combate a incêndios, ocorrências policiais ou atendimento de 
desastres. Para viabilizar a aplicação da penalidade, a lei estabelece que os atendentes devem anotar o número do telefone que comunicou 
a ocorrência e, caso se constate o trote, as operadoras devem fornecer os dados do proprietário da linha que originou a ligação. Privacidade 
- Na sessão desta quinta-feira (4), o representante da Acel sustentou que o fornecimento desses dados viola a garantia constitucional à 
privacidade e que a quebra de sigilo só poderia ocorrer após autorização judicial. Argumentou, ainda, que apenas a União poderia legislar 
sobre a matéria. Vedação ao anonimato - O vice-procurador-geral da república, Humberto Jacques de Medeiros, em nome da Procuradoria-
Geral da República (PGR), afirmou que a lei apenas diz à prestadora de serviço público que não é possível oferecer anonimato a pessoas 
que acionem indevidamente serviços públicos essenciais. Segundo ele, não há invasão de privacidade, mas apenas o cumprimento da norma 
constitucional que veda o anonimato. Direito administrativo - O relator da ADI, ministro Gilmar Mendes observou que a norma é compatível 
com a Constituição Federal, pois não estabelece nenhuma regra sobre o fornecimento de serviços telefônicos nem altera contratos de 
telecomunicação. Ele ressaltou que a legislação trata de direito administrativo (imposição de multa) e de segurança pública, temas que estão 
dentro da competência legislativa dos estados. “O dever se restringe ao compartilhamento de dados cadastrais já existentes no banco de 
dados das empresas”, afirmou. Em relação à alegação de que o fornecimento de dados violaria a privacidade do proprietário da linha 
telefônica, o ministro pondera que não é possível que a pessoa que comete um ilícito pretenda utilizar o direito fundamental à privacidade 
para se manter no anonimato e fugir da punição. Mecanismo de proteção - O ministro Alexandre de Moraes salientou que a competência 
privativa da União para legislar sobre telecomunicações se refere às normas gerais das concessões, mas as empresas não estão imunes às 
legislações estaduais. No caso, a previsão é de um mecanismo para proteger serviços essenciais que afetam a segurança pública, as 
emergências médicas e o combate a incêndio, entre outros, e as pessoas que acessam esses serviços devem respeitar as regras do poder 
público de identificação. O ministro destacou que não há quebra de sigilo telefônico ou do conteúdo de conversas, apenas o envio de dados 
objetivos para identificação do proprietário da linha, como RG, CPF e endereço, após a lavratura de auto de infração. “Não se pode pretender 
usar essa pseudoprivacidade como escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas que podem provocar uma morte”, afirmou. 

STF (ADI 7019, in Notícias STF 16.11.2021 e 17.11.2021) 16.11.2021: Lei de Rondônia que proíbe linguagem neutra em instituições de 
ensino é questionada no STF - Para a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino, a lei estadual apresenta 
preconceitos e intolerâncias incompatíveis com a ordem democrática. A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Ensino (Contee) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 7019) contra lei do Estado de 



Rondônia que proíbe a denominada linguagem neutra na grade curricular e no material didático de instituições locais de ensino, públicas ou 
privadas, e em editais de concursos públicos. A ação foi distribuída ao ministro Edson Fachin. Intolerância e discriminação - Na ADI, a 
confederação sustenta que a Lei estadual 5.123/2021, a pretexto da defesa do aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma 
culta e as orientações legais de ensino, apresenta preconceitos e intolerâncias incompatíveis com a ordem democrática e com valores 
humanos. “A norma traz marcas de discriminação, de negação da diversidade e da liberdade de aprender e ensinar e do pluralismo de ideias 
e de concepções pedagógicas e, por conseguinte, de todos os fundamentos, princípios, garantias e valores em que se alicerça e sustenta a 
Constituição Federal”, argumenta. Diversidade - Para a entidade, a linguagem neutra deve ser entendida a partir de sua inserção na 
realidade social e nada tem a ver com modismo ou com caráter partidário e ideológico, mas diz respeito à identidade de gênero e ao 
reconhecimento da diversidade em suas múltiplas formas. Competência da União - A entidade alega, ainda, que a norma questionada viola 
a Constituição Federal, pois regulamenta matéria que é de competência privativa da União, a quem compete legislar sobre diretrizes e bases 
da educação nacional (artigo 22, inciso XXIV), já fixadas pela Lei Federal 9.394/1996. 17.11.2021: Ministro Edson Fachin suspende lei de 
Rondônia que proíbe linguagem neutra em instituições de ensino - Além de violação à competência da União, o ministro verificou que a 
norma atenta contra a liberdade de expressão garantida constitucionalmente. O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
suspendeu lei do Estado de Rondônia que proíbe a denominada linguagem neutra na grade curricular e no material didático de instituições 
locais de ensino, públicas ou privadas, e em editais de concursos públicos. A decisão liminar foi tomada nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7019 e será submetida a referendo do Plenário. Na ação, a Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino (Contee) sustenta, entre outros pontos, que a Lei estadual 5.123/2021, a pretexto da defesa do aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta e as orientações legais de ensino, apresenta preconceitos e intolerâncias incompatíveis com 
a ordem democrática e com valores humanos. Competência da União - Em análise preliminar da matéria, o ministro Edson Fachin verificou 
ofensa à competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação. Segundo o relator, no exercício dessa 
competência constitucional, a União editou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e, embasado nela, o Ministério da Educação 
edita os parâmetros curriculares nacionais, que estabelecem como objetivo o conhecimento e a valorização das diferentes variedades da 
língua portuguesa, a fim de combater o preconceito linguístico. Para o relator, a lei estadual, ao proibir determinado uso da linguagem, atenta 
contra as normas editadas pela União, no legítimo exercício de sua competência privativa. “A pretexto de valorizar a norma culta, ela acaba 
por proibir uma forma de expressão", afirmou. Liberdade de expressão - Em relação ao conteúdo da lei, o relator explicou que o uso da 
linguagem neutra ou inclusiva visa combater preconceitos linguísticos, que subordinam um gênero a outro, e sua adoção tem sido frequente 
em órgãos públicos de diversos países e organizações internacionais. Segundo ele, é difícil imaginar a compatibilidade entre essa proibição 
e a liberdade de expressão garantida constitucionalmente. A seu ver, a proibição imposta pela lei de Rondônia constitui nítida censura prévia, 
prática banida do ordenamento jurídico nacional. Além disso, a linguagem inclusiva expressa elemento essencial da dignidade das pessoas. 
O relator lembrou, ainda, que o STF já decidiu que o direito à igualdade sem discriminações abrange a identidade e a expressão de gênero 
e, também, que a identidade de gênero é a manifestação da própria personalidade da pessoa humana e, como tal, cabe ao Estado apenas 
o papel de reconhecê-la, nunca de constituí-la. "Proibir que a pessoa possa se expressar livremente atinge sua dignidade e, portanto, deve 
ser coibida pelo Estado", destacou Por fim, Fachin ressaltou que a norma tem aplicação no contexto escolar, ambiente em que, segundo a 
Constituição, devem prevalecer não apenas a igualdade plena, mas também a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber. [Lei julgada inconstitucional em fevereiro de 2023 – Notícias STF 10.02.2023] 

STF (ADI 5798, in Notícias STF 10.11.2021) STF julga inconstitucional norma do Tocantins sobre corte de energia de consumidor 
inadimplente - O dispositivo vedava o corte em dias e horários determinados, embora haja resolução específica da Aneel sobre a matéria. 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei do Estado do 
Tocantins que proíbe o corte de energia elétrica antes e depois de feriados e entre as 12h de sexta-feira e as 8h de segunda-feira. A decisão 
foi proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5798, na sessão virtual encerrada em 3/11. A ação foi proposta 
pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee). Prevaleceu o voto da relatora, ministra Rosa Weber, no sentido 
de que o artigo 1º da Lei estadual 3.244/2017, ao dispor sobre energia elétrica, tratou de matéria reservada à competência legislativa privativa 
da União. Norma federal - A Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) estabelece que a distribuidora deve 
adotar o horário das 8h às 18h, em dias úteis para a execução da suspensão do fornecimento da unidade consumidora em caso de 
inadimplência, sendo vedado fazê-lo nas sextas-feiras e nas vésperas de feriado. Em seu voto, a relatora afirmou que, em razão do monopólio 
da União sobre os serviços públicos de energia elétrica estabelecido na Constituição, ainda que delegados mediante autorização, concessão 
ou permissão, somente ela pode dispor acerca do seu regime de exploração, aí incluídas as medidas de suspensão ou interrupção de 
fornecimento. Segundo a ministra, embora os serviços de energia elétrica prestados por empresas particulares tenham dimensão econômica, 
comercial e de consumo, não se pode perder de vista que se trata de serviço público. Divergência - Único a divergir, o ministro Edson Fachin 
considerou que a repartição de competências no federalismo brasileiro deve ser “menos centralizadora e mais cooperativa” e, por isso votou 
pela improcedência da ação. Segundo ele, a legislação local é mais minuciosa a fim de atender à necessidade de respeitar dias e horários 
de acordo com a cultura local. 

STF (ADI 6908, in Notícias STF 28.10.2021) STF derruba normas do RJ sobre regras para implantação e operação de instalações nucleares 
- O entendimento adotado é o de que não há espaço para que os estados imponham condicionantes para implantação de usina nuclear e 
manipulação de materiais radioativos. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivo da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro que estabeleceu regras para a implantação e a operação de instalações que utilizem material radioativo. No 
mesmo julgamento, foi invalidada a Lei estadual 1.430/1989, que criou a Comissão Estadual de Radioproteção e Segurança Nuclear. A 
decisão foi tomada, por maioria de votos, na sessão virtual concluída em 22/10. Atribuição da União - O colegiado seguiu a ministra Cármen 
Lúcia (relatora), que votou pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6908, ajuizada pela Procuradoria-Geral da 
República. A ministra já relatou ações semelhantes contra normas de outros estados. Em todos os casos, ela tem reiterado o entendimento 
de que a Constituição Federal (inciso XXVI do artigo 22) atribuiu à União, em caráter privativo, a prerrogativa de legislar sobre atividades 
nucleares de qualquer natureza. Assim, os estados só poderiam legislar sobre a matéria se houvesse lei complementar federal que lhes 
repassasse essa competência, o que ainda não existe. Normas estaduais - No caso do Rio de Janeiro, o artigo 264 da Constituição estadual 
condiciona a implantação e a operação de instalações que utilizem material radioativo ao estabelecimento e à implementação de plano de 
evacuação das áreas de risco e a permanente monitoragem de seus efeitos sobre o meio ambiente e a saúde da população. Já a Comissão 
Estadual de Radioproteção e Segurança Nuclear, instituída pela Lei 1.430/1989, tem por função prestar assessoria direta ao governador nos 
assuntos relativos ao uso e à instalação de unidades de energia nuclear e ao depósito de substâncias radioativas. Ocorre que, de acordo 
com a relatora, essas atividades coincidem com as conferidas à Comissão Nacional de Energia Elétrica (Cnen), instituída pela Lei federal 
4.118/1962. A relatora ressaltou que a legislação federal tem o arcabouço normativo sobre o regime de exploração das atividades relativas 
aos serviços de energia nuclear. Portanto, não há espaço para a atuação legislativa dos estados quanto à imposição de condicionantes para 
implantação de usina nuclear e manipulação de materiais radioativos. Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que votou pela improcedência 
da ação. 

STF (ADI 6898 e ADI 6902, in Notícias STF 22.10.2021) STF invalida leis estaduais do AP, PR e PA que restringem tratamento de lixo 
nuclear - O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) tem adotado o entendimento de que cabe à União, e não aos estados, editar leis 
referentes a energia nuclear e depósito de lixo atômico. Na sessão virtual concluída em 18/10, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou 
procedentes três Ações Diretas de inconstitucionalidade (ADIs) e invalidou normas dos Estados do Amapá, do Paraná e do Pará que 
buscavam regulamentar o depósito, o armazenamento e o tratamento de resíduos radioativos em seus respectivos territórios. Como em 
casos semelhantes julgados anteriormente, o colegiado entendeu que os estados só poderiam legislar sobre essa matéria se houvesse lei 



complementar federal que lhes repassasse essa competência, o que ainda não existe. As ações foram ajuizadas pelo procurador-geral da 
República, Augusto Aras. No caso do Amapá (ADI 6902), foi invalidado o artigo 328 da Constituição estadual, que indisponibiliza terras para 
fins de construção de usinas nucleares, depósitos de materiais radioativos e lixos atômicos. O colegiado, por maioria, acompanhou 
entendimento da ministra Cármen Lúcia (relatora). Em relação ao Paraná (ADI 6898), foram declarados inconstitucionais dispositivos da 
Constituição estadual que restringem as atividades nucleares, o depósito de seus resíduos e a extração de gás no território estadual. O 
relator, ministro Luís Roberto Barroso, observou que há jurisprudência do STF acerca da impossibilidade de interferência dos estados em 
matérias relacionadas à atividade nuclear e à energia. O mesmo entendimento foi aplicado pelo colegiado em relação à ADI 6910, também 
da relatoria do ministro Barroso, julgada procedente para declarar inconstitucional o artigo 257 da Constituição do Estado do Pará. No 
julgamento das três ações ficou vencido o ministro Edson Fachin, que tem mantido seu entendimento de que os estados atuam dentro de 
sua competência concorrente em relação à proteção da saúde e do meio ambiente. 

STF (ADI 6905, in Notícias STF 18.10.2021) Supremo invalida norma que proíbe depósito de lixo atômico em Rondônia - A Corte já declarou 
inconstitucionais leis semelhantes de outros estados. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o artigo 232 
da Constituição do Estado de Rondônia, que proíbe o depósito de resíduos ou lixo atômico no estado. Por maioria, na sessão virtual encerrada 
em 8/10, foi julgada procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6905. Na ação, o procurador-geral da República, Augusto Aras, 
sustentava, entre outros pontos, que somente lei federal poderia disciplinar norma que estabelece restrição sobre o exercício de atividade 
nuclear nos estados. Normatização federal - A maioria do colegiado acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de 
que a Constituição Federal atribui à União, em caráter privativo, a prerrogativa de legislar sobre atividades nucleares de qualquer natureza 
(artigo 22, inciso XXVI). A matéria ja é disciplinada, no âmbito federal, pela Lei 10.308/2001, que regulamenta a destinação de lixo atômico, 
pela Lei 4.118/1962, que instituiu a Comissão Nacional de Energia Elétrica (CNEE), e pela Lei 6.189/1974, trata da energia nuclear no âmbito 
da CNEE. A relatora observou que, embora seja possível delegar aos estados essa competência legislativa, não há lei complementar federal 
que autorize a normatização de serviços nucleares pelos entes federados. Por fim, ressaltou que a Corte já julgou inconstitucionais leis 
semelhantes de outros estados. Ficou vencido o ministro Edson Fachin. 

STF (ADI 6893, in Notícias STF 20.10.2021) Mantida lei do ES que obriga empresas a apresentar registro da velocidade da internet na fatura 
- Para a maioria do colegiado, a norma trata de direito do consumidor, matéria de competência legislativa concorrente. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) manteve a validade de lei do Estado do Espírito Santo que obriga as empresas de telefonia a apresentarem, na fatura mensal, 
gráficos com o registro médio diário da velocidade de recebimento e de envio de dados pela internet. Por maioria de votos, na sessão virtual 
encerrada em 8/10, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6893. Na ação, a Associação Nacional das 
Operadoras Celulares (Acel) e a Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) sustentavam que 
a Lei estadual 11.201/2020 afronta a competência da União para legislar sobre telecomunicações e ofende os princípios da isonomia, da 
livre iniciativa e da proporcionalidade. Direito à informação adequada - Prevaleceu, no julgamento, o voto da relatora, ministra Cármen 
Lúcia, para quem a medida imposta pela lei estadual visa assegurar aos consumidores, parte hipossuficiente na relação de consumo, o 
direito à informação adequada (artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor - Lei 8.078/1990) sobre o produto ofertado. Para a 
relatora, a norma não trata de transmissão, emissão ou recepção de dados, o que, a seu ver, corrobora o seu caráter consumerista. Assim, 
não há inconstitucionalidade formal, pois suas disposições decorrem do exercício da competência concorrente do estado em matéria de 
defesa do consumidor. Isonomia - Também na avaliação da relatora, a lei estadual não ofende a isonomia entre as empresas. Ela citou 
precedente do STF segundo o qual lei estadual que busca concretizar a defesa do consumidor regional, suplementando legislação nacional, 
não fere o princípio da igualdade. Lembrou, ainda, jurisprudência do Supremo de que o princípio da livre iniciativa não é absoluto e não pode 
ser invocado para afastar regras de regulamentação do mercado e de defesa do consumidor. Acompanharam o voto da ministra pela 
improcedência do pedido, os ministros Ricardo Lewandowski, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso. 
Poder concedente - Divergiram da relatora e votaram pela procedência da ação os ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux e Nunes Marques e 
a ministra Rosa Weber. Para essa corrente, a lei estadual dispôs sobre matéria de competência privativa da União, ao impor às empresas 
do setor encargo não previsto nas normas que disciplinam a relação entre o poder concedente e as delegatárias dos serviços. 

STF (ADI 6276, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192  DIVULG 24-09-
2021  PUBLIC 27-09-2021) DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTE – CNT. ALTERAÇÃO DO ART. 8º-A, II E VII, DA LEI N. 9.986/2008, COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI 13.848/2019. VEDAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PESSOA QUE EXERÇA CARGO EM ORGANIZAÇÃO SINDICAL PARA O 
CONSELHO DIRETOR OU DIRETORIA COLEGIADA DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. OFENSA AOS ARTS. 1º, 5º, VIII, XIII E XVII, 8º, 
I, 19, III, e 37, I E VI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OFENSA AOS ARTS. 4º E 5º DA CONVENÇÃO 121 DA OIT. INEXISTÊNCIA. 
AÇÃO DIRETA CONHECIDA E PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. A requerente visa à declaração de inconstitucionalidade de normas 
que impedem a participação de membros que exerçam cargo na organização sindical na composição das Diretorias Colegiadas, órgãos de 
gestão e organização, em que são discutidos os processos decisórios. Não havendo confederação que represente todos os setores regulados 
por agências, há interesse da CNT nas decisões proferidas no âmbito da Diretoria da ANTT. Tal interpretação vai ao encontro, assim, da 
desejada ampliação do debate democrático no âmbito da jurisdição constitucional, de modo que reconheço a legitimidade da entidade autora, 
rejeitando a preliminar arguida. 2. A regulação tem como objetivo promover o interesse público, atingindo seu objetivo quando veicula um 
processo político eficiente acompanhado de atuação de agências reguladoras também eficientes. 3. A atuação independente e tecnicamente 
justificada deve ser realizada por um Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada imparcial, sendo os impedimentos previstos pelo legislador 
destinados à impessoalidade da gestão. 4. A exigência de preenchimento de certos requisitos para a ocupação de cargos públicos, quando 
devidamente justificada e por meio legal, não implica discriminação inconstitucional. No caso, há a justificativa racional de preservar a atuação 
técnica e impessoal das agências. 5. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado improcedente. 

STF (RE 666094, in Notícias STF 30.09.2021) Supremo define valores de pagamento por serviços prestados por hospital particular a usuário 
do SUS - O critério será o mesmo adotado para calcular o ressarcimento ao SUS por atendimento a beneficiários de planos de saúde - Por 
unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o valor indenizatório por serviços de saúde a hospitais da rede privada não 
conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS) por serviços prestados a pacientes do sistema, por determinação judicial, deve ser o mesmo 
adotado para ressarcir o SUS por atendimento a beneficiários de planos de saúde. A questão foi discutida no Recurso Extraordinário (RE) 
666094, com repercussão geral (Tema 1031), que servirá como parâmetro para a resolução de, pelo menos, 94 casos semelhantes 
sobrestados em outras instâncias. No caso dos autos, o Governo do Distrito Federal (GDF) questiona decisão do Tribunal de Justiça local 
(TJ-DFT) que o condenou ao pagamento, em valores de mercado, dos serviços de saúde prestados a um usuário do SUS que, por falta de 
vaga na rede pública, obteve ordem judicial determinando sua internação em hospital da rede privada não conveniada. No recurso ao STF, 
o GDF alegava que os valores deveriam ser limitados à tabela do SUS. Saúde complementar e suplementar - O relator do recurso, ministro 
Luís Roberto Barroso, observou que a Constituição Federal admite duas modalidades de execução de serviços de saúde por agentes 
privados: a complementar e a suplementar. Na primeira, a entidade privada presta os serviços mediante convênio com o SUS, sujeitando-se 
às regras do sistema. A suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras 
de planos de saúde sem relação negocial com o poder público, sujeitos, apenas, à regulação da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). Intervenção estatal - Segundo o ministro, a prestação de serviço de saúde por agente privado em cumprimento de ordem judicial 
não é um ato negocial, mas uma intervenção do Estado na propriedade privada, admitida de forma excepcional, nos casos em que há 
necessidade de atendimento de interesse público concreto. Em relação ao pagamento por esses serviços, ele não considera possível impor 
à unidade privada de saúde a “Tabela SUS” nem estabelecer que a indenização deve corresponder ao valor arbitrado unilateralmente pelo 



agente privado. Solução razoável - Barroso considera que, embora a execução privada dos serviços de saúde não afaste sua relevância 
pública, o ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a agente privado não conveniado viola a livre iniciativa (artigo 170, caput, 
da Constituição) e a garantia de propriedade privada (artigos 5º, inciso XXII, e 170, inciso II). Para o ministro, a solução razoável é a adoção 
dos mesmos valores de referência fixados pela ANS, que deve atuar como árbitro do sistema, para que os planos de saúde indenizem o 
SUS pela prestação de serviços a seus beneficiários. “Parece razoável que a referência de ressarcimento para o sistema público por serviço 
prestado em favor de beneficiários da saúde suplementar também seja utilizada como limite máximo para a indenização por requisição de 
serviço em favor do Estado”, afirmou. Analogia - Ele explicou que, como não há previsão legal para essa modalidade de ressarcimento, os 
critérios são aplicados por analogia. Contudo, nada impede que o legislador estabeleça outros parâmetros para a apuração do valor 
indenizatório, que, em seu entendimento, devem observar a realidade do segmento, “sem deixar de atender ao interesse público que permeia 
a atividade de prestação de serviços de saúde”. Tese - Por unanimidade, o colegiado deu provimento parcial ao recurso extraordinário do 
Distrito Federal. A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em 
favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o 
ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde”. 

STF (ADI 6909 e ADI 6913, in Notícias STF 27.09.2021) Competência para editar leis sobre construção de usinas nucleares é da União, 
decide STF - O Plenário invalidou dispositivos das constituições do Piauí e do Ceará que proibiam ou restringiam a construção de usinas e 
depósitos nucleares em seus territórios. Por decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais dispositivos das 
constituições dos Estados do Piauí e do Ceará que proibiam ou restringiam a construção de usinas e depósitos nucleares nos territórios 
estaduais. O Plenário julgou procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 6909 e 6913, propostas pelo procurador-geral da 
República, Augusto Aras. Para o colegiado, que acompanhou integralmente o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, as normas 
invadem a competência privativa da União para editar leis sobre atividades nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de 
materiais radioativos e localização de usinas nucleares. Normas - O artigo 241 da Constituição do Estado do Piauí vedava o depósito, em 
seu território, de resíduos nucleares produzidos em outras unidades da federação. Já o artigo 259, parágrafo único, inciso XIX, da 
Constituição do Estado do Ceará autorizava o poder público a embargar a instalação de reatores nucleares, nos termos de legislação 
estadual, com exceção dos destinados à pesquisa científica e ao uso terapêutico. Competência privativa - Segundo o relator, a Constituição 
Federal reservou à União as atribuições administrativas de explorar os serviços e as instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre pesquisa, lavra, enriquecimento, reprocessamento, industrialização e comércio de minérios nucleares e seus 
derivados (artigo 21, inciso XXIII). Por coerência, também atribuiu à União a competência privativa para legislar sobre a matéria (artigo 22, 
inciso XXVI). No título referente à ordem econômica e financeira, ao prever os monopólios da União, o texto constitucional assenta que o 
transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional serão objeto de lei e que a localização das usinas nucleares deve ser 
definida em lei federal. Estabelece, ainda, que cabe ao Congresso Nacional aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 
nucleares. Nesse contexto, para o ministro, é claramente indevida a interferência de ente regional no campo reservado ao ente central da 
federação. [Outras ações em andamento: ADI 6858 (AM), ADI 6894 (MT), ADI 6896 (GO), ADI 6897 (PE), ADI 6898 (PR), ADI 6899 (MA), 
ADI 6900 (DF), ADI 6901 (BA), ADI 6902 (AP), ADI 6903 (AL), ADI 6904 (AC), ADI 6905 (RO), ADI 6906 (RN), ADI 6907 (RR), ADI 6908 (RJ) 
e ADI 6910 (PA)] 

STF (ADI 6895, in Notícias STF 16.09.2021) Supremo derruba norma da constituição da PB que proibia usinas nucleares e tratava de lixo 
atômico - O entendimento adotado pela Corte é de que o estado não tem competência para legislar sobre a matéria. Por unanimidade de 
votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição da Paraíba que veda o depósito de 
lixo atômico não produzido no estado e a instalação de usinas nucleares em território paraibano. O entendimento unânime foi o de que a 
norma estadual invadiu a competência privativa da União para legislar sobre atividades nucleares. A decisão foi tomada na sessão virtual 
encerrada em 14/9, nos termos do voto da relatora, ministra Cármen Lúcia. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6895 foi proposta 
pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra o artigo 232 da Constituição da Paraíba. Ele sustentou que, ao disciplinar o pacto 
federativo, a Constituição de 1988 inseriu a matéria na esfera da União. Em outras ações, Aras também questionou normas semelhantes de 
mais 18 estados. O procurador-geral citou a Lei 4.118/1962, que instituiu a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), a Lei 6.189/1974, 
que regula as normas sobre instalações nucleares e transporte de material nuclear, e a Lei 10.308/2001, que trata de aspectos relacionados 
aos depósitos de rejeitos radioativos e à seleção dos locais de armazenamento. Portanto, segundo ele, não há espaço normativo para que 
estados editem normas paralelas sobre a matéria. Competência da União - Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia assinalou que a 
Constituição de 1988 manteve a opção política dos sistemas antes vigentes em relação à exploração da energia nuclear e do monopólio da 
União e, ao sistematizar a repartição de competências estatais, atribuiu à União, em caráter privativo, a prerrogativa de legislar sobre 
“atividades nucleares de qualquer natureza” (artigo 22, inciso XXVI). Embora o exercício dessa competência possa ser delegada aos estados, 
conforme prevê o parágrafo único do mesmo artigo, não há lei complementar federal que autorize a normatização de serviços nucleares 
pelos entes federados. A relatora lembrou, ainda, que, em caso análogo, o STF julgou inconstitucional norma da Constituição de Sergipe 
que proibia a construção de usinas nucleares e o depósito de lixo atômico no território estadual. 

STF (ADPF 335, in Migalhas 30.08.2021 e Notícias STF 08.09.2021) Radiodifusão – Norma - STF: Lei municipal que autoriza rádios 
comunitárias é inconstitucional - A ação foi ajuizada em 2015 pela Procuradoria Geral da República, para quem a norma se imiscui em 
matéria reservada ao ente federal (União). É inconstitucional lei municipal que dispõe sobre a autorização e exploração de serviço de 
radiodifusão comunitária. Assim decidiram os ministros do STF em plenário virtual. Por unanimidade, os ministros entenderam que é da 
União a competência privativa para legislar sobre radiodifusão. Os ministros analisaram uma ação proposta em 2015 pelo então PGR Rodrigo 
Janot contra a lei 9.418/04, de Uberaba/MG, que dispõe sobre o funcionamento das rádios comunitárias locais. A tese central da ação é a 
de que a atuação dos municípios na edição de leis sobre rádios comunitárias viola o pacto federativo, por ser da União a competência para 
explorar o serviço de radiodifusão. O PGR alegava que o município de Uberaba, "ao se imiscuir em matéria reservada ao ente federal, invadiu 
o espaço da reserva legal e subverteu o sistema de distribuição de competências consagrado pelo constituinte". Competência privativa - Luís 
Roberto Barroso votou por declarar inconstitucional a lei de Uberaba. Embora o ministro reconheça a importância das rádios comunitárias 
no que diz respeito ao papel informativo, não é possível chancelar a validade da lei impugnada, "porque ela traduz clara violação ao esquema 
de repartição de competências estabelecido na Constituição de 1988". "A competência legislativa, no caso, é privativa da União e foi exercida 
na edição da Lei 9.612/1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária." Portanto, destacou o ministro, "resta claro" que leis 
municipais que dispõem sobre autorização e exploração de serviços de radiodifusão invadem a competência privativa da União para legislar 
sobre a matéria. O voto de Barroso foi seguido por unanimidade. 

STF (ADI 6191, in Informativo STF nº 1026) Extensão de benefícios de novas promoções a clientes preexistentes - Análise da 
constitucionalidade da Lei 15.584/2015, do Estado de São Paulo, que obriga os prestadores de serviços contínuos a estender o benefício de 
novas promoções a antigos clientes. Jurisprudência: ADI 5399. 

STF (ADPF 335, in Informativo STF nº 1025) Rádios comunitárias - Análise da constitucionalidade de lei municipal, que dispõe sobre o 
funcionamento de rádios comunitárias locais.  

STF (ACO 867, in Notícias STF 27.08.2021) Ministro Barroso nega pedido de Pernambuco para enquadramento de Suape como terminal 
privativo de uso misto - A decisão considerou que a competência para a alteração é da União. O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo 



Tribunal Federal (STF), julgou improcedente a Ação Cível Originária (ACO) 867, ajuizada pelo Estado de Pernambuco e pelo Complexo 
Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros com o objetivo de que o Porto de Suape, atual terminal de uso privado, fosse reconhecido 
como terminal de uso privativo misto. Segundo o ministro, a competência para análise dos requisitos necessários para a mudança é da 
União. Investimentos - Os autores da ação argumentavam que o Complexo Industrial Portuário seria genuinamente estadual, porque fora 
construído com investimentos do estado, que tomou as providências para a ocupação e o aforamento de terrenos de marinha, a compra de 
imóveis e a publicação de decretos de utilidade pública para o funcionamento do complexo. Defendiam, ainda, o reenquadramento imediato 
do porto com base em dispositivos da antiga Lei dos Portos (Lei 8.630/1993), vigente na época do ajuizamento da ação, mas já revogada. A 
União e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), por sua vez, defenderam a natureza federal do porto diante de regra 
constitucional que torna a titularidade do serviço de exploração de portos exclusiva da União. Alegaram, também, que os bens do complexo 
portuário foram adquiridos pelo Estado de Pernambuco e pela Empresa Suape não a título próprio e por sua conta e risco, mas a partir de 
grandes investimentos realizados pela União. Decisão - Ao negar o pedido, o ministro Barroso assinalou que, de acordo com a Constituição 
Federal (artigo 21, inciso XII, alínea ‘f’), compete à União explorar os portos, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão. 
Ele acrescentou que a antiga Lei dos Portos (o artigo 4º, inciso II) não autorizava o reenquadramento automático pelo simples fato de o 
interessado ser titular do domínio útil do terreno . Para isso, seria necessário a autorização do ministério ou órgão competente, e, no caso, o 
pedido do Estado de Pernambuco fora indeferido pela Antaq. “Cabe à União a análise dos requisitos necessários para o enquadramento de 
portos como terminal privativo de uso misto, não podendo o Poder Judiciário adentrar no mérito de questão genuinamente técnica”, concluiu. 

STF (RE 738481, in Notícias STF 20.08.2021 e Informativo STF 1025) STF diz que cabe aos municípios legislar sobre instalação de 
hidrômetros individuais - A decisão unânime considerou que o assunto é de interesse eminentemente local. O Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu que, em razão do preponderante interesse local envolvido no tema, compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade 
de instalação de hidrômetros individuais em edifícios e condomínios. O entendimento foi firmado no julgamento de Recurso Extraordinário 
(RE 738481) interposto pela Defensoria Pública da União (DPU), com repercussão geral reconhecida (Tema 849), na sessão virtual encerrada 
em 16/8. O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal Regional Federal (TRF-5) que, ao manter decisão de primeira instância, invalidou 
a Lei municipal 2.879/2000 de Aracaju (SE), por considerar que a exigência é matéria de competência privativa da União. No Supremo, a 
DPU argumentava que o controle de consumo individual de água é de interesse do município e do consumidor e que a matéria envolve a 
aplicabilidade da competência legislativa municipal em prol do amplo interesse de seus cidadãos e do meio ambiente. Interesse local - Em 
seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, acolheu os argumentos do Ministério Público Federal (MPF) de que o assunto é de interesse 
eminentemente local, seja por tratar sobre serviço de fornecimento de água, seja pelas repercussões locais ambientais e consumeristas, de 
competência constitucional concorrente. Isso porque o hidrômetro permite realizar uma aferição da distribuição de água que, além de 
racionalizar o consumo, fornece o detalhamento em conta da quantidade exata consumida. Direito do consumidor e meio ambiente - O 
parecer destaca que o assunto, por envolver a relação entre a população e a empresa concessionária local, configura matéria de direito do 
consumidor, de competência concorrente do município. Envolve, ainda, matéria que se atém aos limites municipais e se constitui como 
requisito para construir, sem o qual será negado o alvará. Além disso, segundo o MPF, ao permitir a otimização dos recursos hídricos, a 
instalação de hidrômetros tem reflexo em lençóis freáticos, bacias hidrográficas, mananciais e rios, matéria relacionada à defesa e à proteção 
do meio ambiente. A Constituição Federal determina que esse assunto, quando tratar de interesse local, é de competência legislativa dos 
municípios. Jurisprudência - O ministro Fachin citou decisões em que o STF reconheceu a competência dos municípios para legislar sobre 
serviço público de interesse local relativo ao fornecimento de água e concluiu que a decisão do TRF-5 destoa da jurisprudência da Corte. 
Tese - A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de 
hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido”. 

STF (ADPF 870, in Notícias STF 05.08.2021) Partidos contestam terceirização da segurança dos portos nacionais - PT e PDT apontam 
ofensa aos preceitos fundamentais da soberania nacional e da segurança pública. O Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Democrático 
Trabalhista (PDT) questionam, no Supremo Tribunal Federal (STF), a constitucionalidade de portaria do Ministério da Infraestrutura que 
permite a terceirização da segurança e da vigilância dos portos nacionais. A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
870 foi distribuída ao ministro Gilmar Mendes. Segundo os partidos, a Portaria Normativa 84/2021 delega o poder de polícia portuária a 
empresas privadas. PT e PDT alegam que a atividade é estratégica e atrelada à soberania estatal, que, por sua própria natureza, deve ser 
confiada apenas aos órgãos de segurança pública do Estado, e não a particulares. Outro argumento é o de que o Ministério da Infraestrutura 
usurpou competência do Congresso Nacional para disciplinar a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública. As legendas sustentam que a matéria já está disciplinada pela Lei 13.675/2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp) e a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e elevou a Guarda Portuária ao status de órgão de segurança 
pública. 

STF (MS 35715, in Notícias STF 03.04.2021) Ato do TCU que determinou revisão de pedágio na rodovia Osório-Porto Alegre (RS) é anulado 
- A decisão possibilitará a participação da empresa concessionária em nova análise do valor tarifário. A Primeira Turma do Supremo Tribunal 
Federal (STF) anulou ato do Tribunal de Contas da União (TCU) que, em 2018, determinou à Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) a revisão, no prazo de 10 dias, do valor da tarifa do pedágio na BR-290/RS, no trecho Osório-Porto Alegre. Por unanimidade, o 
colegiado confirmou a decisão liminar proferida pelo ministro Marco Aurélio (aposentado) no Mandado de Segurança 35715 no sentido de 
que o TCU violou o devido processo legal ao não permitir que a concessionária examinasse os documentos que embasaram a decisão, para 
que pudesse apresentar eventual contestação a eles. Revisão da tarifa - Em maio de 2017, o TCU, ao investigar supostas irregularidades 
em diversas estradas federais, impediu que fossem firmados novos termos de aditamento do contrato de concessão da BR-290/RS, 
ressalvada a prorrogação visando a nova licitação, e determinou a redução da tarifa para amortização de investimentos. Seguindo essa 
determinação, a Concepa e a ANTT firmaram o 14º termo aditivo, que prorrogou o contrato por mais de 12 meses, com redução de 49% do 
valor do pedágio. A corte de contas, então, instaurou novo processo para aferir a regularidade do aditivo e, em maio de 2018, implementou 
a decisão questionada no STF. No MS 35715, a concessionária afirma que não teve acesso à documentação que a embasou. Direito ao 
contraditório - Em voto-vista apresentado na sessão desta terça-feira (3), o ministro Alexandre de Moraes afirmou que o TCU extrapolou 
seu poder de cautela ao não permitir a participação da empresa afetada pela revisão do pedágio aos cálculos que fundamentaram a decisão 
e pudesse contra-argumentar. Segundo ele, o tribunal de contas não poderia afastar um contrato de concessão, sob risco de provocar 
insegurança jurídica, sem permitir a ampla defesa e o contraditório. Seguindo esse entendimento, a Turma concedeu o mandado de 
segurança para anular a decisão do TCU e possibilitar a participação da empresa concessionária em nova análise do valor tarifário. 

STF (ADI 6936, in Notícias STF 29.07.2021) Partido contesta no STF permissão para aquisição de papel-moeda fabricado fora do país - 
Segundo o PSC, a permissão colide com os princípios da soberania nacional e afronta a competência da União para emitir moeda. O Partido 
Social Cristão (PSC) questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), a constitucionalidade de dispositivos da Lei Federal 13.416/2017 que 
autorizam o Banco Central do Brasil a adquirir papel-moeda e moeda metálica fabricados fora do país por fornecedor estrangeiro para 
abastecer o meio circulante nacional. A legislação impugnada prevê que a inviabilidade ou fundada incerteza quanto ao atendimento, pela 
Casa da Moeda do Brasil, da moeda circulante ou do cronograma para seu abastecimento, em cada exercício financeiro, caracteriza situação 
de emergência, para efeito de aquisição de papel-moeda e de moeda metálica de fabricantes estrangeiros por dispensa de licitação. Na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6936, com pedido de medida liminar e distribuída ao ministro Dias Toffoli, o partido alega que, ao prever 
a excepcionalidade da hipótese de emissão da moeda no exterior, a norma colide com os princípios da soberania e da independência 
nacionais, e afronta a competência da União para emitir moeda. Na avaliação da legenda, o texto constitucional compreende a noção de que 
a competência material exclusiva da União recai sobre a fabricação do papel-moeda, condição necessária para sua circulação – e inerente 



ao processo de emissão da moeda. O PSC destacou que o regime de exclusividade da Casa da Moeda do Brasil para emitir moeda já foi 
reconhecido em precedentes do Supremo. A legenda acrescentou que a lei ofende também o princípio constitucional da exigência de 
licitação, disposto no artigo 175, caput, da Constituição Federal. Para o partido, se a atividade de fabricação de cédulas e moedas metálicas 
constitui serviço público, a sua prestação por pessoa jurídica diversa do Poder Público deve se dar na forma de concessão ou permissão, 
sempre por meio de processo licitatório. 

STF (ADI 6933, in Notícias STF 21.07.2021) Partido questiona no Supremo dispositivo da Constituição de Pernambuco que proíbe instalação 
de usinas nucleares - O PTB argumenta que a norma viola artigos da Constituição Federal que tornam o tema matéria de competência 
privativa da União. O Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI 6933) contra o artigo 216 da Constituição de Pernambuco, que proíbe a instalação de usinas nucleares no território do estado enquanto 
não se esgotar toda a capacidade de produzir energia hidrelétrica e oriunda de outras fontes. A legenda afirma que o dispositivo contraria 
artigos da Constituição Federal que preveem a competência privativa da União para legislar sobre atividades nucleares (artigos 22, inciso 
XXVI; 21, inciso XXIII; 177, inciso V e parágrafo 3º e 225, parágrafo 6º).  Crise energética - Segundo a ação, diante do momento vivido pelo 
Brasil, em que vários estados enfrentam uma das piores secas das últimas décadas, é preciso discutir alternativas energéticas para 
possibilitar o pleno desenvolvimento do país. E alerta que a crise hídrica pode obrigar a nação a ativar usinas termoelétricas, energia poluidora 
e de custo elevado. O partido registra, ainda, que há no Estado de Pernambuco estudos para instalação de uma usina nuclear no município 
de Itacuruba (extremo sertão), com condições ideais para abrigar uma central nuclear com a capacidade de geração de energia equivalente 
à da Companhia Hidroelétrica de São Francisco. Por fim, afirma que tal fato justifica a declaração de inconstitucionalidade do artigo 216 da 
Constituição de Pernambuco. A relatora da ação é a ministra Rosa Weber.  

STF (ADI 6931, in Notícias STF 21.07.2021) STF recebe nova ação sobre carregamento obrigatório de canais por TV paga - Entidade que 
reúne distribuidoras de TV por assinatura afirma que a regra viola o processo legislativo e afronta princípios da Constituição. A Associação 
Brasileira de Televisão por Assinatura (ABTA) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6931) no Supremo Tribunal Federal (STF) 
contra dispositivo legal que obriga distribuidoras de TV por assinatura a incluir em seus pacotes, gratuitamente, o conteúdo de canais locais 
para todo e qualquer ponto do País em que haja uma estação retransmissora. Essa é a segunda ADI no Supremo que questiona o chamado 
“carregamento obrigatório de canais” por prestadores de serviços de TV paga, regulamentado no artigo 11 da Lei 14.173/2021, que deu nova 
redação ao parágrafo 15 do artigo 32 da Lei 12.485/2011. O dispositivo é fruto de emendas incluídas em medida provisória. Processo 
legislativo - Segundo a ABTA, a regra viola o devido processo legislativo e o princípio democrático por não ter pertinência temática com o 
conteúdo original da medida provisória que modificou a legislação, que tratou da desoneração do setor de telecomunicações. A entidade 
acrescenta que a norma também afronta o artigo 2º da Emenda Constitucional 8/1995 e o artigo 246 da Constituição Federal, que vedam a 
edição de medida provisória sobre o regime jurídico das telecomunicações. Ainda de acordo com a ABTA, o dispositivo afronta os princípios 
constitucionais da livre iniciativa e da proporcionalidade, pois limita o espaço de gestão empresarial das operadoras de TV a cabo, que ficam 
obrigadas a dedicar parcela significativa de sua infraestrutura de redes à difusão de conteúdos locais em lugares que apenas contam com 
estações retransmissoras. A entidade pede a concessão de liminar para suspender o dispositivo legal até o julgamento de mérito da ADI. A 
ação foi distribuída, por prevenção, ao ministro Alexandre de Moraes. 

STF (ADI 6927, in Notícias STF 16.07.2021) Lei que obriga concessionárias de serviços essenciais do Estado do RJ a ter postos de 
atendimento é questionada no STF - Associação de transporte de passageiros sobre trilhos afirma, em ADI, que a norma vai impactar de 
forma desfavorável a prestação de serviços de transporte metroviário em todo o estado. A Associação Nacional dos Transportadores de 
Passageiros sobre Trilhos (ANPTrilho) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6927) no Supremo Tribunal Federal (STF) contra a 
Lei 9.018/2020, do Estado do Rio de Janeiro (RJ), que obriga as concessionárias de serviço público a manter postos de atendimento fixos 
ou móveis nos municípios em que prestam serviços. O relator é o ministro Gilmar Mendes. Segundo a ação, a norma determina a instalação 
dos postos com o objetivo de assegurar ao consumidor o atendimento presencial nas unidades das concessionárias, para que não se valham 
somente do atendimento por telefone ou internet, e que as agências reguladoras do estado regulamentem o atendimento. A ANPTrilho, uma 
associação civil sem fins lucrativos, afirma que a lei foi fruto de iniciativa parlamentar e, por esse motivo, viola regra constitucional que prevê 
ser de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo editar normas que disponham sobre estrutura administrativa. A entidade registrou que 
as agências reguladoras do Rio de Janeiro que atuam na área metroviária, apesar de possuírem natureza jurídica de autarquia especial, 
compõem a estrutura administrativa do estado. Apontou, ainda, violação ao artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, que atribui 
competência privativa à União para legislar sobre trânsito e transporte. Por fim, a associação frisou que o acréscimo de obrigação e de 
despesa gerado pela lei viola o ato jurídico perfeito e desequilibra “por completo” a relação jurídica entre o concessionário e o Poder Público, 
com inovação não prevista originalmente pelas partes contratantes. Pedidos - Na ação, a ANPTrilho pede a concessão de liminar sob o 
argumento de que o cumprimento imediato da norma “gerará gravíssimos distúrbios” para as concessionárias que prestam serviço de 
transporte de passageiros no estado do Rio de Janeiro, que terão que investir em adequações físicas, capacitação de empregados e 
comunicações aos usuários. No mérito, pede a declaração de inconstitucionalidade da lei, com eficácia retroativa (ex tunc), ou, 
alternativamente, a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 1º e 2º da norma.  

STF (ADI 6921, in Notícias STF 06.07.2021) Partido contesta regra sobre carregamento obrigatório de canais por TV paga - Ministro 
Alexandre de Moraes é o relator da ação. O Partido Democrático Trabalhista (PDT) contesta, no Supremo Tribunal Federal (STF), a validade 
do carregamento obrigatório de canais de programação por prestadores de serviços de TV paga. A Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6921 foi distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. O dispositivo questionado é o parágrafo 15 do artigo 32 da Lei 12.485/2011, na 
redação dada pela Lei 14.173/2011. O partido alega inobservância do devido processo legislativo de medida provisória, pois o dispositivo 
não tem pertinência temática com o conteúdo original da medida provisória transformada em lei. O PDT afirma que, segundo precedentes 
do Supremo, viola a Constituição Federal a inserção, mediante emenda parlamentar no processo legislativo de conversão de medida 
provisória em lei, de matérias de conteúdo temático estranho ao objeto originário da medida provisória. Ainda segundo a legenda, o dispositivo 
descumpre a proibição do artigo 2º da Emenda Constitucional (EC) 8/1995 de adoção de medida provisória para regulamentar os serviços 
de telecomunicações. De acordo com a emenda, compete à União a exploração desses serviços, nos termos da lei, que disporá sobre a sua 
organização, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

STF (ADI 6932, in Notícias STF 22.07.2021) Supremo recebe nova ADI contra lei que trata da privatização da Eletrobras - Na ação, partidos 
alegam que emendas aprovadas no Congresso Nacional não têm relação com medida provisória enviada pela Presidência da República. A 
Lei 14.182/2021, que trata da privatização da Eletrobras (Centrais Elétricas Brasileiras), é objeto de nova ação no Supremo Tribunal Federal 
(STF). Sobre o tema, o Partido Socialista Brasileiro (PSB), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), a Rede Sustentabilidade, o Partido dos 
Trabalhadores (PT), o Partido Democrático Trabalhista (PDT) e o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizaram a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6932. De acordo com as legendas, foram aprovadas diversas emendas no Congresso Nacional que resultam em 
modificações substanciais no planejamento energético brasileiro, inteiramente dissociadas da medida provisória (MP) encaminhada pelo 
Poder Executivo. Entre elas, a exigência de contratação obrigatória de energia proveniente de pequenas centrais hidrelétricas e de usinas 
termoelétricas a gás natural. “Trata-se de matéria que foge ao escopo da MP proposta pelo Executivo e que modifica a matriz energética 
brasileira, criando reservas de mercado adotadas sem o devido planejamento técnico”, alegam. As siglas argumentam também que a lei, ao 
prever o início imediato das obras do Linhão de Tucuruí, uma vez concluído e apresentado o Plano Básico Ambiental-Componente Indígena, 
dispensa a emissão de parecer pela Funai e pelo Ibama acerca da construção da linha de transmissão que passa pelo território indígena 



Waimiri-Atroari. Para os partidos, a regra ofende a proteção constitucional ao meio ambiente e às terras indígenas, além de representar 
interferência indevida do Legislativo na competência administrativa do Ibama para a concessão do licenciamento, violando a separação dos 
poderes. Informações - A ação foi distribuída, por prevenção, ao ministro Nunes Marques, relator de outras ADIs que tratam do mesmo 
tema. Ele adotou o rito do artigo 12 da Lei 9.868/1999, que autoriza o julgamento da ação diretamente no mérito pelo Plenário do STF, sem 
prévia análise do pedido de medida cautelar. O relator solicitou informações ao Congresso Nacional e à Presidência da República. Na 
sequência, a Advocacia-Geral da União (AGU) e a Procuradoria-Geral da República (PGR), sucessivamente, terão cinco dias para se 
manifestarem. 

STF (ADI 6929, in Notícias STF 15.07.2021) Partido questiona lei sobre a privatização da Eletrobras - Podemos argumenta que, entre outros 
pontos, a norma viola o dever de licitar ao prever a prorrogação das concessões de hidrelétricas como condicionante para a desestatização. 
O partido Podemos ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6929 contra a Lei 14.182/2021, 
que dispõe sobre a privatização da Eletrobras (Centrais Elétricas Brasileiras S.A.). A norma é fruto da conversão em lei da Medida Provisória 
(MP) 1.031/2021. Em outros pontos, a legenda alega ausência de urgência e relevância na edição de MP, como exige o artigo 62 da 
Constituição Federal. Aponta ainda que o projeto de lei de conversão enviado para a sanção presidencial contém dispositivos que não 
guardam qualquer relação com o objeto da medida provisória. A sigla argumenta também que a norma viola o dever de licitar, pois prevê a 
prorrogação das concessões de usinas hidrelétricas como condicionante para a privatização da Eletrobras. Cita ainda que a lei não 
estabelece qual será o regime a ser adotado para substituir a estatal na relação com a Eletronuclear e a Itaipu Binacional, que não podem 
ser privatizadas, o que, a seu ver, afronta a reserva legal para a constituição de empresas públicas. A ação foi distribuída, por prevenção, ao 
ministro Nunes Marques, relator da ADIs 6702 e 6705, ajuizadas por outros partidos contra a MP 1.031/2021. 

STF (ADI 6926, in Notícias STF 06.07.2021, 09.07.2021 e 20.12.2021) Notícias 06.07.2021: Bolsonaro questiona lei que obriga União a 
custear acesso de estudantes e professores da rede pública à internet - Para o presidente da República, a previsão do repasse de R$ 3,5 
bilhões pela União aos estados e ao Distrito Federal desrespeita responsabilidade fiscal e limite de gastos públicos. O presidente da 
República, Jair Bolsonaro, acionou o Supremo Tribunal Federal (STF) contra a Lei 14.172/2021, que prevê o repasse de R$ 3,5 bilhões pela 
União aos estados e ao Distrito Federal, no prazo de 30 dias após sua publicação, para a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, 
aos alunos e aos professores da educação básica pública. O projeto de lei foi vetado por Bolsonaro, mas o veto foi derrubado pelo Congresso 
Nacional e agora o chefe do Executivo federal questiona a norma no STF por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6926. Para 
o presidente, a imposição, de iniciativa parlamentar, afronta o devido processo legislativo, pois interfere na gestão material e de pessoal da 
Administração Pública. Na avaliação de Bolsonaro, o programa instituído não se implementa pelos fluxos administrativos já existentes, mas 
demanda reorganização dentro dos órgãos competentes, representando interferência em suas atribuições regulares. Revela-se, assim, a 
seu ver, a necessidade de que a matéria seja tratada em diploma de iniciativa do chefe do Executivo Federal. A norma questionada, segundo 
o presidente, também viola as condicionantes fiscais para expansão de ações governamentais no curso da atual pandemia, fixadas tanto 
nas Emendas Constitucionais 106/2020 e 109/2021 quanto na Lei Complementar 173/2020, e desrespeita o limite de gastos estabelecido 
pela Emenda Constitucional 95/2016, o que interferirá na estruturação e custeio de ações governamentais de acesso à educação adotadas 
no contexto da pandemia. O presidente argumenta que a lei criou situação que ameaça gravemente o equilíbrio fiscal da União, mediante o 
estabelecimento de ação governamental ineficiente, que obstará o andamento de outras políticas públicas. Além disso, acrescentou, a 
simples determinação de transferências vultosas de verbas públicas para a contratação de serviços de internet para os alunos da rede pública 
não é a medida mais eficiente para garantir o acesso, "especialmente diante das fracas contrapartidas estabelecidas na lei questionada". O 
relator da ação é o ministro Dias Toffoli. Notícias 09.07.2021: Fux prorroga por 25 dias prazo para repasse de 3,5 bilhões para garantir 
internet a professores e alunos da rede pública - O repasse, previsto em lei, deveria ser realizado no dia 10/07, 30 dias após a publicação da 
lei. O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, prorrogou por 25 dias o prazo previsto na Lei 14.172/2021 para que 
a União transfira para os estados e o Distrito Federal R$ 3,5 bilhões para garantir o acesso à internet, para fins educacionais, a professores 
e alunos da rede de educação básica pública. A constitucionalidade da lei está sendo questionada pelo presidente da República, Jair 
Bolsonaro, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6926. Entre os argumentos apresentados, o presidente da República alega que a 
lei foi aprovada sem respeitar o devido processo legislativo, as condicionantes fiscais para a aprovação de ações governamentais durante a 
pandemia e o teto de gastos estabelecido pela Emenda Constitucional 95/2016. A ação foi ajuizada com pedido de liminar visando suspender 
a eficácia da norma até o final julgamento do processo ou, subsidiariamente, até que se implementem as condições orçamentárias adequadas 
à execução da despesa prevista. A lei deu prazo até o dia 10/07, 30 dias após a sua publicação, para que a União fizesse o repasse dos 
recursos, em parcela única, aos estados e ao Distrito Federal. Segundo Bolsonaro, o cumprimento da obrigação dentro desse prazo traria 
grave repercussão orçamentária, com prejuízo direto a outras ações governamentais em curso para o enfrentamento da pandemia de Covid-
19. Plantão judicial - Na decisão, o ministro Fux destacou que a análise dos autos revela uma série de questões constitucionais complexas, 
que serão oportunamente objeto de análise pelo relator da ADI 6926, ministro Dias Toffoli, juiz natural da causa. No entanto, no plantão 
judiciário, o presidente da Corte verificou a necessidade de estender o prazo previsto pela Lei 14.172 (artigo 2º, parágrafo 2º) para evitar a 
perda do direito alegado pelo chefe do Executivo federal e com intuito de permitir à União a continuidade das providências constitucionais e 
legais necessárias para o adimplemento da obrigação veiculada na norma. Notícias 20.12.2021: Toffoli concede 90 dias para que a União 
transfira R$ 3,5 bilhões aos estados e ao DF para garantir internet a alunos da rede pública ainda em 2022 - O ministro considerou 
informações da possibilidade de abertura de crédito extraordinário decorrente dos valores disponibilizados pela PEC dos Precatórios. O 
ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu parcialmente liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6926 
para prorrogar por mais 90 dias o prazo previsto na Lei 14.172/2021 para que a União transfira aos estados e ao Distrito Federal R$ 3,5 
bilhões para garantir acesso à internet, para fins educacionais, a professores e alunos da rede de educação básica pública. A decisão se 
deu na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6926, em que o presidente da República, Jair Bolsonaro, questiona a constitucionalidade 
da lei, e será submetida a referendo do Plenário. Entre os argumentos apresentados, o presidente da República alega que a lei foi aprovada 
sem respeitar o devido processo legislativo, as condicionantes fiscais para a aprovação de ações governamentais durante a pandemia e o 
teto de gastos estabelecido pela Emenda Constitucional 95/2016. Óbice - Ao analisar o pedido, o relator destacou que a dificuldade de 
acesso à internet por estudantes e professores da educação pública básica é um óbice ao pleno acesso à educação já há muitos anos, 
sendo um dos maiores desafios à concretização desse direito social na era digital. “A pandemia apenas evidenciou essa realidade e acentuou 
o senso de urgência das autoridades para a resolução do problema”, disse o ministro. Vício de iniciativa - O relator não verificou o alegado 
vício de iniciativa por contrariedade ao artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal, que reserva ao Presidente da República a 
iniciativa de leis que disponham sobre criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública. Segundo Toffoli, não há na norma 
disposição que possa importar na criação de órgãos na administração pública federal, nem tampouco na sua reorganização ou alteração de 
atribuições. Previsão orçamentária - Quanto à regularidade orçamentária da despesa, o ministro observou que o projeto de lei que deu 
origem à lei impugnada contou com estimativa de impacto orçamentário, em atenção ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). Ele ressaltou ainda que constam do parecer elaborado pela relatora da proposição legislativa detalhamento dos critérios 
utilizados para se chegar ao quantitativo aprovado pelo Congresso Nacional e as fontes de custeio indicadas para fazer frente à despesa. 
Prazo - Após novas informações prestadas nos autos, Toffoli decidiu estender o prazo para o repasse do montante aos entes federados. O 
Ministério da Economia aprovou o enquadramento da despesa de que trata a Lei 14.172/2021 às hipóteses constantes da PEC dos 
Precatórios, que permite o atendimento, no exercício de 2021, de despesas relacionadas a ações emergenciais e temporárias de caráter 
socioeconômico por meio da abertura de crédito extraordinário. Segundo atesta a Advocacia-Geral da União (AGU), há possibilidade de 
disponibilização de dotação orçamentária ao MEC neste mês de dezembro, bastando que seja editada, pelo presidente da República, a 
medida provisória que criará o crédito extraordinário. Conforme cronograma operacional realizado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) e Ministério da Economia, após a publicação do decreto regulamentador, a previsão é de que os recursos sejam 



repassados aos entes federados em até 55 dias. Com isso, considerando os trâmites orçamentários e administrativos necessários para o 
cumprimento da determinação legal, o ministro considerou o prazo de 90 dias, a contar desta decisão, adequado e suficiente para o 
cumprimento da determinação. “Esse prazo permitirá que os recursos cheguem aos estados ainda no primeiro semestre de 2022, 
praticamente coincidindo com o início do ano letivo”, disse. 

STF (ADIs 6858 (AM), 6894 (MT), 6895 (PB), 6896 (GO), 6897 (PE), 6898 (PR), 6899 (MA), 6900 (DF), 6901 (BA), 6902 (AP), 6903 (AL), 
6904 (AC), 6905 (RO), 6906 (RN), 6907 (RR), 6908 (RJ), 6909 (PI), 6910 (PA) e 6913 (CE), in Notícias STF 17.06.2021) PGR contesta 
normas estaduais que proíbem ou restringem a construção de usinas e depósitos nucleares - O argumento comum é que compete 
exclusivamente à União editar leis sobre atividades nucleares de qualquer natureza. O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) para requerer a anulação de dispositivos das Constituições de diversos estados e da Lei 
Orgânica do Distrito Federal que impedem ou restringem a implantação de usinas nucleares, o tratamento de material radioativo ou a 
construção de depósitos de lixo atômico em seus territórios. Nas ações, a argumentação comum é a de que a União tem competência 
privativa para editar leis que disponham sobre atividades nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de materiais radioativos e 
localização de usinas nucleares. O procurador-geral aponta a Lei federal 4.118/1962, que instituiu a Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN), a Lei federal 6.189/1974, que regula as normas sobre instalações nucleares e transporte de material nuclear, e a Lei 10.308/2001, 
que regula aspectos relacionados aos depósitos de rejeitos radioativos e à seleção dos locais de armazenamento. Segundo Aras, não há 
espaço legislativo para que estados, Distrito Federal e municípios editem normas paralelas sobre a matéria. A disciplina pelos entes 
subnacionais dependeria de prévia edição de lei complementar federal, ainda não editada. As ações ajuizadas são: ADIs 6858 (AM), 6894 
(MT), 6895 (PB), 6896 (GO), 6897 (PE), 6898 (PR), 6899 (MA), 6900 (DF), 6901 (BA), 6902 (AP), 6903 (AL), 6904 (AC), 6905 (RO), 6906 
(RN), 6907 (RR), 6908 (RJ), 6909 (PI), 6910 (PA) e 6913 (CE). [Nota: ADI 6904 e ADI 6907 julgadas procedentes - Notícias STF 28.10.2022] 

STF (ADI 6588, in Migalhas 31.05.2021 e Notícias STF 04.06.2021) Notícias STF: Lei amazonense que proíbe corte de energia durante a 
pandemia é constitucional - Para o relator, ministro Marco Aurélio, a lei atende à razoabilidade, considerando-se a crise sanitária. O Supremo 
Tribunal Federal (STF) validou mais uma lei estadual que proíbe o corte de energia elétrica durante a pandemia da Covid-19. A decisão 
ocorreu, por maioria de votos, na sessão virtual encerrada em 28/5, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6588. Dessa 
vez, trata-se da Lei estadual 5.145/2020 do Amazonas, questionada pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 
(Abradee), sob o argumento de que a norma teria invadido a competência da União para legislar sobre direito civil, explorar serviços e 
instalações de energia elétrica e promover a defesa contra calamidade pública. Complementação - O relator, ministro Marco Aurélio, 
destacou que o texto constitucional não impede a elaboração de legislação estadual ou distrital que, preservando o núcleo relativo às normas 
gerais editadas pelo Congresso Nacional, venha a complementá-las, e não substituí-las. Segundo ele, a jurisprudência do STF considera 
legítima a complementação, em âmbito regional, da legislação editada pela União, a fim de ampliar a proteção do consumidor e preservar o 
fornecimento de serviço público. Para o relator, uma vez atendida a razoabilidade, e considerando-se a crise sanitária, é constitucional 
legislação estadual que vede o corte do fornecimento residencial dos serviços de energia elétrica, no caso inadimplemento, e determine o 
parcelamento do débito. Divergência - Ficaram vencidos o ministro Dias Toffoli e o presidente do STF, ministro Luiz Fux. De acordo com a 
divergência, a Constituição Federal reservou à União, em caráter privativo, a competência para legislar sobre energia. Portanto, admitir a 
atuação legislativa dos estados sobre a matéria, ainda que em razão de finalidade louvável, é permitir que interfiram em contratos não 
firmados por eles. Migalhas: Covid-19 - STF: É constitucional lei que proíbe corte de energia durante pandemia - Para ministros, ausente 
interferência na atividade-fim das pessoas jurídicas abrangidas pela eficácia da lei, inexiste usurpação de competência da União. Os ministros 
do STF, por maioria, julgaram constitucional lei do AM que dispõe proíbe as concessionárias de serviços públicos de água e energia elétrica 
de efetuar o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de pagamento durante a pandemia. Para ministros, ausente 
interferência na atividade-fim das pessoas jurídicas abrangidas pela eficácia da lei, inexiste usurpação de competência da União - Na ação, 
a Abradee - Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica questiona o art. 1º da lei 5.143/20 do Estado do Amazonas, que 
dispõe que as concessionárias de serviços públicos de água e energia elétrica, no âmbito do Estado, ficam proibidas de efetuar o corte do 
fornecimento residencial de seus serviços por falta de pagamento durante a pandemia. A associação sustenta que, aos disciplinarem as 
consequências financeiras da pandemia sobre a prestação de serviço de energia, os dispositivos teriam violado a competência privativa da 
União para legislar sobre o tema, bem como a competência material da União para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, tal serviço. O relator, ministro Marco Aurélio, frisou em seu voto que cabe à AGU, em processo objetivo, ser curadora do ato 
normativo que se tem como conflitante com a Carta da República. "É impróprio vir a assumir o papel do Ministério Público como fiscal da lei, 
emitindo parecer", acrescentou. O ministro ressaltou que o texto constitucional não impede a elaboração de legislação estadual ou distrital 
que, preservando o núcleo relativo às normas gerais editadas pelo Congresso, venha a complementá-las, e não as substituir. Para o ministro, 
ausente interferência na atividade-fim das pessoas jurídicas abrangidas pela eficácia da lei, inexiste usurpação de competência da União. 
"Não vinga o articulado quanto à contrariedade aos princípios da segurança jurídica e isonomia levando em conta as unidades da Federação. 
Atendida a razoabilidade, é constitucional legislação estadual a versar vedação do corte do fornecimento residencial dos serviços de energia 
elétrica, ante inadimplemento, parcelamento do débito, considerada a crise sanitária." Assim, julgou improcedente o pedido. Os ministros 
Luís Roberto Barroso e Cármen Lúcia seguiram o entendimento do relator. O ministro Alexandre de Moraes seguiu o relator com ressalva 
de entendimento quanto à possibilidade de a AGU se pronunciar contrariamente à constitucionalidade de normas questionadas em sede de 
controle concentrado. Acompanharam o relator e a ressalva de Moraes os ministros Nunes Marques, Edson Fachin, Gilmar Mendes, Rosa 
Weber e Ricardo Lewandowski. Competência legislativa - Ao divergir do relator, o ministro Dias Toffoli salientou que somente norma Federal 
poderia dispor sobre isenção ou adiamento do pagamento das tarifas pelo uso da energia elétrica, pois todas essas questões se inserem 
nos temas relativos à política tarifária, aos direitos dos usuários e, ao fim, à própria forma de prestação daquele específico serviço incumbido 
pela Constituição à União. "Existe farta normatização federal acerca da continuidade do fornecimento de energia elétrica durante a pandemia. 
As leis estaduais questionadas trazem vedação muito mais abrangente e, por isso, colidente com a regulação do tema no âmbito federal, em 
matéria que sequer está incluída no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados." Diante disso, declarou a 
inconstitucionalidade da expressão "energia elétrica" constante art. 1º da lei 5.143/20 e no art. 2º, § 1º, da lei 5.145/20, ambas do Estado do 
Amazonas. 

STF (ADI 5631, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-101  DIVULG 26-05-
2021  PUBLIC 27-05-2021) DIREITO CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO DA INFÂNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
N. 13.582/2016 POSTERIORMENTE MODIFICADA PELA LEI 14.045/2018 AMBAS DO ESTADO DA BAHIA. RESTRIÇÃO À PUBLICIDADE 
INFANTIL DE PRODUTOS DE BAIXO VALOR NUTRICIONAL NAS ESCOLAS. AUSÊNCIA DE OFENSA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA 
UNIÃO. FEDERALISMO COOPERATIVO. PROPORCIONALIDADE. RESTRIÇÃO MÓDICA NO DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
COMERCIAL. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Não há prejuízo da ação direta quando nova norma altera a que é impugnada 
mantém, em tese, o vício de inconstitucionalidade formal. 2. Como recomenda a Organização Mundial da Saúde, as escolas e os demais 
locais onde as crianças se reúnem devem ser livres de todas as formas de publicidade de alimentos ricos em gorduras saturadas, gorduras 
trans, açúcares ou sódio, porque essas instituições agem como in loco parentis, ou seja, no lugar dos pais. 3. A Constituição não admite que 
a inação da União em regular a publicidade infantil nesses lugares possa ser invocada para impedir a adoção de medidas por parte de 
Estados para cumprirem as obrigações que decorrem diretamente dos instrumentos internacionais de proteção à saúde e à infância. 
Precedentes. 4. Atende à proporcionalidade a restrição à liberdade de expressão comercial que visa a promover a proteção da saúde de 
crianças e adolescentes e que implica restrição muito leve à veiculação de propaganda, porquanto limitada ao local para o qual é destinada, 
delimitada apenas a alguns produtos e a um público ainda mais reduzido. 5. Ação direta julgada improcedente. 



STF (ADPF 841, in Notícias STF 10.05.2021) PDT pede nulidade de licitação para saneamento básico no Rio de Janeiro - Segundo o partido, 
foram violados preceitos constitucionais de valorização do trabalho, pleno emprego e direito à saúde. O Partido Democrático Trabalhista 
(PDT) ajuizou Arguição de Preceito Fundamental (ADPF) 841 no Supremo Tribunal Federal (STF) pedindo a nulidade do processo licitatório 
para concessão de serviços de saneamento básico da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Para o partido, o certame, ocorrido em 30/4, 
deve permanecer suspenso até a apresentação de estudo de impacto socioeconômico em relação aos trabalhadores da Companhia Estadual 
de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro (Cedae), até então responsável pelos serviços. Proteção ao trabalhador - Segundo o PDT, não há 
informações sobre o destino dos postos de trabalho e do Fundo de Pensão dos Empregados da Cedae (Prece) no Edital de Concorrência 
Internacional 1/2020. O partido alega que em torno de 5.000 trabalhadores serão "lançados à própria sorte", em violação ao preceito 
constitucional que impõe a proteção do trabalhador e ao princípio do pleno emprego. Saúde e saneamento - Os advogados sustentam, 
ainda, que a Organização Mundial de Saúde (OMS) define "saúde" como um estado integral de bem-estar físico, mental e social. Por essa 
razão, seria impossível dissociar o saneamento básico desse conceito, pois o consumo da água sem o tratamento adequado pode resultar 
até em morte, por meio de doenças como hepatite A, cólera, leptospirose e diarreias infecciosas. Universalização - Outro motivo apontado 
seria o descumprimento do Marco Legal para o setor, que prevê a universalização dos serviços de saneamento. Segundo o partido, dos 
quatro blocos ofertados no leilão, o Bloco 3, que compreende bairros da zona oeste da capital, como Campo Grande, Bangu e Santa Cruz e 
mais seis municípios, não foi arrematado. Sendo assim, cerca de 1,5 milhão de habitantes ficariam com o acesso aos serviços prejudicado. 

STF (ADPF 732, in Notícias STF 30.04.2021) STF derruba lei que restringia instalação de torres de transmissão em Valinhos (SP) - O 
entendimento é de que a restrição afrontou a competência da União para legislar sobre serviços de telecomunicações. Por maioria de votos, 
o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivo de lei municipal de Valinhos (SP) que impedia a instalação de torres de transmissão 
de telecomunicação a menos de 100 metros de residências, praças, parques, jardins, imóveis integrantes do patrimônio histórico cultural e 
áreas de preservação permanente (APP), entre outras áreas. A matéria foi objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 732, julgada procedente na sessão virtual encerrada em 26/4. A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira das Prestadoras de 
Serviços de Telecomunicações Competitivas (Telcomp) contra o artigo 2º da Lei municipal 5.683/2018. A entidade sustentava que, ao impor 
a restrição, a norma teria afrontado o pacto federativo e a competência da União para legislar sobre serviços de telecomunicações. A Corte 
seguiu o voto do relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, segundo o qual o STF tem jurisprudência consolidada no sentido da 
inconstitucionalidade de normas locais que tratam de matérias de competência privativa da União. Proteção da saúde - Em seu voto, 
Lewandowski destacou a importância do assunto quanto à proteção da sociedade contra a exposição a campos eletromagnéticos. Porém, 
observou que, ainda que o município de Valinhos justifique que a legislação questionada tenha a finalidade de defender a saúde da 
população, não se pode confundir a competência dos municípios com a da União para legislar sobre telecomunicações e com a federal para 
estabelecer normas gerais sobre proteção da saúde. No contexto da proteção da saúde, o ministro explicou que os limites de exposição 
humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos associados ao funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação 
estão regulamentados por normas federais, como a Lei 1.934/2009 e a Resolução 700/2018 da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel), que adotam expressamente os limites recomendados pela Organização Mundial de Saúde (OMS). Portanto, para Lewandowski, a 
regulamentação deve ser feita de forma homogênea no território brasileiro, de acordo com valores fixados com embasamento científico, “com 
a finalidade de proteger a população em geral e viabilizar a operação dos sistemas de telefonia celulares com limites considerados seguros". 
O ministro lembrou, ainda, que, em caso análogo (ADPF 731), o STF declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei do município de 
Americana (SP). Divergência - Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da ADPF. Para ele, a lei local buscou 
potencializar a proteção da população em relação à exposição a campos eletromagnéticos, sem, contudo, tratar especificamente da 
prestação dos serviços de telecomunicação. O ministro Edson Fachin julgava incabível a ADPF, mas, vencido nesse ponto, seguiu, no mérito, 
o relator. Já a ministra Rosa Weber acompanhou o ministro Fachin quanto ao não cabimento da ação. 

STF (STP 776, in Notícias STF 26.04.2021) Presidente do STF determina reinclusão do Aeroporto de Manaus no leilão de concessões da 
Anac - O ministro Luiz Fux constatou risco à ordem e à economia públicas na manutenção da decisão que havia retirado o terminal do Bloco 
Norte da 6ª Rodada de Leilões de Aeroportos. O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, deferiu pedido de 
Suspensão de Tutela Provisória (STP 776) para restabelecer o andamento da licitação regida pelo edital de leilão 1/2020 da Agência Nacional 
de Aviação Civil (Anac) com a inclusão do Aeroporto de Manaus (AM) no Bloco Norte da 6ª Rodada de Leilões de Aeroportos. Fux atendeu 
pedido da União para sustar decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal Regional Federal 1ª Região (TRF-1) que haviam 
determinado a retirada do terminal manauara da rodada de leilão. Em sua decisão, Fux observou a existência de grave risco à ordem e à 
economia públicas decorrente da vulneração da segurança jurídica contratual, sobretudo porque o certame licitatório já se concretizou no 
último dia 7/4, com arrecadação total de R$ 3,3 bilhões. Direito subjetivo - No início de abril, o presidente do STJ, ministro Humberto Martins, 
atendendo pedido da União, suspendeu parte de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que havia excluído o terminal 
do plano de desestatização. No entanto, na última terça-feira (20), o ministro reconsiderou sua decisão, ao analisar pedido da empresa SB 
Porto Seco Transporte SPE Ltda. O consórcio alegava ter direito subjetivo de ser contratado pela Infraero, por ter vencido, em 2018, licitação 
para exploração comercial da área. Para o ministro do STJ, a celebração de um novo contrato, com o mesmo objeto, causaria ainda mais 
lesão à ordem pública, e a licitação de serviço já licitado e adjudicado a terceiro, com contrato assinado, causaria insegurança jurídica e 
prejudicaria o ambiente de negócios no Brasil. Segurança jurídica - No STF, a União sustentou que a segurança jurídica, no caso, deve 
favorecer a manutenção do aeroporto de Manaus no leilão, não apenas pelo fato de o certame já ter sido efetivado, mas, também, em razão 
de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) concluindo pela ausência de ilegalidade na decisão da Infraero de revogar o edital de 
licitação vencida pela SB Porto Seco Transporte. Poder de cautela - Ao conceder a liminar, o presidente do STF afirmou que a decisão 
monocrática proferida pelo TRF-1 se fundamentou, essencialmente, no entendimento de que a revogação do procedimento anterior pela 
Infraero seria ilegal, por ser posterior à assinatura de contrato de concessão com a SB Porto Seco. No entanto, segundo Fux, na época da 
revogação administrativa do processo licitatório, por decisão do TCU, estava suspensa a possibilidade de celebração de contrato de 
concessão entre a Infraero e a empresa, diante da possível existência de vício na habilitação do consórcio. Para o presidente do STF, a 
decisão do TRF-1 desconsiderou o poder geral de cautela do TCU. Fux lembrou que, de acordo com o entendimento do Supremo, os 
Tribunais de Contas têm competência constitucional para determinar medidas cautelares necessárias à garantia da efetividade de suas 
decisões e à prevenção de graves lesões ao erário nos seus processos de fiscalização. Diante disso, a seu ver, está demonstrada a 
plausibilidade da tese defendida pela União de que a empresa não teria direito subjetivo à contratação. Risco à ordem econômica - Ainda, 
segundo o ministro, a situação oferece grave risco à ordem econômica no caso de manutenção da suspensão. Na sua avaliação, a retirada 
de um aeroporto relevante do contrato de concessão rompe o equilíbrio financeiro estimado da contratação e desestrutura sua modelagem 
técnica, “tornando-a presumivelmente inviável do ponto de vista econômico”. 

STF (ARE 1131514 AgR-terceiro, Relator(a): GILMAR MENDES, Relator(a) p/ Acórdão: CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
08/04/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072  DIVULG 15-04-2021  PUBLIC 16-04-2021) TERCEIRO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL N. 13.226/2008 DE SÃO PAULO. INSTITUIÇÃO DE 
CADASTRO PARA O BLOQUEIO DO RECEBIMENTO DE LIGAÇÕES DE TELEMARKETING. AUSÊNCIA DE OFENSA À COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE TELECOMUNICAÇÕES. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 

STF (ADPF 820, in Notícias STF 07.04.2021) Governador do RS questiona decisões que proibiram aulas presenciais no estado - Segundo 
o Executivo local, além de desrespeitarem o princípio da separação dos Poderes, as determinações violaram o direito fundamental à 
educação. O governador do Rio Grande do Sul, Eduardo Leite, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF 820), com pedido liminar, para questionar decisões da Justiça gaúcha que proibiram a realização de aulas 



presenciais em escolas públicas e privadas, enquanto durar a decretação de bandeira preta do Sistema de Distanciamento Controlado-
RS. As determinações judiciais, de primeira e segunda instâncias, suspenderam a vigência dos Decretos Estaduais 55.240/2020 e 
55.465/2020, que tratam do estado de calamidade pública no território gaúcho e estabelecem critérios de funcionamento de atividades. Ao 
acionar o STF, o governador narra que as ordens judiciais obstaculizam todo o ensino presencial no estado, "de modo completamente 
desvinculado dos aspectos técnico-científicos que embasaram as decisões tomadas pelo Poder Executivo". Enfrentamento da crise - Para 
ele, os atos questionados, além de desrespeitarem o princípio da separação dos Poderes, também violaram o direito fundamental à educação. 
O governador ressalta ainda que a proibição impede o exercício de sua competência democraticamente definida para tomar "diferentes e 
válidas opções para o enfrentamento da crise". Eduardo Leite pede ao STF a concessão de liminar para suspender da eficácia das decisões, 
afastando o impedimento total da realização de atividades educacionais presenciais, desde que observados os protocolos definidos pelo 
Executivo, com fundamento em evidências científicas e na análise das informações estratégicas em saúde pública. A ação foi distribuída ao 
ministro Nunes Marques. 

STF (ADI 6432, in Notícias STF 08.04.2021 e Informativo STF 1012 - Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-092  DIVULG 13-05-2021  PUBLIC 14-05-2021) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. EXPRESSÃO ENERGIA ELÉTRICA, PREVISTA NO § 1º DO ART. 2º DA LEI N. 1.389/2020 DE RORAIMA: PEDIDO DE 
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO § 2º DO ART. 2º E DOS ARTS. 3º, 4º, 5º E 6º DA LEI ESTADUAL PELA QUAL 
VEDADA A INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PELA INADIMPLÊNCIA DOS USUÁRIOS: 
COBRANÇA E PAGAMENTO DOS DÉBITOS. FLUÊNCIA E EXIGIBILIDADE DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS PELOS DÉBITOS 
SOBRE A FRUIÇÃO DO SERVIÇO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. NORMAS DE DIREITO DO CONSUMIDOR E DE PROTEÇÃO 
À SAÚDE PÚBLICA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. INCS. V E 
XII DO ART. 24 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Conversão do rito do art. 10 para o 
rito do art. 12 da Lei n. 9.868/1999. Julgamento definitivo do mérito considerada a formalização das postulações e dos argumentos jurídicos, 
sem necessidade de novas informações. Precedentes. 2. Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica – Abradee: parte 
legítima ativa para propositura da ação direta. Precedentes. 3. São constitucionais as normas estaduais que veiculam proibição de suspensão 
do fornecimento do serviço de energia elétrica, o modo de cobrança e pagamentos dos débitos e exigibilidade de multa e juros moratórios, 
limitadas ao tempo da vigência do plano de contingência, em decorrência da pandemia de Covid-19, por versarem, essencialmente, sobre 
defesa e proteção dos direitos do consumidor e da saúde pública. Precedentes. 4. É concorrente a competência da União, dos Estados e do 
Distrito Federal para legislar sobre consumo e proteção à saúde pública, nos termos dos incs. V e XII do art. 24 da Constituição da República. 
5. As normas impugnadas, excepcionais e transitórias, editadas em razão da crise sanitária causada pelo novo coronavírus, não interferem 
na estrutura de prestação do serviço público de energia elétrica, nem no equilíbrio dos respectivos contratos administrativos. Ação direta 
julgada improcedente para declarar constitucionais as normas, na parte afeta à expressão “energia elétrica”, previstas no § 1º do art. 2º, no 
§ 2º do art. 2º e nos arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei n. 1.389/2020 de Roraima. Informativo STF: São constitucionais as normas estaduais, 
editadas em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, pelas quais veiculados a proibição de suspensão do fornecimento 
do serviço de energia elétrica, o modo de cobrança, a forma de pagamentos dos débitos e a exigibilidade de multa e juros 
moratórios. As normas objetivam regulamentar a relação entre o usuário do serviço e a empresa concessionária, tratando-se, portanto, 
essencialmente de normas sobre defesa e proteção dos direitos do consumidor e da saúde pública. Não há se falar em invasão da 
competência legislativa privativa da União para legislar sobre energia elétrica, pois a legislação estadual impugnada não atinge de forma 
direta a relação contratual estabelecida entre a concessionária e o Poder Público concedente, titular do serviço. Tampouco fere o núcleo de 
atuação das empresas voltadas à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica, uma vez que não se constata possa gerar 
desequilíbrio contratual ou afetar políticas tarifárias, especialmente porque as medidas impostas são excepcionais e transitórias, limitadas 
ao tempo da vigência do plano de contingência adotado pela Secretaria estadual de saúde em decorrência da pandemia de Covid-19. Por 
outro lado, a não interrupção dos serviços públicos de energia elétrica relaciona-se à satisfação das necessidades básicas da população, 
pelo que a continuidade do serviço é considerada essencial para a adoção de medidas de contenção do novo coronavírus. O fornecimento 
de energia elétrica é direito fundamental relacionado à dignidade humana, ao direito à saúde, à moradia, à alimentação, à educação e à 
profissão, constituindo-se em serviço público essencial e universal, que deve estar disponível a todos os cidadãos, especialmente no 
complexo contexto pandêmico vivenciado. É de se ressaltar que a superveniência de Lei federal 14.015/2020, pela qual se dispõe sobre 
interrupção, religação ou restabelecimento de serviços públicos, também editada em razão da pandemia de Covid-19, não afasta a 
competência estadual para disciplinar a matéria de proteção e defesa do consumidor de forma mais ampla do que a estabelecida pela 
legislação federal, como assentado em recentes decisões do Supremo Tribunal Federal. Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta para declarar constitucionais as normas previstas no § 1º do art. 2º, no § 2º 
do art. 2º e nos arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei 1.389/2020 do estado de Roraima, na parte afeta à “energia elétrica”. Vencidos os ministros Dias 
Toffoli, Luiz Fux (presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes. Notícias STF: STF valida lei de RR que proíbe corte de energia elétrica 
durante a pandemia - Prevaleceu o entendimento de que legislação de Roraima trata de relação de consumo entre o usuário do serviço e a 
empresa prestadora. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de regra da Lei estadual 
1.389/2020, de Roraima, que proíbe o corte de energia elétrica por falta de pagamento da conta, enquanto perdurar o estado de emergência 
decorrente da pandemia de Covid-19. A matéria foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6432, julgada improcedente em 
sessão virtual encerrada nesta terça-feira (7). Na ação, a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) questionou 
a inclusão dos serviços de energia elétrica no regramento da Lei estadual 1.389/2020, que dispõe sobre as medidas de proteção à população 
roraimense em decorrência da pandemia do novo coronavírus. Entre diversos outros pontos, a lei veda o corte no fornecimento de energia 
elétrica e de outros serviços públicos essenciais por falta de pagamento, suspende a incidência de multas e juros por atraso e possibilita o 
parcelamento de débitos das faturas referentes ao período de contingência. A associação sustentou a competência privativa da União para 
legislar sobre o assunto, não havendo autorização para que os estados editem leis sobre o tema. Relação de consumo - No voto que 
conduziu o julgamento, a ministra Cármen Lúcia, relatora, explicou que a legislação de Roraima regula a relação entre o usuário do serviço 
público e a empresa concessionária, revelando sua natureza consumerista. A norma não atinge de forma direta a relação contratual 
estabelecida entre a concessionária e o Poder Público, titular do serviço, nem o núcleo de atuação das empresas voltadas à prestação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica. Em seu voto, a ministra citou caso análogo (ADI 6406) em que o Plenário, também em sessão 
virtual, manteve a validade de norma do Paraná que veda o corte do funcionamento dos serviços de energia elétrica enquanto durarem as 
medidas de contingências sociais da pandemia causada pelo novo coronavírus. Ela ressaltou que a superveniência da Lei federal 
14.015/2020, que dispõe sobre interrupção, religação ou restabelecimento de serviços públicos, editada em razão da pandemia de Covid-
19, não afasta a competência estadual para disciplinar a matéria de proteção e defesa do consumidor de forma mais ampla do que a 
estabelecida pela legislação federal, como assentado em recentes decisões do STF. Para a relatora, portanto, a norma de Roraima não gera 
desequilíbrio contratual ou afeta políticas tarifárias, especialmente porque as medidas são excepcionais e transitórias, limitadas ao tempo da 
vigência do plano de contingência adotado pelo governo estadual. Ela destacou ainda que o fornecimento de energia elétrica é direito 
fundamental relacionado à dignidade humana, ao direito à saúde, à moradia, à alimentação, à educação e à profissão, "constituindo-se em 
serviço público essencial e universal, que deve estar disponível a todos os cidadãos, especialmente no complexo contexto pandêmico 
vivenciado". Finalidade louvável - Ficaram vencidos os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e Gilmar Mendes, que votaram pela 
procedência da ação. Segundo Toffoli, que abriu a divergência, a norma estadual invadiu esfera privativa da União para legislar sobre serviços 
de energia elétrica. "Admitir a atuação legislativa dos estados em matéria de energia elétrica, ainda que em razão de uma finalidade louvável, 
é permitir que interfiram em contratos não firmados por eles", afirmou. 



STF (ADI 6785, in Notícias STF 09.04.2021) PGR questiona contratos de permissão de loteria sem prévia licitação - Na avaliação do 
procurador-geral da República, Augusto Aras, os novos dispositivos da Lei 12.869/2013 violam os princípios da impessoalidade, da 
moralidade e da exigibilidade de licitação. O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6785 contra dispositivos da Lei 12.869/2013, que dispõem sobre o regime de permissão dos 
serviços lotéricos. A ação foi distribuída ao ministro Edson Fachin. Segundo Aras, em 2013, o Tribunal de Contas da União (TCU) considerou 
irregulares as prorrogações de permissões lotéricas firmadas sem licitação prévia, tendo fixado prazo para a Caixa Econômica Federal 
realizar o procedimento licitatório e revogar os contratos prorrogados indevidamente. A norma prevê que, realizada a licitação, os contratos 
deveriam ser firmados pelo prazo de 20 anos, com renovação automática por idêntico período. O prazo é contado a partir do término do 
prazo de permissão, independentemente do seu termo inicial. De acordo com o procurador-geral da República, a Lei 13.177/2015 
acrescentou dois artigos à Lei 12.869/2013, prevendo que, a partir da edição da lei de 2013, os contratos de permissão lotéricos firmados 
sem licitação prévia foram considerados válidos e prorrogados pelo prazo de 240 meses, mesmo que o TCU tenha declarado a irregularidade 
deles. Princípios - Na avaliação da Aras, essa mudança viola os princípios da impessoalidade, da moralidade e da exigibilidade de licitação 
para contratação com a administração pública e o caráter especial dos contratos de concessão e permissão e de sua prorrogação. Ele aponta 
ainda que a jurisprudência do STF é pacífica quanto à necessidade de prévia licitação para outorga de serviço público a particulares. “É 
incompatível com o regime instituído pela Constituição de 1988 a exploração de serviço de loteria sem a devida outorga do Poder Público, 
precedida de indispensável licitação”, alega. Pedidos - O procurador-geral da República pede para conferir interpretação conforme a 
Constituição ao artigo 3º, inciso VI e parágrafo único, da Lei 12.869/2013, a fim de se reconhecer que as renovações contratuais ali 
mencionadas só são autorizadas às permissões lotéricas que tiverem sido precedidas de licitação. Augusto Aras solicita ainda que seja 
declarada a inconstitucionalidade dos artigos 5º-A e 5º-B da mesma norma, acrescidos pela Lei 13.177/2015. 

STF (Rcl 43697, in Notícias STF 05.04.2021) Presidente do STF propõe que Lamsa restabeleça controle da Linha Amarela até realização 
de perícia sobre tarifa - Ministro Luiz Fux sugeriu valor temporário de R$ 4 pelo prazo de 90 dias, até aferição da tarifa final. Prefeitura do 
Rio aceitou a proposta, mas advogados da empresa pediram prazo de 48 horas para dar resposta. O presidente do Supremo Tribunal Federal 
(STF), ministro Luiz Fux, sugeriu que a empresa concessionária da Linha Amarela restabeleça o controle da via com o valor temporário de 
R$ 4 para a tarifa. O valor seria cobrado até a realização de uma perícia, que ocorreria em até 90 dias. A proposta foi feita durante audiência 
de conciliação por videoconferência na tarde desta segunda-feira (5). O prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, concordou com a sugestão. 
O advogado da Linha Amarela S.A. (Lamsa) pediu prazo de 48h para consultar a viabilidade de executar o valor da tarifa temporária sugerida. 
Diante do impasse em relação ao valor da tarifa, Fux propôs a cobrança de valor temporário até realização de perícia a ser conduzida pela 
6ª Vara de Fazenda Pública do Estado em 90 dias nos contratos e aditivos para nova precificação. Após esse período e munidos de mais 
informações, seria realizada nova audiência entre as partes no STF. Caso a empresa aceite a proposta, o ministro oficiará a 6ª Vara para 
iniciar a perícia. Caso contrário, o processo segue para julgamento no Plenário do Supremo. Fux agradeceu aos participantes da audiência 
e ressaltou que a segurança jurídica é um atrativo para investimentos no País e, por essa razão, "é importante o sinal de que a Justiça 
interveio no afã de conciliar, visando fazer prevalecer o que for melhor para as partes". Entenda o caso - A Associação Brasileira de 
Concessionárias de Rodovias (ABCR) ajuizou a Reclamação (Rcl) 43697 contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) na qual foi 
determinada a suspensão de liminares concedidas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ). Essas decisões impediam a tomada 
de posse pela administração pública da Linha Amarela. Na instância de origem, a ação pedia a declaração de inconstitucionalidade da Lei 
municipal 213/2019, que autorizou a encampação. No início do mês, o ministro deferiu liminar suspendendo os efeitos da decisão do STJ ao 
acatar a alegação de usurpação da competência do STF, visto que a matéria tem caráter constitucional. Fux apontou também a presença de 
risco de grave lesão à ordem e à economia públicas caso se cumprisse a determinação de tomada de posse pela administração pública da 
Linha Amarela. 

STF (ADI 6543, in Notícias STF 29.03.2021) Ministério da Educação não pode nomear diretor interino de centros técnicos federais - A 
relatora, ministra Cármen Lúcia, apontou afronta a princípios constitucionais, como o da gestão democrática do ensino público. O Supremo 
Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do Decreto Presidencial 9.908/2019, que autoriza o ministro da Educação a designar 
o diretor-geral interino dos Centros Federais de Educação Tecnológica, das Escolas Técnicas Federais e das Escolas Agrotécnicas Federais 
quando o cargo estiver vago e não houver condições de provimento regular imediato. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 
26/3, no julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6543), ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL). A norma 
acrescentou o artigo 7º-A (parágrafo único e caput) ao Decreto 4.877/2003, que disciplina o processo de escolha de dirigentes no âmbito dos 
centros federais e das escolas técnicas e agrotécnicas federais. A única condição fixada para a nomeação interina (pro tempore) do diretor-
geral era que a escolha fosse feita dentre os docentes que integram o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal com, no mínimo, 
cinco anos de exercício em instituição federal de ensino. Autonomia e gestão democrática - Para a relatora do processo, ministra Cármen 
Lúcia, as regras criadas pelo decreto de 2019 afrontam os princípios constitucionais da autonomia das entidades de ensino, da gestão 
democrática do ensino público, da isonomia, da impessoalidade e da proporcionalidade. Segundo ela, embora a nomeação dos dirigentes 
das instituições federais de ensino seja atribuição do ministro da Educação, essa competência deve ser exercida a partir de indicação da 
comunidade escolar, realizada com base em processo eleitoral com a participação dos corpos docente e discente e os servidores, conforme 
determinado no Decreto 4.877/2003. A ministra acrescentou que o decreto de 2019 não aponta as circunstâncias de fato ou de direito que 
poderiam constituir impedimento à nomeação imediata da pessoa indicada pela instituição de ensino após o processo eleitoral. Segundo ela, 
“pela peculiar arquitetura da norma”, é possível cogitar inúmeras possibilidades de vacância do cargo, tanto por fatos extraordinários ou 
imprevisíveis como por óbices e atrasos do Poder Executivo na nomeação do indicado pela comunidade escolar. Limitação de tempo - Ela 
alertou, ainda, que o ato normativo não estabelece limite de tempo para o exercício do cargo porque, ainda que se interprete a expressão 
“pro tempore” com o significado de interino ou temporário, ela é ampla e sem critério objetivo que permita o controle de sua validade jurídica. 
Segundo Cármen Lúcia, a possibilidade de atuação vertical e direta do ministro da Educação na escolha do diretor-geral interino, sem critérios 
que impeçam o arbítrio dessa autoridade, desatende aos princípios constitucionais. Divergência - Ficou parcialmente vencido o ministro 
Nunes Marques, que conferia interpretação conforme a Constituição ao dispositivo para admitir, em situações excepcionais, a higidez da 
nomeação interina até que o cargo seja regularmente preenchido pela eleição prevista no decreto. Para ele, isso contempla, ao mesmo 
tempo, a eleição regular pelos pares e evita que a vacância do cargo traga maiores prejuízos institucionais. 

STF (Rcl 43697, in Notícias STF, 03.03.2021) Ministro suspende continuidade de processo de encampação da Linha Amarela pela Prefeitura 
do Rio - O presidente do STF convocou audiência no âmbito do Centro de Mediação e Conciliação do STF em busca de uma solução 
amigável para a controvérsia. O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, deferiu liminar na Reclamação (RCL) 
43697, apresentada pela Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR), e suspendeu os efeitos da decisão que havia 
permitido a continuidade do processo de encampação da Linha Amarela pela Prefeitura do Rio de Janeiro. Fux convocou audiência de 
conciliação para o próximo dia 16, às 15h, no âmbito do Centro de Mediação e Conciliação do STF e ressaltou que, mesmo em litígios 
complexos e multidisciplinares, é preciso fomentar o consenso como meio adequado de solução das controvérsias. Pedágio - O presidente 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, havia suspendido decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJ-RJ) que impediam a encampação da via. Na reclamação ao Supremo, a ABCR alegou, entre outros pontos, usurpação da 
competência do STF, visto que a matéria tem caráter constitucional. Informou, ainda, que a concessionária interessada está impedida, desde 
16/9/2020, de cobrar pedágio no trecho operado, circunstância que configura grave risco de continuidade do serviço público concedido. Ao 
justificar a urgência no pedido, a associação disse que a continuidade do processo de encampação poderia causar a demissão de centenas 
de funcionários, cancelamento de investimentos e promoção de outros processos similares. Risco efetivo - Em sua decisão, o ministro Fux 
apontou a natureza constitucional da matéria, relacionada ao direito fundamental de propriedade, à livre iniciativa, à liberdade econômica e 



ao exame da compatibilidade da lei local com a Constituição. Além disso, verificou a gravidade da situação superveniente, narrada na petição 
da ABCR, e a presença do efetivo risco de grave lesão à ordem e à economia públicas no cumprimento da decisão impugnada. O processo 
estava em análise no Plenário Virtual do STF, mas houve um pedido de destaque do ministro Dias Toffoli, para que a reclamação seja 
apreciada em sessão plenária por videoconferência. 

STF (ADI 6702 e 6705, in Notícias STF 01.03.2021) Partidos ajuízam ações contra MP que estabelece regras para privatização da Eletrobras 
- Segundo as legendas de oposição, a MP não atende ao pressuposto constitucional da urgência, pois há dois projetos de lei sobre o tema 
em tramitação na Câmara. O Supremo Tribunal Federal recebeu duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6702 e 6705), com 
pedido de liminar, contra a Medida Provisória (MP) 1.031, que define regras para a privatização das Centrais Elétricas Brasileiras S/A 
(Eletrobras). As ações foram distribuídas ao ministro Nunes Marques. Tentativa de fraude - Na ADI 6702, o Partido Democrático Trabalhista 
(PDT) argumenta que a edição da MP argumenta que dois projetos de lei sobre o tema foram enviados ao Congresso Nacional (PL 
9.643/2018, por Michel Temer, e PL 5.877/2019, por Jair Bolsonaro) e estão pendentes de deliberação pela Câmara dos Deputados. Segundo 
o partido, não houve a alteração de realidade fática que caracterize a urgência qualificada para a edição da MP, mas “uma tentativa de 
fraudar a tramitação daquelas proposições” – considerando, sobretudo, a eficácia imediata de medida provisória (“com força de lei”) e a 
celeridade legislativa do projeto de lei de conversão. No entendimento do PDT, o Poder Executivo, mesmo podendo pedir urgência na 
tramitação das propostas já enviadas, estaria promovendo uma “investida estratégica” sobre o Poder Legislativo, com o objetivo de deturpar 
seu poder de agenda, “traduzindo, na prática, grave interferência à independência e à harmonia entre os Poderes”. Impacto - No mesmo 
sentido, na ADI 6705, o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) 
alegam que a MP é praticamente idêntica ao PL 5.877/2019, não preenchendo, portanto, os requisitos constitucionais da urgência e da 
relevância. “A Presidência da República não se desincumbiu da obrigação de comprovar tecnicamente a urgência que lhe impulsiona 
legitimidade para o uso da edição de uma Medida Provisória com tamanho impacto para a sociedade, para o patrimônio, a soberania nacional 
e com desdobramentos na economia brasileira, mesmo ciente de que seus atos necessitam de conversão legislativa em caráter definitivo”, 
argumentam. 

STF (ADI 5948 e ADI 5538, in Notícias STF, 01.03.2021) Plenário garante porte de arma a todas as guardas municipais do país - Os ministros 
derrubaram vedação do Estatuto do Desarmamento que proibia o porte de armas de fogo por integrantes de guardas municipais em 
municípios com menos de 50 mil habitantes. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) autorizou que todos os 
integrantes de guardas municipais do país tenham direito ao porte de armas de fogo, independentemente do tamanho da população do 
município. Na sessão virtual concluída em 26/2, a Corte declarou inconstitucionais dispositivos do Estatuto de Desarmamento (Lei 
10.826/2003) que proibiam ou restringiam o uso de armas de fogo de acordo com o número de habitantes das cidades. O Tribunal julgou 
parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5948 e 5538, ajuizadas, respectivamente, pelos partidos 
Democratas (DEM) e Verde (PV), e improcedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 38, ajuizada pela Procuradoria-Geral 
da República (PGR). O colegiado tornou definitiva a medida cautelar deferida pelo relator, ministro Alexandre de Moraes, em junho de 2018, 
e invalidou os trechos de dispositivos que autorizavam o porte de arma de fogo apenas para os integrantes de guardas municipais das 
capitais dos estados e dos municípios com mais de 500 mil habitantes e para os guardas municipais dos municípios com mais de 50 mil e 
menos de 500 mil habitantes, quando em serviço. Sistema de Segurança Pública - Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes verificou 
que os dispositivos questionados estabelecem uma distinção de tratamento que não se mostra razoável, desrespeitando os princípios da 
igualdade e da eficiência. Segundo o relator, atualmente, não há dúvida judicial ou legislativa da presença efetiva das guardas municipais no 
sistema de segurança pública do país. Nesse sentido, ele lembrou a decisão do STF no Recurso Extraordinário (RE) 846854, com 
repercussão geral, em que o Plenário reconheceu que as guardas municipais, existentes em 1.081 dos 5.570 municípios brasileiros, 
executam atividade de segurança pública essencial ao atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade. E, no plano legislativo, citou 
a edição da Lei 13.675/2018, que coloca as guardas municipais como integrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública. 
Incidência de infrações - Ainda conforme o ministro Alexandre, caso se admita restringir o porte de arma a integrantes do sistema geral de 
segurança pública, a medida deveria guardar relação com o número de ocorrências policiais ou algum outro índice relevante para aferição 
da criminalidade. Esse entendimento, a seu ver, é afirmado pela própria Lei 13.675/2018, ao estabelecer que as atividades de polícia 
ostensiva e de preservação da ordem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou menor incidência de infrações penais e 
administrativas em determinada área. Ele apontou, ainda, que o aumento do número de mortes violentas, nos últimos anos, tem sido 
consistentemente maior nos municípios em que a lei restringiu ou proibiu o porte de arma por integrantes da guarda municipal. Portanto, "o 
tratamento exigível, adequado e não excessivo" consiste em conceder idêntica possibilidade a todos os integrantes das guardas civis, em 
razão da sua efetiva participação na segurança pública e da similitude nos índices de mortes violentas nos diversos municípios, 
independentemente de sua população. Ficaram vencidos os vencidos os ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin e a ministra Cármen 
Lúcia, que se pronunciaram pela constitucionalidade das regras. Segundo Barroso, primeiro a abrir a divergência, não há, no caso, violação 
a direito fundamental nem a qualquer interesse contramajoritário ou excepcional que justifique a atuação do STF. 

STF (ADI 5374 e ADI 5489, in Notícias STF, 02.03.2021) Leis do PA e do RJ que criaram taxa de fiscalização sobre geração de energia são 
inconstitucionais - O Plenário entendeu que a base de cálculo elevou a arrecadação das taxas de forma desproporcional aos custos da 
fiscalização. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais leis dos Estados do Rio de Janeiro e do Pará que criaram 
taxas de fiscalização sobre aproveitamento de recursos hídricos. Por unanimidade, os ministros entenderam que as taxas excedem 
desproporcionalmente os custos da atividade de fiscalização, violando o princípio da capacidade contributiva na dimensão do custo/benefício. 
A matéria foi analisada nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5374 e 5489, julgadas na sessão virtual encerrada em 23/2. Na 
ADI 5374, é questionada a Lei estadual paraense 8.091/2014, que instituiu a Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização de 
Atividades de Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos (TFRH). A lei, que teve seus efeitos suspensos por liminar deferida em 
13/12/2018 pelo relator, ministro Luís Roberto Barroso, prevê que a taxa seja cobrada por metro cúbico de recurso hídrico utilizado, com 
elevação do valor em caso de utilização para fins de aproveitamento hidroenergético. A ADI 5489 tem por objeto a lei fluminense 7.184/2015, 
que institui a Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização Ambiental das Atividades de Geração, Transmissão e ou Distribuição de 
Energia Elétrica de Origem Hidráulica, Térmica e Termonuclear (TFGE). As duas ações foram ajuizadas pela Confederação Nacional das 
Indústrias (CNI), sob a alegação de que os estados teriam invadido a competência federal para editar legislação sobre fiscalização de 
recursos hídricos e criado imposto disfarçado de taxa administrativa. Competência concorrente - O ministro Barroso, relator das ações, 
observou que o fato de um ente possuir competência legislativa privativa não significa que toda e qualquer atividade administrativa que afete, 
de alguma forma, a matéria sob sua regulamentação seja de sua competência de forma exclusiva. “A competência legislativa privativa da 
União não impede que os outros entes federativos possam fiscalizar as atividades ou empreendimentos exercidos em seus territórios que 
sejam potencialmente poluidores e possam causar danos ambientais e sociais”, afirmou. ADI 5374 - Em relação à lei paraense, o ministro 
observou que, considerando a competência comum para proteção ao meio ambiente, o estado detém competência tributária legislativa para 
a instituição de taxa decorrente do exercício do poder de polícia ambiental sobre a exploração de recursos hídricos porque, ao contrário do 
que afirma a CNI, as condutas de registrar, acompanhar e fiscalizar a atividade caracterizam efetiva manifestação do poder de polícia, 
conforme o Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966) e a doutrina. No entanto, a base de cálculo da TFRH está em desacordo com o 
princípio constitucional da capacidade contributiva, na dimensão do custo/benefício. O ministro destacou que o valor de grandeza fixado pela 
lei estadual (1 m³ ou 1000 m³), em conjunto com o volume hídrico utilizado, faz com que o tributo exceda desproporcionalmente o custo da 
atividade de fiscalização. Segundo dados apresentados pela CNI, a receita estimada da taxa de polícia, considerada apenas o setor 
energético e o aproveitamento de 55% da capacidade instalada, seria de quase R$ 1 bilhão, superior às despesas orçamentárias das seis 
secretarias estaduais envolvidas com a fiscalização. A decisão referenda a liminar deferida em dezembro de 2018. ADI 5489 - Também 



nesse caso, o ministro Barroso entendeu que a lei fluminense não viola a competência político-administrativa comum para a proteção do 
meio ambiente, e não há impedimento à criação de taxa para remunerar a atividade de fiscalização dos estados. Para ele, é legítimo utilizar 
a energia elétrica gerada como elemento de quantificação da obrigação tributária, pois se pode concluir que, quanto mais energia foi gerada, 
maior pode ser o impacto social e ambiental do empreendimento e o grau de controle e fiscalização do poder público. No entanto, como no 
caso anterior, Barroso considerou que a norma é inconstitucional porque os valores de grandeza fixados, (1 megawatt-hora) em conjunto 
com o critério da energia elétrica gerada, tornam o tributo desproporcional ao custo da fiscalização. Segundo a CNI, a receita da taxa, com 
base na energia gerada no Rio de Janeiro em 2014, seria de R$ 300 milhões, o dobro das despesas correntes do Instituto Estadual do 
Ambiente, responsável primário pelo exercício do poder de polícia. Por arrastamento, o Decreto estadual 45.639/2016, que regulamenta a 
lei, também foi declarado inconstitucional. 

STF (ADI 5962, in Notícias STF 25.02.2021) Lei do RJ que limita ligações de telemarketing é constitucional - A norma limita as ligações aos 
dias de semana e ao horário comercial e determina a criação de cadastro de usuários que não quiserem recebê-las. O Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF) declarou, nesta quinta-feira (25), a constitucionalidade de norma do Estado do Rio de Janeiro que obriga as empresas 
prestadoras de telefonia fixa e móvel com atuação no estado a constituírem cadastro especial de assinantes que se oponham ao recebimento 
de ofertas de produtos ou serviços por telefone e veda ligações de telemarketing após as 18h nos dias úteis e em qualquer horário nos fins 
de semana e feriados. Por maioria, os ministros julgaram improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5962, pois entenderam 
que a norma protege direitos dos consumidores, sem interferir no núcleo dos serviços de telecomunicações, campo de atuação privativa da 
União. A ADI 5962 foi ajuizada pela Associação Brasileira de Prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) e pela Associação 
Nacional das Operadoras Celulares (Acel), contra a Lei estadual 4.896/2006, alterada pelas Leis 7.853/2018 e 7.885/2018. Na sessão, o 
representante das associações, Saul Tourinho Leal, sustentou que não cabe ao legislador estadual editar normas sobre telecomunicações 
nem interferir na relação contratual entre o poder concedente e as empresas concessionárias. Ele argumentou que a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) já criou o portal “Não me perturbe”, com essa finalidade. O procurador-geral da República, Augusto Aras, se 
manifestou pela constitucionalidade da lei, pois entende que a norma apenas aumenta a proteção ao consumidor e visa evitar abusos. 
Proteção ao consumidor - O relator da ação, ministro Marco Aurélio, observou que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio (Alerj) atuou 
como suplementadora da legislação federal de proteção ao consumidor. A seu ver, a norma não interfere na atuação das concessionárias 
de serviços de telecomunicações, porque não criou obrigação nem direito relacionado à execução contratual da concessão. Segundo o 
relator, a Constituição Federal não impede a edição de lei estadual que tenha impacto nas operações das concessionárias de serviços 
públicos, desde que seja preservado o núcleo da regulação desses serviços, que é de competência privativa da União. O ministro lembrou 
que o usuário do serviço público também se caracteriza como consumidor e que a Constituição confere ao legislador estadual poder para 
editar leis suplementares às normas federais sobre a matéria. Nesse sentido, observou, a lei estadual está em consonância com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990), porque seu objetivo é assegurar uma adequada e eficaz prestação de um serviço público. Os 
ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes votaram pela procedência parcial do pedido, para considerar inconstitucionais os 
dispositivos que obrigam as operadoras a criar o cadastro dos consumidores que não querem receber ofertas por telefone. Para o ministro 
Nunes Marques, é inconstitucional apenas a regra que impede a oferta de produtos e serviços aos usuários que não constarem na lista de 
privacidade telefônica após as 18h e veda qualquer ligação de telemarketing nos finais de semana. 

STF (ADI 4257, in Notícias STF 22.02.2021) Lei do PR sobre registro de diplomas de curso a distância por universidades estaduais é inválida 
- Para o colegiado, a norma invadiu competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação e ofendeu o princípio da 
autonomia universitária. Por decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 12/2, invalidou 
a Lei estadual 16.109/2009 do Paraná, que determinava que a Universidade Estadual do Centro Oeste (Unicentro) e a Universidade Estadual 
de Ponte Grossa (UEPG) procedessem aos registros dos diplomas de conclusão de cursos na área de Educação, na modalidade 
semipresencial, expedidos pela Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (Vizivali). O colegiado acompanhou voto do relator, ministro Gilmar 
Mendes, para julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4257, ajuizada pelo governo do estado. Diretrizes e bases da 
educação - Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a lei paranaense, ao conferir validade nacional aos diplomas e restringir seu 
registro apenas à UEPG e à Unicentro, descumpriu expressamente norma constitucional que confere à União a competência para legislar 
sobre diretrizes e bases da educação. Segundo explicou, da análise da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal 
9.394/1996) e do Decreto 5.622/2005, depreende-se que a competência para credenciar instituições de ensino para oferta de cursos ou 
programas de formação a distância é apenas do Ministério da Educação. Aos Conselhos Estaduais de Educação compete unicamente 
autorizar, reconhecer e credenciar cursos das instituições de ensino superior na modalidade presencial. Mendes lembrou que o STF, em 
outras ocasiões, tem reafirmado que a prerrogativa para credenciar instituições de ensino superior, seja na modalidade a distância ou na 
semipresencial (que se apresentam como vertentes do mesmo tipo de modalidade de ensino), é da União. Ainda segundo o relator, não se 
trata, no caso, do exercício de competência suplementar estadual, pois a matéria já recebe tratamento uniforme em nível federal. Autonomia 
universitária - No entendimento do relator, ao impor à UEPG e à Unicentro a obrigação de registrar os diplomas expedidos pela Vizivali e 
determinar o estabelecimento de convênio entre as instituições, a lei estadual também ofendeu os preceitos constitucionais da autonomia 
didático-científica, administrativa e financeira das universidades, interferindo indevidamente na gestão administrativa das instituições. 

STF (ADI 6668, in Notícias STF 18.02.2021) Questionada lei de MG que veda inclusão de usuário de serviço de água em cadastro de 
inadimplentes - A associação de empresas de saneamento argumenta, entre outros pontos, que a norma privilegia os consumidores mineiros. 
A Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe) questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), a validade de 
dispositivo da Lei estadual 18.309/2009 de Minas Gerais que veda a inscrição do nome de usuário dos serviços de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário em cadastro de proteção ao crédito, em razão de atraso no pagamento da conta. A Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6668 foi distribuída ao ministro Gilmar Mendes. A entidade alega que a regra do parágrafo único do artigo 3º da 
lei estadual usurpa a competência da União para legislar sobre normas gerais acerca da proteção ao consumidor, além de ser incompatível 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 8.078/1990), que não impõe nenhuma limitação material ao registro de dados do 
consumidor em banco ou cadastro. Para a Aesbe, o dispositivo também afronta o princípio constitucional da isonomia, por privilegiar 
consumidores residentes em Minas Gerais, sem nenhuma outra particularidade que justifique o tratamento diferenciado. Outro ponto 
questionado é que a norma vai contra a regra constitucional que preconiza que a criação de autarquias, como a Agência Reguladora de 
Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (Arsae -MG), deve ser feita mediante a edição 
de lei específica, que trate apenas de assuntos a ela relacionados. 

STF (ADI 6482, in Notícias STF 18.02.2021) Gratuidade do direito de passagem de infraestrutura de telecomunicações é constitucional - Em 
decisão majoritária, o STF entendeu que a matéria está no âmbito de competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações. 
O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade da dispensa das concessionárias de serviços de telefonia e TV a cabo de 
contraprestação pelo uso de locais públicos para instalação de infraestrutura e redes de telecomunicações. Segundo a decisão, a matéria 
se insere no âmbito da competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações e tem inequívoco interesse público geral, pois 
busca uniformizar a implantação nacional do sistema de telecomunicações e promover a democratização do acesso à tecnologia. Em 
julgamento concluído nesta quinta-feira (18), a Corte, por decisão majoritária, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6482, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava o artigo 12 da Lei 13.116/2015 (Lei Geral da Antenas), que proíbe 
aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios de cobrar das empresas de telecomunicações pelo direito de passagem em vias públicas, 
faixas de domínio e outros bens públicos de uso comum. O julgamento teve início na quarta-feira (17), com o voto do relator, ministro Gilmar 
Mendes, que defendeu a constitucionalidade da política pública federal de isentar o direito de passagem. Consumidor - Ao acompanhar o 



voto do relator pela improcedência do pedido, o ministro Nunes Marques afirmou que a arrecadação que estados e municípios deixam de ter 
é amplamente compensada pelos benefícios diretos e indiretos que a ordem econômica e o baixo custo da infraestrutura tecnológica 
possibilitam. Embora, a seu ver, a gratuidade favoreça o capital privado, o maior beneficiado é o consumidor, pois a isenção de cobrança 
desobstrui os caminhos para novos investimentos, em benefício da universalização, da melhoria e do barateamento dos serviços. Solução 
legítima - No entendimento do ministro Alexandre de Moraes, a solução legislativa da isenção foi legítima e não pode, a princípio, ser 
apontada como ineficiente. A escolha teve o objetivo de garantir a uniformização e a segurança jurídica, para que não houvesse, em 
localidades distintas, obstáculos para a implantação nacional do sistema de telecomunicações. Na mesma linha, o ministro Luís Roberto 
Barroso ressaltou que, a existência de regimes próprios de compensação pela passagem da infraestrutura de telecomunicações em cada 
estado ou município ocasionaria imensa dificuldade na prestação de um serviço público de âmbito nacional e “a fragmentação do regime 
jurídico”. Função social - Para a ministra Rosa Weber, os bens públicos não perdem a característica de uso comum se o Estado regulamentar 
sua utilização de maneira onerosa, pois são destinados, por sua própria natureza ou pela lei, ao uso da coletividade. Nada impede, portanto, 
que o Poder Legislativo proceda ao seu dimensionamento em conformidade com a função social da propriedade. No caso dos autos, a 
finalidade pública declarada é a de promover o desenvolvimento de infraestrutura de telecomunicações no país. Também acompanharam o 
relator, pela improcedência da ação, os ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Luiz Fux. Invasão de 
competência - Único a divergir, o ministro Edson Fachin considera que a competência privativa da União em matéria de serviços de 
telecomunicações não pode impedir que os estados, os municípios e o Distrito Federal de obter remuneração pelo uso de infraestrutura 
pública para a instalação e expansão dos serviços. A seu ver, retirar dos demais entes federados as prerrogativas de utilização econômica 
de seus bens é inconstitucional. 

STF (in Notícias STF 04.02.2021) PDT questiona autorização para privatização da companhia elétrica do Rio Grande do Sul - Uma das 
inconstitucionalidades apontadas é a ausência, no edital de leilão, do patrocínio de planos de benefícios previdenciários dos empregados. O 
Partido Democrático Trabalhista (PDT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6667, contra 
dispositivo da Lei estadual 15.298/2019 do Rio Grande do Sul que autoriza o Executivo gaúcho a desestatizar a Companhia Estadual de 
Energia Elétrica Participações (CEEE-Par) e suas subsidiárias de geração e transmissão (CEEE-GT) e de distribuição (CEEE-D). Na 
avaliação da legenda, ao autorizar genericamente a privatização das estatais, o artigo 1º da norma, na prática, transferiu ao Executivo a 
competência normativa de hipóteses de lei formal, cuja fonte é necessariamente o Legislativo. Uma das inconstitucionalidades apontadas é 
a ausência, no edital de leilão, do patrocínio de planos de benefícios previdenciários dos empregados das companhias, prevista na Lei 
estadual 12.593/2006. Segundo o PDT, a obrigação só poderia ser revogada por outra lei, e não, de forma tácita, em razão de sua ausência 
no edital. O partido alega ainda que, para viabilizar a desestatização da CEEE-D, engendrou-se sofisticada manobra contábil para sanar seu 
passivo bilionário de ICMS: a CEEE-Par assumiu a dívida e aumentou o capital da CEEE-D, a fim de que, no leilão, a compra das ações 
estatais cubra a capitalização. No entanto, segundo a legenda, o aumento de capital da estatal depende de lei, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). O PDT pede a concessão de medida liminar para suspender o dispositivo da lei 
gaúcha, pois o leilão está marcado para 31/3. A ação foi distribuída, por prevenção, ao ministro Ricardo Lewandowski, relator da ADI 6291, 
que tem por objeto o dispositivo da Emenda Constitucional (EC) 77/2019 do Rio Grande do Sul que revoga a necessidade de plebiscito para 
a aprovação de lei sobre a privatização da CEEE, da Companhia Riograndense de Mineração (CRM) e da Companhia de Gás do Estado do 
Rio Grande do Sul (Sulgás). 

STF (ADI 6631, in Notícias STF 25.01.2021 e 29.01.2021) NOTÍCIAS STF 25.01.2021: Energia elétrica: PDT contesta entendimento sobre 
marco para transferência de serviços - Segundo o partido, a transferência de controle da concessionária de energia do RS está em vias de 
se consumar, mais de cinco anos depois da prorrogação da concessão. O Partido Democrático Trabalhista (PDT) pede que o Supremo 
Tribunal Federal (STF) assente a proibição de deslocamento temporal das obrigações dos contratos de concessão de serviços e instalações 
de energia elétrica quando a transferência do controle da exploradora estatal ocorrer após cinco anos da prorrogação da concessão. O 
pedido foi formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6631, distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. Segundo o partido, a 
Lei Federal 12.783/2013 estabeleceu dois regimes regulatórios de concessões de serviços e instalações de energia elétrica, conforme sua 
prorrogação ou não, quando houver desestatização das exploradoras, independentemente de o controle societário caber à União, aos 
estados, ao Distrito Federal ou aos municípios. Nas concessões não prorrogadas, foi facultado à União, na qualidade de poder concedente, 
promover a licitação de nova concessão, por 30 anos, associada à transferência do controle da estatal. Redação ambígua - Já em relação 
às concessões prorrogadas, prevista no dispositivo questionado (artigo 11, parágrafo 5º, da lei), o partido diz que foi facultado ao poder 
concedente a possibilidade de deslocar temporalmente as obrigações da concessão, sem alterar seu prazo, mediante termo aditivo inserido 
no edital licitatório da desestatização da exploradora. Ocorre que, de acordo com o PDT, a redação do dispositivo “parece ambígua” quanto 
ao termo final do prazo de cinco anos para deslocamento temporal de obrigações: se para a transferência do controle da estatal que os 
explora ou para o poder concedente o estabelecer no edital licitatório da desestatização. A legenda defende que a interpretação compatível 
com a Constituição é a de que o prazo de cinco anos, contados da prorrogação da concessão, tem como termo final a transferência de 
controle, mediante processo licitatório, de pessoa jurídica originariamente sob controle direto ou indireto da União, de estado, do Distrito 
Federal ou de município. Segundo a argumentação, qualquer outra interpretação viola os princípios constitucionais da legalidade, republicano 
(do qual se deriva a indisponibilidade do interesse público) e da segurança jurídica. Ao pedir a concessão de liminar, o partido ressalta que, 
com base na interpretação questionada e seus desdobramentos infralegais, a transferência de controle da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica (CEEE-D), sociedade de economia mista do Rio Grande do Sul, está em vias de se consumar em 26/4/2021, 
mais de cinco anos depois da prorrogação de sua concessão. NOTÍCIAS STF 29.01.2021: Extinta ação que contestava regras sobre marco 
para transferência de serviços de energia elétrica - Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a questão não envolve confronto direto com o 
texto constitucional, mas demanda exame da legislação infraconstitucional. O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), julgou extinta, sem exame do mérito, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6631, em que o Partido Democrático Trabalhista 
(PDT) questionava o marco para deslocamento temporal das obrigações dos contratos de concessão de serviços e instalações de energia 
elétrica que, prorrogados, viessem a sofrer a desestatização da concessionária. Segundo o ministro, a ação tem como objeto ato estatal 
insuscetível de controle jurisdicional concentrado. Na ação, o partido questionava a Lei 12.783/2013, que regulamentou as concessões 
vigentes de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, fixando soluções distintas de continuidade para os contratos em vigor e, 
por arrastamento, pretendia a suspensão da eficácia do despacho do Ministério de Minas e Energia e do Edital de Leilão 01/2020 da 
Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura do Rio Grande do Sul, ambos relacionados à desestatização da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul. Legislação infraconstitucional - Ao analisar a ADI, o ministro Alexandre de Moraes 
observou que a verificação da validade da norma, quando concretizada pelos atos infralegais questionados (despacho ministerial e edital de 
leilão), demandaria o confronto dos dois regimes estabelecidos pela Lei 12.783/2013, para aferir o enquadramento da situação concreta aos 
preceitos ali contidos. O caso, portanto, não envolve confronto direto com o texto constitucional, mas o exame da legislação 
infraconstitucional. 

[Divergente] STF (ADI 4914, in Notícias STF 12.01.2021) Norma do AM que obriga notificação para vistoria no medidor de energia é 
constitucional - A maioria dos ministros entendeu que a lei estadual não fere competência da União para regulamentar a matéria. O Supremo 
Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria dos votos, que é constitucional norma do Estado do Amazonas que obriga as concessionárias a 
notificar previamente o consumidor, por meio de carta com aviso de recebimento (AR), da realização de vistoria técnica no medidor de sua 
casa. Na sessão virtual encerrada em 18/12, o Plenário concluiu o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4914, ajuizada 
pela Associação Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), e concluiu pela sua improcedência. A entidade alegava 
usurpação da competência exclusiva da União para legislar sobre os serviços de energia elétrica (artigo 22, inciso IV, da Constituição 



Federal), argumentando que somente lei nacional poderia dispor sobre regime de concessionárias e permissionárias de serviço público 
federal e sobre os direitos dos consumidores desses serviços. Os distribuidores também sustentavam que a exigência afeta diretamente os 
custos de prestação do serviço. Integridade dos usuários - Cinco ministros acompanharam o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pela 
improcedência da ação, por entender que a norma trata de direito do consumidor, que tem o direito de ser avisado previamente da vistoria. 
Para ele, nesse caso, os estados têm competência concorrente. Segundo o relator, a lei estadual não instituiu obrigações e direitos 
relacionados à execução contratual da concessão de serviços públicos. A imposição de informar previamente os consumidores da vistoria, 
a seu ver, buscou reduzir riscos à integridade dos usuários – destinatários finais, nos termos do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) –, em razão do “atual contexto de escalada da violência já não mais restrita aos grandes centros urbanos, mas pulverizada por todo 
o território nacional”. Por fim, o ministro Marco Aurélio salientou que, na medida do possível, a autonomia dos entes federados deve ser 
homenageada e observou que, no caso, o legislador estadual atuou de modo proporcional, “dentro da margem de ação versada pela 
Constituição Federal para promover a defesa e a proteção dos consumidores locais”. O voto do relator foi seguido pelos ministros Edson 
Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. Apertada maioria - Ficaram vencidos os ministros Alexandre de 
Moraes, Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. Para a corrente divergente, ao criar obrigações adicionais não 
previstas no contrato de concessão e impor ônus financeiros e sanções administrativas e pecuniárias em caso de descumprimento, a lei 
estadual interferiu indevidamente na relação contratual de terceiros, alterando ajustes cujas consequências econômicas e atuariais não 
podem prever, porque não conhecem a fundo a área afetada, e que não serão por eles suportadas. Essa corrente entendeu também que a 
matéria está inserida na competência legislativa privativa da União e concluiu pela inconstitucionalidade formal da lei do Amazonas na parte 
relativa à prestação do serviço de energia elétrica. 

STF (ADI 5868, in Notícias STF 11.01.2021) STF invalida obrigatoriedade de informação sobre débitos nas contas de água e luz em SC - 
Para a maioria dos ministros, a lei estadual invadiu a competência da União e dos municípios, ao estabelecer obrigações às concessionárias 
locais. O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a Lei estadual 17.108/2017 de Santa Catarina, que obrigava as 
concessionárias de água e luz a informar, nas faturas de serviços, a existência de eventuais débitos vencidos. Por maioria de votos, o 
Plenário, ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5868, ajuizada pelo então governador do estado, concluiu que a 
norma estadual invadiu competência da União e dos municípios, ao estabelecer obrigações às concessionárias locais de energia elétrica. 
Proteção ao usuário -O entendimento da relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, prevaleceu no julgamento. Conforme assentou, a União 
é titular da prestação do serviço público de energia elétrica e tem a prerrogativa constitucional de estabelecer o regime e as condições da 
prestação desse serviço por concessionárias, o que afasta a ingerência normativa dos demais entes políticos. Equilíbrio econômico - 
Segundo a ministra, os estados têm competência legislativa concorrente em tema de produção e consumo e de responsabilidade por dano 
ao consumidor. Entretanto, esse dever-poder de proteção em relação aos usuários dos serviços de energia elétrica cabe à União, nos termos 
dos artigos 21, inciso XII, alínea “b” e 22, inciso IV, da Constituição. “Eventuais conflitos ou superposições de normas federais e estaduais 
em matéria de prestação de serviços de energia elétrica prejudicam a segurança jurídica porque interferem no equilíbrio econômico de 
contratos de concessão e afetam os consumidores, os quais suportam a elevação de custos”, afirmou. Interesse local - A ministra ressaltou, 
ainda, que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos correspondentes. Na sua avaliação, a lei catarinense, ao estabelecer obrigações às 
concessionárias de água, pode afetar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão no âmbito municipal. Ficaram vencidos 
os ministros Marco Aurélio, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux. A decisão se deu na sessão virtual 
encerrada em 18/12/2020. 

STF (ADPF 731, in Notícias STF 04.01.2021) Município não pode criar proibição a torres de transmissão - Prevaleceu o voto da relatora, 
ministra Cármen Lúcia, segundo o qual as leis dos municípios não podem se incompatibilizar com o modelo de distribuição de competências 
fixado na Constituição Federal. Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos 
da Lei 6.060/2017, do Município de Americana (SP), que proíbem a instalação de sistemas de transmissores ou receptores a menos de 50 
metros de residências, salvo se houver concordância dos proprietários dos imóveis situados na área. A decisão se deu, em sessão virtual 
encerrada em 18/12, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 731, ajuizada pela Associação 
Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações Competitivas (Telcomp). Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, 
afirmou que a União tem competência para explorar, diretamente ou por autorização, concessão ou permissão os serviços de 
telecomunicações. Destacou ainda que é competência privativa da União legislar sobre telecomunicações. As Leis federais 9.472/1997, 
11.934/2009 e 13.116/2015 tratam da interconexão das redes de telecomunicações, dos limites de exposição da população aos campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos por estações transmissoras de radiocomunicação e das limitações legais à instalação de 
infraestrutura de rede de telecomunicações em área urbana. De acordo com a relatora, a Lei 13.116/2015 determina que a regulamentação 
e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado aos 
estados, aos municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das redes e a 
qualidade dos serviços prestados. Incompatibilidade - A ministra Cármen Lúcia assinalou que os municípios podem suplementar a 
legislação federal e a estadual no que couber e têm competência material comum em matéria de proteção ao meio ambiente. No entanto, 
frisou que as leis municipais não podem se incompatibilizar com o modelo de distribuição de competências fixado na Constituição Federal. 
Segundo a relatora, a disciplina das telecomunicações, com os seus aspectos técnicos e reflexos sobre a saúde humana e o meio ambiente, 
é matéria outorgada ao desempenho normativo da União. “Não se trata de matéria de interesse predominantemente local ou concernente 
aos lindes do planejamento urbano”, ponderou. Resultado - O Plenário julgou inconstitucionais o inciso VIII e o parágrafo 1º do artigo 23 da 
Lei 6.060/2017 de Americana. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. O ministro Edson Fachin não conhecia da ADPF, mas acompanhou, 
no mérito, a relatora. 

STF (ADI 6590, in Notícias STF 28.12.2020) Plenário confirma suspensão de decreto que instituiu política nacional de educação especial - 
Para o ministro Dias Toffoli, a norma pode fragilizar a inclusão de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação na rede regular de ensino. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, referendou a liminar deferida 
este mês pelo ministro Dias Toffoli na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6590 para suspender a eficácia do Decreto 10.502/ 2020, 
que instituiu a Política Nacional de Educação Especial Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida. Prevaleceu o entendimento 
de que a norma pode fundamentar políticas públicas que fragilizam o imperativo da inclusão de alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na rede regular de ensino. Segundo o relator, o paradigma da educação inclusiva 
é resultado de um processo de conquistas sociais que afastaram a ideia de vivência segregada das pessoas com deficiência ou necessidades 
especiais para inseri-las no contexto da comunidade. “Subverter esse paradigma significa, além de grave ofensa à Constituição de 1988, um 
retrocesso na proteção de direitos desses indivíduos”, afirmou. O decreto prevê a implementação, pela União, em colaboração com os 
estados, o Distrito Federal e os municípios, de programas e ações voltados para o atendimento especializado a esse grupo de alunos, além 
de incentivar a criação de escolas e classes especializadas ou bilíngues de surdos. Na ADI 6590, o Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
argumentou que esse modelo resultaria na discriminação e na segregação entre os educandos com e sem deficiência, violando o direito à 
educação inclusiva. Paradigma - Ao votar pela confirmação da liminar, Toffoli observou que o ordenamento constitucional não proíbe a 
existência de classes e escolas especializadas, pois ressalva que a inclusão das pessoas com deficiência na rede regular de ensino se dará 
“preferencialmente”. O atendimento em classes, escolas ou serviços especializados também está expressamente previsto na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996, artigo 58, parágrafo 2º). “Ocorre que, de uma interpretação sistemática das normas 
constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis à matéria, extrai-se que a educação na rede regular de ensino é o paradigma para a educação 
especial, devendo o Poder Público adotá-la como ponto de partida para a formulação de políticas educacionais para as pessoas com 



deficiência”, afirmou. A seu ver, a Política Nacional de Educação Especial retira a ênfase da inclusão no ensino regular, passando a 
apresentá-lo “como mera alternativa dentro do sistema de educação especial”. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Nunes 
Marques, que não admitiam a ADI. O ministro Luís Roberto Barroso acompanhou o relator, com ressalvas. 

STF (ADI 6406, in Migalhas 18.12.2020) Pandemia - STF mantém lei que proíbe corte de energia durante pandemia - Em plenário virtual, os 
ministros entendem que a lei preserva a dignidade do ser humano. Em plenário virtual, os ministros do STF decidiram manter lei do Paraná 
que proíbe o corte dos serviços de energia elétrica até 31/12/20 em razão da pandemia do novo coronavírus. Por maioria, os ministros 
entendem que a Assembleia Legislativa do Estado buscou preservar bem maior do cidadão, "ou seja, a dignidade, presente o isolamento 
social, como medida de enfrentamento da crise sanitária". A ação foi ajuizada pela Abradee - Associação Brasileira de Distribuidores de 
Energia Elétrica contra dispositivo da lei 20.187/20, que dispõe o seguinte: "Proíbe que as concessionárias de serviços de energia elétrica, 
gás, água e de esgoto realizem o corte do funcionamento de serviços, especificamente enquanto durarem as medidas de isolamento social 
da pandemia do Coronavírus - Covid-19." Para a entidade, a normas viola a competência privativa da União de legislar sobre energia elétrica. 
Além disso, segundo a Associação, as regras de suspensão de fornecimento durante a pandemia estão previstas em resolução da Aneel. 
Relator - O ministro Marco Aurélio, relator, negou o pedido de suspensão da lei. Para o decano, a lei estadual, ao assegurar a manutenção 
da distribuição de energia elétrica a grupos vulneráveis, não substitui nem contradiz a disciplina Federal, "mas a complementa, sob o ângulo 
da ampliação da proteção do consumidor, consideradas as peculiaridades locais, tal como facultado na Constituição Federal". "O momento 
é de temperança, de compreensão maior. Com a Lei, buscou-se preservar bem maior do cidadão, ou seja, a dignidade, presente o isolamento 
social, como medida de enfrentamento da crise sanitária." Os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Celso 
de Mello, Luiz Fux, Nunes Marques e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber acompanharam o relator. Divergência - Os ministros Gilmar 
Mendes e Dias Toffoli divergiram para conceder a cautelar e suspender a norma. Para Gilmar, a lei impugnada usurpou a competência da 
União para legislar sobre o serviço e instalações de energia elétrica "ao estender a vedação do corte de energia elétrica a uma parcela da 
população não abarcada pela Resolução da ANEEL". No mesmo sentido votou Dias Toffoli, que salientou: "admitir a atuação legislativa dos 
Estados em matéria de energia elétrica, ainda que em razão de uma finalidade louvável, é permitir que interfiram em contratos não firmados 
por eles". 

STF (ADPF 731, in Migalhas 19.12.2020) Telecomunicações - Norma municipal que limita instalação de torres de transmissão é 
inconstitucional - Para os ministros do STF, a lei invadiu a competência privativa da União. Norma municipal que proibiu a instalação de 
sistemas transmissores ou receptores a menos de 50 metros de residências no município de Americana/SP é inconstitucional. Assim 
entenderam os ministros do STF, em julgamento virtual. Placar ficou em 9x2 com o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia. Caso 
- A Telcomp - Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações Competitivas questionou normas e procedimentos 
para a instalação de torres de transmissão de telecomunicação no município paulista de Americana. O artigo 23 da lei municipal 6.060/17 
limita o local para a instalação de sistemas de transmissores ou receptores e proíbe a localização de infraestruturas a menos de 50 metros 
de residências. Segundo a Telcomp, essas restrições afrontam o pacto federativo e a competência exclusiva da União para legislar, explorar 
e regulamentar o tema telecomunicações. De acordo com a entidade, a norma municipal impede que as leis Federais atualmente em vigor, 
incluindo as que tratam de metas de crescimento, expansão e universalização, sejam alcançadas. Competência - A relatora Cármen Lúcia 
votou pela procedência da ação. Para S. Exa., a competência legislativa dos municípios, mesmo que desempenhada para proteger a saúde 
da população e a preservação do meio ambiente, valores constitucionalmente protegidos, não pode se incompatibilizar com o modelo de 
distribuição de competências fixado na Constituição Federal. "Ao proibir a instalação de sistemas transmissores ou receptores a menos de 
cinquenta metros de residências, o Município de Americana/SP estabeleceu regras que conflitam diretamente com a regulamentação 
nacional prevista nas Leis ns. 9.472/1997, 11.934/2009 e 13.116/2015." Cármen Lúcia foi acompanhada por Alexandre de Moraes, Nunes 
Marques, Toffoli, Rosa Weber, Fux, Lewandowski, Gilmar Mendes e Luís Roberto Barroso. Divergência - Ministro Edson Fachin abriu 
divergência e votou pelo não conhecimento da ADPF por não atendimento ao requisito da subsidiariedade. "Aplicando-se o novel 
entendimento esposado por este Supremo Tribunal Federal, entendo que a ofensa a preceito fundamental em questão tem como parâmetro 
de controle regra de repartição vertical de competências. Regra esta, portanto, de reprodução obrigatória pela Constituição estadual e 
atacável por meio de ação própria." Ministro Marco Aurélio votou pela improcedência da ação. 

STF (ADPF 770 e ACO 3451, in Notícias STF 17.12.2020 e 24.02.2021) Notícias 24.02.2021: STF referenda liminar que autoriza estados e 
municípios a importar vacinas sem registro da Anvisa - A decisão unânime considera magnitude da pandemia da Covid-19 e a necessidade 
de atuação conjunta da União e dos entes federados, sempre respeitando as evidências científicas. Por unanimidade, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) referendou decisão liminar do ministro Ricardo Lewandowski que autorizou os estados, os municípios e o Distrito Federal a 
importar e distribuir vacinas contra a Covid-19 registradas por pelo menos uma autoridade sanitária estrangeira e liberadas para distribuição 
comercial nos respectivos países, caso a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) não observe o prazo de 72 horas para a expedição 
da autorização. A decisão prevê também que, caso a agência não cumpra o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 
Covid-19 apresentado pela União, ou que este não forneça cobertura imunológica a tempo e em quantidades suficientes, os entes da 
federação poderão imunizar a população com as vacinas de que dispuserem, previamente aprovadas pela Anvisa. O entendimento do 
Supremo foi firmado na sessão virtual encerrada em 23/2. A liminar foi deferida em dezembro do ano passado pelo ministro Lewandowski, 
relator da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 770, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), e da Ação Cível Originária (ACO) 3451, ajuizada pelo Estado do Maranhão. Federalismo cooperativo - Em seu voto, 
Lewandowski ressalta que a magnitude da pandemia exige, “mais do que nunca”, uma atuação fortemente proativa dos agentes públicos de 
todos os níveis governamentais, sobretudo mediante a implementação de programas universais de vacinação. Ele assinala que o Sistema 
Único de Saúde (SUS), ao qual compete, dentre outras atribuições, executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, é compatível 
com o “federalismo cooperativo” ou “federalismo de integração” adotado na Constituição da República. Esse modelo se expressa na 
competência concorrente entre União, estados e Distrito Federal para legislar sobre a proteção e a defesa da saúde e na competência comum 
a todos, e também aos municípios, de cuidar da saúde e assistência pública. Segundo o ministro, a Lei 6.259/1975 estabelece que cabe ao 
Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de Imunizações (PNI), com a definição do calendário nacional de vacinação, 
inclusive as de caráter obrigatório. No entanto, essa atribuição não exclui a competência dos demais entes federados de adaptar o programa 
às peculiaridades locais e suprir eventuais lacunas ou omissões do governo federal em relação à pandemia. “Os entes regionais e locais não 
podem ser alijados do combate à Covid-19, notadamente porque estão investidos do poder-dever de empreender as medidas necessárias 
para o enfrentamento da emergência sanitária resultante do alastramento incontido da doença”, afirma. Caráter excepcional - Para o 
ministro, isso inclui não somente a disponibilização de imunizantes diversos dos ofertados pela União, desde que aprovados pela Anvisa, 
mas também a importação e a distribuição, em caráter excepcional e temporário, de quaisquer materiais, medicamentos e insumos da área 
de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia, conforme 
disposto na Lei 13.979/2020 (artigo 3°, inciso VIII, alínea 'a', e parágrafo 7°-A). Ele destaca que a própria lei estabelece que a autorização 
excepcional e temporária deverá ser concedida pela Anvisa em até 72h horas após a submissão do pedido, resultando na sua liberação caso 
esgotado o prazo sem manifestação, desde que o insumo seja autorizado por, pelo menos, uma das autoridades sanitárias estrangeiras 
elencadas (agências das Europa, dos Estados Unidos, do Japão ou da China). Segundo o ministro, essa foi a solução encontrada pelo 
Congresso Nacional para superar, emergencialmente, a carência de vacinas. Em qualquer dos casos, Lewandowski ressalta que a decisão 
deverá levar em consideração as evidências científicas e as análises estratégicas em saúde, como determina o artigo 3°, parágrafo 1°, da 
Lei 13.979/2020. “Essa apreciação, sempre explícita e fundamentada, compete exclusivamente às autoridades públicas estaduais, distritais 
e locais, consideradas as situações concretas que vierem a enfrentar”, conclui. Notícias STF 17.12.2020: Vacinas: Lewandowski autoriza 
importação por estados e municípios se Anvisa descumprir prazos - A decisão permite a imunização da população com as vacinas 



disponíveis, caso a agência não cumpra o plano apresentado pela União. O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), autorizou os estados, os municípios e o Distrito Federal a importar e distribuir vacinas registradas por pelo menos uma autoridade 
sanitária estrangeira e liberadas para distribuição comercial nos respectivos países, caso a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
não observe o prazo de 72 horas para a expedição da autorização. A decisão prevê também que, caso a agência não cumpra o Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, apresentado recentemente pela União, ou que este não forneça cobertura 
imunológica a tempo e em quantidades suficientes, os entes da federação poderão imunizar a população com as vacinas de que dispuserem, 
previamente aprovadas pela Anvisa. A decisão liminar, proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 770, 
ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) apresentado nos autos da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF), será submetida a referendo do Plenário do STF. Segundo a OAB, a omissão e a desarticulação do Executivo 
federal em relação à vacinação é tão preocupante que, desde agosto, o Ministério da Saúde não se reúne com fabricantes de seringas. “A 
indústria ainda não recebeu encomendas, tampouco um cronograma para a produção em grande escala”, sustenta. Atuação proativa - Ao 
examinar o pedido, Lewandowski assinalou que, em menos de um ano, o coronavírus infectou e vitimou fatalmente centenas de milhares de 
pessoas no país e no mundo e revelou, entre outras coisas, “as fraquezas e virtudes de nossa forma de governança”, em especial do sistema 
público de saúde. Segundo ele, o atual contexto exige, mais do que nunca, uma atuação fortemente proativa dos agentes públicos de todos 
os níveis governamentais, sobretudo mediante a implementação de programas universais de vacinação. Lacunas ou omissões - O ministro 
observou que compete à União assumir a coordenação das atividades do setor e executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em 
circunstâncias especiais, como a atual pandemia. No entanto, essa atribuição não exclui a competência dos entes federados para fazer 
adaptações às peculiaridades locais, no típico exercício da competência comum para cuidar da saúde e da assistência pública (artigo 23, 
inciso II, da Constituição). “Embora o ideal seja a inclusão de todas as vacinas seguras e eficazes no Plano Nacional de Imunização (PNI), 
de maneira a imunizar uniforme e tempestivamente toda a população, nos diversos precedentes relativos à pandemia, o Supremo Tribunal 
Federal tem ressaltado a possibilidade de atuação conjunta das autoridades estaduais e locais, em particular para suprir lacunas ou omissões 
do governo central”, afirmou. Divergências ideológicas - Para o relator, o federalismo cooperativo exige que os entes federativos deixem 
de lado eventuais divergências ideológicas ou partidárias dos respectivos governantes, sobretudo diante da grave crise sanitária atual, e os 
entes regionais e locais não podem ser alijados do combate à Covid-19, porque estão “investidos do poder-dever de empreender as medidas 
necessárias para o enfrentamento da emergência sanitária resultante do alastramento incontido da doença”. No âmbito dessa autonomia, 
Lewandowski destacou a importação e a distribuição, em caráter excepcional e temporário, por autoridades dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, de “quaisquer materiais, medicamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa 
considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus”, desde que registrados por registrados por autoridade sanitária 
estrangeira. Maranhão - A mesma conclusão foi adotada pelo relator na Ação Cível Originária (ACO) 3451, ajuizada pelo Estado do 
Maranhão. 

STF (ADI 6586, ARE 1267879 e ADI 6587, in Notícias STF 17.12.2020) Plenário decide que vacinação compulsória contra Covid-19 é 
constitucional - O STF também definiu que os estados, o Distrito Federal e os municípios têm autonomia para realizar campanhas locais de 
imunização. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Estado pode determinar aos cidadãos que se submetam, 
compulsoriamente, à vacinação contra a Covid-19, prevista na Lei 13.979/2020. De acordo com a decisão, o Estado pode impor aos cidadãos 
que recusem a vacinação as medidas restritivas previstas em lei (multa, impedimento de frequentar determinados lugares, fazer matrícula 
em escola), mas não pode fazer a imunização à força. Também ficou definido que os estados, o Distrito Federal e os municípios têm 
autonomia para realizar campanhas locais de vacinação. O entendimento foi firmado no julgamento conjunto das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) 6586 e 6587, que tratam unicamente de vacinação contra a Covid-19, e do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1267879, em que se discute o direito à recusa à imunização por convicções filosóficas ou religiosas. O exame da matéria foi iniciado 
na sessão de ontem (16), com o voto do ministro Ricardo Lewandowski, relator das ADIs. Direito coletivo - Em seu voto, apresentado na 
sessão de hoje, o ministro Luís Roberto Barroso, relator do ARE 1267879, destacou que, embora a Constituição Federal proteja o direito de 
cada cidadão de manter suas convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais, os direitos da sociedade devem prevalecer sobre os 
direitos individuais. Com isso, o Estado pode, em situações excepcionais, proteger as pessoas, mesmo contra sua vontade - como, por 
exemplo, ao obrigar o uso de cinto de segurança. Para Barroso, não são legítimas as escolhas individuais que atentem contra os direitos de 
terceiros. Ele lembrou que a vacinação em massa é responsável pela erradicação de uma série de doenças, mas, para isso, é necessário 
imunizar uma parcela significativa da população, a fim de atingir a chamada imunidade de rebanho. O ministro também manifestou- se pela 
constitucionalidade da vacinação obrigatória, desde que o imunizante esteja devidamente registrado por órgão de vigilância sanitária, esteja 
incluído no Plano Nacional de Imunização (PNI), tenha sua obrigatoriedade incluída em lei ou tenha sua aplicação determinada pela 
autoridade competente. Meios indiretos - O ministro Nunes Marques, que ficou parcialmente vencido, também considera possível a 
instituição da obrigatoriedade da vacina contra a Covid-19 pela União ou pelos estados, desde que o Ministério da Saúde seja previamente 
ouvido, e apenas como última medida de combate à disseminação da doença, após campanha de vacinação voluntária e a imposição de 
medidas menos gravosas. Ele considera que essa obrigatoriedade pode ser implementada apenas por meios indiretos, como a imposição 
de multa ou outras restrições legais. Em relação à recusa em vacinar os filhos, o ministro afirmou que a liberdade de crença filosófica e 
religiosa dos pais não pode ser imposta às crianças, pois o poder da família não existe como direito ilimitado para dirigir o direito dos filhos, 
mas sim para proteger as crianças contra riscos decorrentes da vulnerabilidade em que se encontram durante a infância e a adolescência. 
Obrigatoriedade dupla - O ministro Alexandre de Moraes ressaltou que a compulsoriedade da realização de vacinação, de forma a 
assegurar a proteção à saúde coletiva, é uma obrigação dupla: o Estado tem o dever de fornecer a vacina, e o indivíduo tem de se vacinar. 
Para o ministro Edson Fachin, nenhuma autoridade ou poder público pode se esquivar de adotar medidas para permitir a vacinação de toda 
a população e assegurar o direito constitucional à saúde e a uma vida digna. “A imunidade coletiva é um bem público coletivo”, afirmou. 
Complexo de direitos - Segundo a ministra Rosa Weber, eventuais restrições às liberdades individuais decorrentes da aplicação das 
medidas legais aos que recusarem a vacina são imposições do próprio complexo constitucional de direitos, que exige medidas efetivas para 
a proteção à saúde e à vida. “Diante de uma grave e real ameaça à vida do povo, não há outro caminho a ser trilhado, à luz da Constituição, 
senão aquele que assegura o emprego dos meios necessários, adequados e proporcionais para a preservação da vida humana”, 
argumentou. Solidariedade - Ao acompanhar os relatores, a ministra Cármen Lúcia defendeu a prevalência do princípio constitucional da 
solidariedade, pois o direito à saúde coletiva se sobrepõe aos direitos individuais. “A Constituição não garante liberdades às pessoas para 
que elas sejam soberanamente egoístas”, disse. O ministro Gilmar Mendes observou que, enquanto a recusa de um adulto a determinado 
tratamento terapêutico representa o exercício de sua liberdade individual, ainda que isso implique sua morte, o mesmo princípio não se aplica 
à vacinação, pois, neste caso, a prioridade é a imunização comunitária. Também para o ministro Marco Aurélio, como está em jogo a saúde 
pública, um direito de todos, a obrigatoriedade da vacinação é constitucional. “Vacinar-se é um ato solidário, considerados os concidadãos 
em geral”, disse. Ameaças - Em voto acompanhando integralmente os relatores, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, ressaltou o empenho 
e o esforço dos ministros para que o julgamento fosse concluído ainda hoje, de forma a transmitir à sociedade segurança jurídica ao tema, 
frente a uma pandemia que já provocou a morte de milhares de brasileiros. Fux observou que a hesitação quanto à vacinação é considerada 
uma das 10 maiores ameaças à saúde global, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS). Teses - A tese de repercussão geral fixada 
no ARE 1267879 foi a seguinte: “É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância 
sanitária, tenha sido incluída no plano nacional de imunizações; ou tenha sua aplicação obrigatória decretada em lei; ou seja objeto de 
determinação da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”. Nas 
ADIs, foi fixada a seguinte tese: (I) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, facultada a recusa do usuário, podendo, 
contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades 
ou à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e tenham como base evidências científicas e 



análises estratégicas pertinentes, venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos 
imunizantes, respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; atendam aos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade; e sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente. (II) Tais medidas, com as limitações expostas, podem ser 
implementadas tanto pela União como pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, respeitadas as respectivas esferas de 
competência. 

STF (ADPF 215, in Notícias STF 15.12.2020) Supremo mantém regra que autoriza Telebras a explorar serviços de banda larga - Para os 
ministros, a autorização para a execução de “outras atividades afins" atribuídas à empresa pelo Poder Executivo não é incompatível com a 
Constituição Federal de 1988. Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em deliberação virtual, julgou 
improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 215, em que o partido Democratas (DEM) questionava a 
autorização legal para que a Telebras (Telecomunicações Brasileiras S/A) implementasse diretamente o Programa Nacional de Banda Larga 
(PNBL), por determinação do Ministério das Comunicações, ao qual é vinculada. O partido pedia que o STF declarasse não recepcionado 
pela Constituição Federal o inciso VII do artigo 3º da Lei 5.792/1972, que permite à Telebras executar “outras atividades afins, que lhe forem 
atribuídas pelo Ministério das Comunicações”, sob alegação de ofensa aos princípios da legalidade e da separação dos Poderes. Em seu 
voto, a ministra Cármen Lúcia lembrou que a Telebras funcionou como holding controladora do sistema de telecomunicações brasileiro 
(Sistema Telebras) até a privatização de suas subsidiárias, em 1998. No entanto, foi mantida com o papel de implementar políticas públicas 
de telecomunicações, especialmente de inclusão digital, pelo Plano Nacional de Banda Larga, em localidades sem infraestrutura e oferta de 
serviços de internet. Ela também ressaltou que, em parceria com outros órgãos, a Telebras opera o Satélite Geostacionário de Defesa e 
Comunicações Estratégicas (SCDC), responsável pela cobertura de todo o território nacional e pela transmissão de dados pela chamada 
“Banda Ka”, tecnologia utilizada pelas Forças Armadas para defesa nacional. Expansão dos serviços - Segundo a relatora, na Lei Geral 
das Telecomunicações (Lei 9.472/1997), não há norma que exclua as atribuições da Telebras, embora disponha sobre a possibilidade de 
sua privatização ou reestruturação. A lei prevê, como dever Poder Público, o estímulo à expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público, em benefício da população, garantindo ao usuário o acesso aos serviços com 
qualidade, em todo o território nacional. Para Cármen Lúcia, esse quadro está em harmonia com os serviços públicos prestados pela 
Telebras, nos termos da Lei 5.792/1972, que autorizou sua criação. Por sua vez, a ministra destacou que a permissão para que a Telebras 
execute atividades afins não altera a natureza jurídica da sociedade de economia mista nem confere ao Poder Executivo atribuição livre para, 
por decreto, desviá-la de suas finalidades estatutárias. Ela explicou que o dispositivo questionado não delegou ao chefe do Executivo ou a 
qualquer órgão estatal competência para editar leis sobre a Telebras, deixando apenas expressa a possibilidade de regulamentação das 
suas atividades. Por esse motivo, o dispositivo foi recepcionado pela Constituição Federal, não sendo alcançado pelo artigo 25 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que prevê a revogação de “todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão 
do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional”. Prejuízo - Foram declarados prejudicados os pedidos 
do DEM relativos à declaração de inconstitucionalidade dos artigos 4º e 5º do Decreto 7.175/2010, que instituiu o Programa Nacional de 
Banda Larga (PNBL), pois a norma foi expressamente revogada pelo Decreto 9.612/2018. A ministra Cármen Lúcia observou que, embora 
as disposições tenham sido reproduzidas no artigo 12 do novo decreto, o fundamento é outro e se insere em novo contexto de políticas 
públicas de telecomunicações. 

STF (ADI 5991, in Migalhas 07.12.2020) Direito Público - STF valida normas com regras para prorrogação de contratos de concessão de 
ferrovias - Ação da PGR foi julgada improcedente, vencido ministro Fachin. Por 9x1, o plenário do STF julgou improcedente ação da PGR 
contra vários dispositivos da lei 13.448/17, que fixa diretrizes para prorrogação e relicitação de contratos de parceria. A PGR alegou que os 
parâmetros definidos para aferição das condições estabelecidas para fins de prorrogação antecipada, em particular dos contratos de 
ferrovias, esvaziam a obrigação de prestação de serviço adequado previamente prevista nos contratos originais. Conforme o parquet, "os 
contratos de concessão de rodovias e ferrovias no Brasil possuem vasto histórico de descumprimento de cláusulas contratuais, de dilapidação 
do patrimônio público e de flagrante desrespeito ao interesse público". De início, a relatora, ministra Cármen Lúcia, recordou que o Supremo 
reconhece inserir-se a prorrogação do prazo contratual no espaço de discricionariedade da Administração Pública. Quanto aos contratos de 
concessões ferroviárias, S. Exa. avaliou que é extenso o período contratual, pela natureza jurídica do serviço prestado e o volume de 
investimentos. E que a condicionante legal prevista na norma impugnada (parâmetro legal) não é fator isolado para o deferimento da 
prorrogação antecipada da concessão. "Não há impedimento legal que o concessionário seja atestado positivamente quanto aos critérios do 
serviço adequado e não o seja quanto aos demais. O parâmetro temporal estabelecido na lei para o cumprimento do serviço adequado é 
objetivo. O exame da constitucionalidade dessa exigência demanda análise e decisão sobre caso concreto, exorbitando os limites do controle 
abstrato de constitucionalidade das normas." Outras normas impugnadas pela PGR autorizam o denominado investimento cruzado. De 
acordo com a relator, o investimento cruzado está compreendido na autonomia política do ente federado, ao qual compete avaliar a vantagem 
ou não da substituição da outorga pelo pagamento em dinheiro sobre novos investimentos na infraestrutura da malha ferroviária brasileira. 
"No investimento cruzado, não se tem alteração do objeto da concessão, mas alteração contratual para adequar-se às necessidades mutáveis 
do interesse público. Cuida-se de medida política com o objetivo de propiciar a integração da rede ferroviária que ultrapassa os limites 
específicos de cada concessão, garantir maior agilidade na execução de obras nas malhas ferroviárias e incrementar investimentos na 
deficitária malha ferroviária brasileira." O ministro Fachin ficou vencido, ao votar que a redução do prazo e o abandamento dos requisitos 
para avaliação da adequação do contrato, operada pelo § 2º do art. 6º da lei, conflita com os princípios constitucionais da CF. 

[Divergente] STF (ADI 5724, in ConJur 29.11.2020 e Informativo STF 1000) Informativo STF: DIREITO CONSTITUCIONAL – 
ORGANIZAÇÃO DO ESTADO - Distribuição de competência legislativa: serviço de telefonia e extrato detalhado de planos pré-pagos –
RESUMO: É constitucional norma estadual que disponha sobre a obrigação de as operadoras de telefonia móvel e fixa 
disponibilizarem, em portal da “internet”, extrato detalhado das chamadas telefônicas e serviços utilizados na modalidade de 
planos “pré-pagos”. A lei estadual não adentrou a competência privativa da União para legislar sobre telecomunicação. Ao obrigar que 
fornecedores de serviço de telefonia fixa e móvel demonstrem para os consumidores a verdadeira correspondência entre os serviços 
utilizados e os respectivos valores cobrados, a norma não tratou diretamente de legislar sobre telecomunicações. Isso porque o fato de 
disponibilizar o extrato da conta de plano “pré-pago” detalhado na “internet” não diz respeito à matéria específica de contratos de 
telecomunicações, tendo em vista que tal serviço não se enquadra em nenhuma atividade de telecomunicações definida pelo art. 4º da Lei 
4.117/1962 e nem pelo art. 60 da Lei 9.472/1997. A matéria tratada na lei é de direito consumerista, pois buscou dar uma maior proteção ao 
direito à informação do consumidor e torná-lo mais efetivo, permitindo um maior controle dos serviços contratados. Assim, diante da 
caracterização de hipótese de competência legislativa concorrente, deve o intérprete priorizar o fortalecimento das autonomias locais e o 
respeito às diversidades, consagrando o imprescindível equilíbrio federativo. Aplicáveis, ao caso, os mesmos fundamentos adotados nos 
julgamentos das ADI 1.980/DF e ADI 2.832/PR de maneira a reconhecer a competência dos estados-membros para dispor sobre o direito de 
informação dos consumidores, no exercício de sua competência concorrente. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente o pedido formulado na ação direta ajuizada em face da Lei 6.886/2016 do estado do Piauí. Conjur: Extrato de pré-pagos – Lei 
que cria obrigações às telefônicas para proteger consumidor é constitucional - A lei estadual que cria obrigações e prevê sanções para 
empresas de telefonia com o intuito de proteger o consumidor não fere a competência privativa da União para legislar sobre 
telecomunicações. É justamente esse cunho consumerista que admite regulamentação concorrente pelos estados. Com essa conclusão e 
por maioria, o Plenário virtual do Supremo Tribunal Federal declarou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra lei 
do Piauí que obriga as empresas de telefonia a disponibilizar, na internet, extrato de chamadas e cobranças pelos clientes de planos pré-
pagos. A ação foi ajuizada pela Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (Abrafix). Para elas, a Lei 6.886/2016, além de criar as obrigações para as telefônicas, ainda previu sanções para 



as que não cumprissem a ordem. Sete ministros votaram pela constitucionalidade. Para eles, a lei contestada não tratou diretamente de 
legislar sobre telecomunicações, mas sim de direito do consumidor. O fato de disponibilizar o extrato da conta de plano "pré-pago" detalhado 
na internet não diz respeito à matéria específica de contrato de telecomunicação. Tal serviço não se enquadra em nenhuma atividade de 
telecomunicações definida pelas Leis 4.117/1962 e 9.472/1997. Direito do consumidor - O ministro Alexandre de Moraes destacou que a 
lei buscou simplesmente igualar o acesso às informações de consumo entre clientes de planos pré-pagos e pós-pagos. O direito à ampla e 
correta informação sobre produtos e serviços oferecidos no mercado é uma das grandes conquistas legislativas no que tange às relações de 
consumo, disse. "Trata-se, portanto, de norma sobre direito do consumidor que admite regulamentação concorrente pelos Estados-Membros, 
nos termos do artigo 24, V, da Constituição Federal, sendo, portanto, formalmente constitucional", concluiu. O voto foi seguido pelos ministros 
Nunes Marques, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux e Rosa Weber. O ministro Luiz Edson Fachin votou no mesmo sentido, destacando que a 
repartição de competências para legislar tem como objetivo o alcance do bem comum e para a satisfação dos direitos fundamentais. Assim, 
precisa ser lida em uma compreensão menos centralizadora e mais cooperativa. O ministro Marco Aurélio também concordou, especialmente 
porque a lei não atinge a atividade-fim das empresas de telefonia. "Com a edição do diploma, buscou-se potencializar, no âmbito local, 
mecanismo de tutela da dignidade dos consumidores, ou destinatários finais, na dicção do artigo 2º da Lei 8.078/1990", disse, em referência 
ao Código de Defesa do Consumidor. Ingerência indevida - Ficou vencido o ministro Luís Roberto Barroso, para quem a lei ingeriu 
indevidamente na competência da União para legislar sobre o regime das empresas concessionárias e os direitos dos usuários dos serviços 
de telecomunicações. Ele foi acompanhado pelos ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. "No caso concreto, é indiscutível 
que falece ao estado competência para legislar sobre extratos telefônicos de planos pré-pagos, notadamente ao se considerar que isto 
implica na indevida criação de obrigações para as prestadoras de serviços de telefonia e na fixação de sanções em caso de seu 
descumprimento", afirmou. 

STF (ADI 6326 e ADI 6064, in Notícias STF 25.11.2020) Plenário julga inconstitucionais leis da BA e do RJ que regulamentavam serviços de 
telefonia - As leis estaduais criavam regras sobre a prestação dos serviços de telecomunicações, cujo regramento compete à União. Por 
maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais leis estaduais que traziam regulamentações para o 
setor de telefonia móvel e fixa. Na sessão virtual finalizada em 20/11, foram julgadas as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6326 
e 6064, relatadas pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber, ajuizadas, respectivamente, contra leis dos Estados da Bahia e do Rio de 
Janeiro. Utilização de créditos - Por maioria de votos, o Plenário julgou procedente a ADI 6326 e declarou a inconstitucionalidade da Lei 
estadual 14.228/2020, da Bahia, questionada pela Associação das Operadoras de Celulares (Acel). A norma proibia a imposição de limite 
de tempo para a utilização de créditos ativados de telefones celulares pré-pagos e previa sanções em caso de descumprimento, atribuindo 
aos órgãos e às entidades de defesa do consumidor sua fiscalização. A relatora, ministra Cármen Lúcia, reconheceu o propósito de proteção 
ao consumidor, mas assinalou que é competência da União explorar, diretamente ou por autorização, concessão ou permissão os serviços 
de telecomunicações (artigo 21, inciso XI, da Constituição da República). Ela destacou, ainda, a competência privativa do ente federal para 
legislar sobre telecomunicações (inciso IV do artigo 22), que resultou na edição da Lei Geral das Telecomunicações (Lei 9.472/1997) e, a 
partir dela, a criação de órgão regulador, no caso a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). Segundo a ministra, a lei estadual 
também contrariou o disposto na Resolução 632/2014 da Anatel, que regulamenta a modalidade de telefonia pré-paga e institui prazos de 
validade para os créditos, que não devem ser inferiores a 30 dias. Na sua avaliação, a lei baiana, ao interferir em serviço público da União, 
pode afetar o equilíbrio econômico-financeiro de contratos de concessão. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. Prestação de serviços - 
Já ADI 6064 foi proposta pela Acel e pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviços Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) contra 
a Lei estadual 7.871/2018, do Rio de Janeiro, que, entre outros pontos, prevê que os serviços de caixa postal, chamada em espera, 
identificador de chamadas, conferência somente poderão ser cobrados com o prévio conhecimento dos usuários. A lei estabelece também 
que, durante os dez segundos iniciais após o acionamento do serviço de caixa postal, caso o usuário não registre mensagem, não poderá 
ser cobrado qualquer encargo ou tarifa. A relatora, ministra Rosa Weber, ressaltou que o STF tem reconhecido a ilegitimidade de normas 
estaduais que, embora visando à proteção do consumidor, têm a consequência prática de interferir na estrutura de prestação do serviço 
público e no equilíbrio dos contratos administrativos, como é o caso da lei fluminense. "Por mais necessária e importante que seja a proteção 
do consumidor, sua implementação, no âmbito da prestação de serviços públicos, não se pode dar de forma não integrada, desvinculada do 
sistema como um todo", ressaltou. A ação foi julgada parcialmente procedente, vencidos os ministros Marco Aurélio e Alexandre de Moraes. 

STF (RE 1026923, in Migalhas 14.11.2020 e Notícias STF 19.11.2020) Notícias STF: O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a 
constitucionalidade da transmissão da “Voz do Brasil”, programa oficial de informação dos Poderes da República, em faixa horária 
predeterminada e de maior audiência nas emissoras de rádio. Por maioria de votos, os ministros deram provimento ao Recurso Extraordinário 
(RE) 1026923, com repercussão geral (Tema 1039), na sessão virtual encerrada em 13/11. Voz do Brasil - O objeto de discussão é o artigo 
38, alínea “e”, do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.117/1962). O dispositivo determina que as emissoras de radiodifusão são 
obrigadas a retransmitir a “Voz do Brasil” diariamente, no horário compreendido entre as 19h e as 22h, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. A transmissão deve ser feita durante 60 minutos ininterruptos, sendo 25 minutos para o Poder Executivo, cinco minutos para o 
Poder Judiciário, 10 minutos para o Senado Federal e 20 minutos para a Câmara dos Deputados. Liberdade de expressão - No recurso, a 
União questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que havia garantido a uma empresa de radiodifusão o direito 
de transmitir o programa em horário alternativo. O TRF-3 considerou válida a obrigatoriedade da transmissão, mas entendeu que a imposição 
de horário predeterminado, como dispõe a lei, é incompatível com o artigo 220 da Constituição da República, que veda qualquer restrição à 
manifestação do pensamento, à criação, à expressão e à informação. Para a União, a decisão violava o princípio da igualdade, impossibilitava 
o maior acesso e a audiência da população e estimulava a concorrência desleal entre os empresários do ramo. Interesse público - 
Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes, que afastou a alegação de violação à liberdade de expressão. Segundo 
ele, a obrigatoriedade de transmissão de programas oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, de interesse de toda a sociedade 
e em horário de grande audiência, tem o objetivo de fazer chegar, ao maior número de cidadãos, informações de interesse público. Norma 
recepcionada pela Constituição - O ministro assinalou que, em 1995, no julgamento de medida cautelar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 561, o Supremo declarou que a Lei 4.117/1962 foi recepcionada pela Constituição Federal. Ele observou, ainda, 
que a transmissão do programa até as 22h foi aprovada pelo Congresso em 2018 (Lei 13.644) como forma de flexibilizar a regra do horário 
impositivo, que originalmente estipulava o período de 19h às 20h. Para o ministro Alexandre, tanto em sua redação original quanto na redação 
atual, o dispositivo é compatível com a Constituição Federal. “Permitir que a emissora de rádio veicule o programa no horário que desejar 
pode reduzir drasticamente seu alcance, desvirtuando a finalidade da norma”, concluiu. O voto pelo acolhimento do recurso da União foi 
seguido pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e pelos ministros Nunes Marques, Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Luiz Fux e Roberto 
Barroso. Divergência - Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. Para eles, a previsão 
impositiva de horário para a transmissão do programa é incompatível com a Constituição Federal. Tese - A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “Presente razoável e adequada finalidade de fazer chegar ao maior número de brasileiros diversas informações de interesse 
público, é constitucional o artigo 38, “e”, da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei 13.644/2018, ao prever a obrigatoriedade de 
transmissão de programas oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário (“Voz do Brasil”), em faixa horária pré-determinada e de 
maior audiência”. Migalhas: Comunicação social - Governo pode impor horário para transmissão do programa 'A voz do Brasil' - STF decidiu 
que imposição não viola a liberdade de expressão assegurada pela Constituição Federal aos veículos de comunicação. Transmissão deve 
ser realizada entre 19h e 22h. A obrigatoriedade de transmissão do programa "A Voz do Brasil" em horário imposto pelo Governo não viola 
a liberdade de expressão assegurada pela Constituição Federal aos veículos de comunicação, como rádio. O entendimento foi fixado em 
julgamento no plenário do STF, que teve como condutor o voto do ministro Alexandre de Moraes. Placar foi de 8 a 3. Os ministros analisaram 
recurso especial da União no qual foi defendido que a transmissão em horário definido possibilita maior acesso à audiência da população, 
habituada a ouvir a programação a partir das 19h. Até 2018, todas as rádios deveriam transmitir o programa entre 19h e 20h, mas naquele 



ano, o ex-presidente Michel Temer sancionou lei permitindo a transmissão das 19h às 22h. A ação foi apresentada pela União para questionar 
decisão do TRF da 3ª região que considerou a obrigatoriedade de retransmissão do programa em horário impositivo incompatível com o 
artigo 220 da Constituição da República, que veda qualquer restrição à manifestação do pensamento, à criação, à expressão e à informação. 
O Tribunal autorizou que a empresa recorrida, O Diário Rádio e Televisão, transmitisse o programa em horário alternativo. A União defendeu 
que a alteração da cláusula impositiva do horário presente no contrato de concessão de serviço público viola os princípios da igualdade, 
proteção à concorrência e separação dos Poderes. O Diário Rádio e Televisão defendeu, por sua vez, a liberdade das pessoas ou dos órgãos 
da imprensa de expor qualquer ideia no território nacional no horário que desejar, com restrição apenas aos casos expressos no próprio texto 
constitucional, por exemplo, a reserva de tempo aos partidos políticos. Horário imposto - O ministro Alexandre de Moraes votou pela 
procedência da ação e entendeu ser possível que o Poder Público fixe um horário de maior audiência para que seja realizada a exibição do 
programa. "Presente razoável e adequada finalidade de fazer chegar ao maior número de brasileiros diversas informações de interesse 
público, é constitucional o artigo 38, "e", da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei 13.644/2018, ao prever a obrigatoriedade de 
transmissão de programas oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário ("Voz do Brasil"), em faixa horária pré-determinada e de 
maior audiência." Para Moraes, a obrigatoriedade de transmissão em determinado horário não viola a liberdade de expressão. Segundo 
afirmou S. Exa., a legislação prevê a obrigatoriedade de transmissão de programas oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
de interesse de toda a sociedade, em horário de grande audiência, com o escopo de fazer chegar ao maior número de cidadãos informações 
de interesse público. "Ora, permitir que a emissora de rádio transmita esse programa no horário que desejar pode reduzir drasticamente seu 
alcance, perdendo, portando, a função principal da norma." A divergência foi seguida pelos ministos Rosa Weber, Nunes Marques, Cármen 
Lúcia, Gilmar Mendes, Toffoli, Fux e Barroso. Flexibilização - Posicionamento vencido, o ministro Marco Aurélio, relator, entendeu ser 
incompatível com a Constituição Federal a previsão impositiva de horário do programa "A Voz do Brasil". Para S. Exa., somente se tem 
sociedade aberta, tolerante e consciente a partir do amplo direito de escolha da informação. "Quando a opinião oficial é imposta, retira-se da 
sociedade oxigênio da democracia, aumentando-se o risco de se ter povo dirigido, massa de manobra sem liberdade", disse. O ministro não 
acolheu o argumento da União de que o horário imposto aumentaria a audiência e defendeu que é preciso preservar a independência dos 
veículos de comunicação: "Considere-se mais o novo cenário, representado pelo ambiente virtual, com transmissão via tecnologia streaming, 
enviando informações multimídia, por meio da transferência de dados, utilizada rede de computadores, com sinal acessível em dispositivos 
tecnológicos. Cabe preservar a independência técnica dos demais veículos, fugindo à postura autoritária." Por fim, propôs a seguinte tese: 
"Surge incompatível com a Constituição Federal a obrigatoriedade de transmissão do programa 'A Voz do Brasil' em horário impositivo." O 
voto do relator foi acompanhado pelos ministros Edson Fachin e Lewandowski. Ao seguir o relator, Toffoli apresentou voto-vista no sentido 
de autorizar a retransmissão do programa "A Voz do Brasil" em horário alternativo. O ministro explicou que a jurisprudência do STF considera 
legítima a determinação para que rádios retransmitam diariamente o programa. Entretanto, o ministro pontuo ser preciso garantir a liberdade 
da comunicação social e do acesso à livre informação. Um pouco de história - A Voz do Brasil completa 85 anos em 2020. Se iniciou em 
1935, durante o Estado Novo da Era Vargas. Inicialmente, chamava Programa Nacional e era um instrumento utilizado na publicidade 
governamental. Em 1938, a veiculação passou a ser obrigatória nas rádios, com o horário fixo das 19h às 20h, e o nome mudou para A Hora 
do Brasil. O nome A Voz do Brasil foi adotado a partir de 1971. Ao longo dos anos, o programa se manteve em divulgar notícias oficiais dos 
Três Poderes, mas a forma de transmití-las mudou sensivelmente. Foi só em 1998 que a população pôde escutar uma mulher na locução do 
programa e em 2003 o microfone foi aberto para que a população pudesse interagir. O que não mudou, foi a ópera "O guarani", de Carlos 
Gomes.  

STF (ADI 5040, in Informativo STF 997) DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - Imposição de 
obrigações às concessionárias de telefonia e competência privativa da União - São inconstitucionais normas estaduais que imponham 
obrigações de compartilhamento de dados com órgãos de segurança pública às concessionárias de telefonia, por configurar ofensa à 
competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações [Constituição Federal (CF), arts. 21, XI, e 22, IV ]. Consagrado, na 
Carta de 1988, o monopólio da União sobre os serviços públicos de telecomunicações — ainda que a atividade seja delegada a particulares 
mediante autorização, concessão ou permissão — somente a ela cabe dispor acerca do seu regime de exploração. A matéria foi disciplinada 
pela União nos arts. 3º, V, VI, IX e XII, e 72 da Lei 9.472/1997. No caso, mesmo sendo necessária e importante a devida instrumentação dos 
órgãos de segurança pública para viabilizarem a repressão de atos ilícitos, a definição de obrigações e procedimentos, no âmbito da 
prestação de serviços públicos, não se pode dar de forma não integrada, desvinculada do sistema como um todo. Nesses termos, inclusive 
medidas bem-intencionadas, ao desconsiderarem o funcionamento do sistema no nível mais amplo, se revelam ineficazes e, também, 
verdadeiramente contraproducentes na consecução dos fins a que se propõem. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
contra a Lei 6.336/2013, do estado do Piauí, que impõe às operadoras de telefonia móvel que operam naquela unidade federativa a obrigação 
de fornecer aos órgãos de segurança pública os dados necessários para a localização de telefones celulares e cartões “SIM” que tenham 
sido furtados, roubados, obtidos por latrocínio ou utilizados em atividades criminosas. Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou 
procedente o pedido formulado na ação. 

STF (ADPF 539, in Conjur 24.10.2020) Regulamentação complementar – Município não pode restringir serviço de mototáxi para além da lei 
federal, diz STF - As regulamentações municipais do serviço de mototáxi podem complementar a legislação federal no que se refere à 
delegação do serviço, condições de sua execução e exercício do poder de polícia sobre os delegatários. Não podem, por outro lado, criar 
restrições ao exercício profissional para aqueles que preenchem os requisitos da legislação federal. Com esse entendimento, o Plenário 
virtual do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial de leis do município de Formosa (GO) que criaram reserva de 
mercado no âmbito do serviço de mototáxi. As leis municipais 353/2010, 323/2016 e 491/2018 destinaram quase totalidade das autorizações 
para pontos fixos titularizados por Empresas Prestadoras de Serviços de Mototáxi (EPS) e determinaram que os mototaxistas se a 
associassem às mesmas para poder trabalhar. Essas são exigências que vão além do que determina a Lei Federal 12.009/2009, que 
regulamenta o exercício das atividades profissionais em transporte de passageiros, mototaxista, em entrega de mercadorias e em serviço 
comunitário de rua, e motoboy, alterando o Código de Trânsito Brasileiro. "Trata-se de normas restritivas do exercício profissional que não 
encontram respaldo na legislação federal de regência, consubstanciando usurpação pelo legislador municipal da competência da União para 
definir condições para o exercício de profissões", concluiu o voto do relator, ministro Luiz Fux. O julgamento foi encerrado na sexta-feira 
(24/10), após pedido de vista da ministra Cármen Lúcia. Ela seguiu o relator para formar a maioria também no sentido de que as leis 
contestadas, ao a aplicação de multa e apreensão do veículo na hipótese de transporte irregular de passageiros, são constitucionais. "O 
município, no exercício da competência para legislar sobre assuntos de interesse local e disciplinar os seus serviços públicos e atividades 
autorizadas ao particular, deve desempenhar o poder de polícia, seja sob o aspecto normativo, estabelecendo infrações e penalidades em 
abstrato pelo descumprimento às posturas municipais, seja por atos executórios de fiscalização", concluiu a ministra Cármen Lúcia. Não 
cabimento - Ficaram vencidos os ministros Luiz Edson Fachin e Rosa Weber, para quem a ADPF não deveria ser conhecida. Para ambos, 
as leis municipais deveriam ser questionadas perante o Tribunal de Justiça estadual, por versarem como parâmetros de controle normas da 
Constituição Federal de reprodução obrigatória. 

STF (ADI 3884, in Conjur 24.10.2020) Competência estadual – Lei estadual que cria transporte público por táxi é constitucional, diz STF - Há 
de reconhecer-se, aos entes federados, autonomia normativa. Considerado serviço público de transporte de passageiros entre municípios, 
é legítima a regulamentação mediante diploma estadual. Com esse entendimento, o Plenário virtual do Supremo Tribunal Federal negou 
provimento a ação que visava a declaração de inconstitucionalidade da Lei estadual 15.775/2005, de Minas Gerais, que trata transporte 
individual de passageiros por táxi em região metropolitana. A ação foi ajuizada pela Associação Nacional das Empresas de Transportes 
Urbanos (NTU) sob o entendimento de que a norma fere a competência da União para legislar sobre trânsito e transporte e a autonomia 
municipal, a quem cabe legislar sobre assuntos de interesse local. Para o relator da ação, ministro Marco Aurélio, o tratamento regional da 



matéria é reforçado inclusive pela criação da região metropolitana de Belo Horizonte, feita na a Lei Complementar estadual 26/1993. "Este 
processo somente serve à sobrecarga da máquina judiciária, a inviabilizar, no Supremo, a entrega da prestação jurisdicional a modo e 
tempo", criticou o relator, que foi seguido por unanimidade. O julgamento foi encerrado na sexta-feira (24/10). 

STF (ADI 4973, in Notícias STF 08.10.2020) Norma de Sergipe que proíbe construção de usinas nucleares em seu território é inconstitucional 
- A maioria dos ministros entendeu que compete privativamente à União Federal legislar sobre o setor nuclear. O Supremo Tribunal Federal 
(STF) julgou inconstitucional o parágrafo 8º do artigo 232 da Constituição do Estado de Sergipe, que proíbe a construção de usinas nucleares, 
o depósito de lixo atômico e o transporte de cargas radioativas no seu território. Na sessão virtual encerrada em 2/10, o Plenário, por maioria 
de votos, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4973, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 
Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Celso de Mello, para quem “todas as atividades relacionadas ao setor nuclear desenvolvidas 
no território nacional encontram-se, em face do ordenamento constitucional vigente, submetidas ao poder central da União Federal”. 
Legislação - Conforme explicou o relator, o inciso XXIII do artigo 21 da Constituição Federal atribui à União a competência privativa para 
explorar os serviços e as instalações nucleares de qualquer natureza e exercer o monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados. Já o inciso XXVI do artigo 22 
confere à União, com exclusividade, a prerrogativa de legislar sobre “atividades nucleares de qualquer natureza”. O parágrafo 6º do artigo 
225, por sua vez, determina que “as usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal” para serem 
instaladas. O relator também citou as normas federais sobre o tema, como a Lei 1.310/1951, que submeteu ao controle estatal todas a 
atividades referentes ao aproveitamento da energia atômica e atribuiu ao presidente da República a competência para estabelecer, com o 
auxílio do Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq) e do Estado Maior das Forças Armadas, as diretrizes do programa nuclear brasileiro, e a 
Lei 4.118/1962 que instituiu a Política Nacional de Energia Nuclear e o regime de monopólio da União. Jurisprudência - Celso de Mello 
ressaltou, ainda, que a jurisprudência do Supremo sobre o tema sempre estabeleceu a competência privativa da União para legislar em 
matéria de energia nuclear, mesmo antes da Constituição de 1988. Ele citou decisões nesse sentido tomadas pela Corte com base na Carta 
Política de 1969. Divergência - Divergiram os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Rosa Weber. Para eles, a norma estadual se insere 
no âmbito da competência concorrente entre a União e os entes federados para legislar sobre o meio ambiente e sobre a proteção à saúde. 

STF (ADI 2488 e ADI 5608, in Notícias STF 09.10.2020) Julgadas inconstitucionais leis de SP e SC sobre cadastro de usuários de celular 
pré-pago - A decisão seguiu a jurisprudência do STF de que leis estaduais não podem intervir indevidamente nas relações contratuais entre 
o poder concedente e as empresas delegatárias. Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais as Leis 
estaduais 11.707/2001, de Santa Catarina, e 16.269/2016, de São Paulo, que obrigam lojas e operadoras de telefonia móvel a fazerem o 
cadastro com dados pessoais do consumidor para a venda de aparelhos e chip de celular na modalidade pré-paga. A decisão se deu na 
sessão virtual encerrada em 2/10, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2488 e 5608. Interdependência - A 
maioria acompanhou o voto do relator, ministro Celso de Mello, no sentido de que a Constituição Federal (artigo 22, inciso IV) prevê 
competência privativa da União Federal para legislar sobre telecomunicações. O ministro lembrou que os telefones celulares são usados 
para diversas atividades que envolvem a mesma infraestrutura de telecomunicações. “Essa relação de interdependência torna evidente a 
relevância do papel constitucionalmente atribuído, com absoluta privatividade, à União Federal, a quem incumbe a competência de legislar 
sobre telecomunicações e radiodifusão e a atribuição de explorar os serviços de telecomunicações e de radiodifusão, definindo as diretrizes 
e metas que compõem a Política Nacional de Telecomunicações”, apontou. Legislação - O decano destacou que, para evitar o risco de uso 
indevido das linhas telefônicas e proporcionar mais segurança aos consumidores, a União editou a Lei 10.703/2003, que dispõe sobre o 
cadastramento de usuários de telefones celulares pré-pagos. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) disciplinou a matéria, ao 
instituir o Cadastro Pré-Pago, que regula as obrigações e os deveres dos usuários e das operadoras de serviços de telefonia móvel no 
momento da adesão do consumidor a novos planos pré-pagos. Segundo o ministro Celso de Mello, a jurisprudência do STF é no sentido da 
inconstitucionalidade de leis estaduais que, a pretexto de exercerem a sua competência suplementar em matéria de consumo, estabelecem 
obrigações às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, intervindo indevidamente nas relações contratuais entre o poder 
concedente e as empresas delegatárias. Divergência - Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Alexandre de Moraes, que entendiam 
que as leis observaram a competência legislativa concorrente dos estados, prevista na Constituição Federal. Para o ministro Marco Aurélio, 
as unidades de federação legislaram sobre proteção do consumidor (artigo 24, inciso V). Já o ministro Alexandre de Moraes considerou que 
as normas disciplinam matéria relativa à segurança pública (artigo 24, inciso XI). 

STF (Rcl 43697, in Notícias STF 09.10.2020) Mantido cancelamento da concessão de exploração de via expressa no Rio de Janeiro - O 
ministro Luiz Fux afastou as alegações da autora da ação de que decisão do STJ teria usurpado a competência do Supremo - O presidente 
do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, negou seguimento ao pedido da Associação Brasileira de Concessionárias de 
Rodovias (ABCR) para suspender decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que autorizou o cancelamento da concessão para 
exploração e manutenção da Linha Amarela, via expressa entre as zonas Norte e Oeste do Município do Rio de Janeiro. Segundo narrou a 
ABCR na Reclamação (RCL) 43697, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) acolheu pedido para sustar os efeitos da Lei 
Complementar 213/2019, que autorizou a anulação da concessão e extinguiu o direito da concessionária à indenização prévia. O STJ, então, 
suspendeu a decisão do TJ, bem como liminares proferidas em outros processos, que impediam a encampação da Linha Amarela. Por isso, 
a associação acionou o STF. Entre os argumentos apontados na Reclamação, a entidade sinalizou suposta usurpação de competência da 
Suprema Corte e violação de decisão proferida pela Presidência do Tribunal no âmbito da Suspensão de Tutela Provisória (STP) 455. Os 
dois argumentos, no entanto, foram refutados pelo ministro Fux. Para o presidente, não houve qualquer ofensa à decisão monocrática na 
STP 445. “Isto porque o incidente de contracautela invocado como paradigma não foi conhecido, ante a verificada ausência de requisitos de 
cabimento. Como se sabe, os pedidos de suspensão, assim como os recursos, estão submetidos a um prévio exame de admissibilidade, 
que não se confunde com o juízo sobre o seu mérito”, explicou. O ministro afastou também a alegação de usurpação de competência e 
ressaltou que compete efetivamente ao STJ a análise do pedido de suspensão de liminar no caso concreto, pois para a fixação da 
competência do Supremo Tribunal Federal, “além da potencialidade do ato questionado em causar lesão ao interesse público, é necessário 
demonstrar que a controvérsia instaurada na ação originária esteja fundada em matéria de natureza constitucional”. Conforme apontado na 
decisão, o caso trata de matéria infraconstitucional, visto que a encampação é modalidade de extinção do contrato de concessão prevista na 
Lei 8.987/1995. 

STF (ADI 6350, in Notícias STF 16.10.2020) Notícias STF: Autorização de licença ambiental para centrais elétricas pela Assembleia 
Legislativa de MT é inconstitucional - Para a maioria do Plenário, as autorizações ambientais são atividades típicas do Poder Executivo, e as 
normas gerais de licenciamento são de competência da União. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por maioria de 
votos, a inconstitucionalidade do artigo 279 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que submete à autorização da Assembleia Legislativa 
a expedição de licença ambiental para a construção de centrais hidrelétricas e termelétricas. A decisão foi tomada nos autos da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 6350, julgada procedente na sessão virtual encerrada em 9/10. Na ação, o governador de Mato Grosso, Mauro 
Mendes, argumentava que a exigência viola o princípio da separação de Poderes (artigo 2° da Constituição Federal), pois o licenciamento 
ambiental tem caráter administrativo e diz respeito ao exercício do poder de polícia, a cargo do Poder Executivo. Em abril, o relator, ministro 
Gilmar Mendes, deferiu liminar para suspender a vigência do dispositivo. No julgamento do mérito, o relator lembrou que o Supremo já 
analisou a matéria no julgamento da ADI 1505 e concluiu, por unanimidade, que as autorizações ambientais são atividades típicas do Poder 
Executivo, tema tratado na Lei federal 6.938/1981. Segundo Mendes, condicionar a aprovação de licenciamento à prévia autorização da 
Assembleia Legislativa implica indevida interferência do Poder Legislativo na atuação do Poder Executivo. Gilmar Mendes acrescentou que 



as normas gerais relativas ao licenciamento ambiental são de competência da União (artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal), segundo 
entendimento firmado pela Corte na ADI 1086 e confirmada na ADI 4272. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio.  

STF (ADI 6065, in Conjur 19.10.2020) Boi na linha - STF declara inconstitucional lei do RJ sobre desbloqueio de linha telefônica - Por maioria 
de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei estadual 8.003/2018, do Rio de Janeiro, que 
obrigava as operadoras de telefonia fixa e móvel do Estado a desbloquear linhas telefônicas no prazo de 24 horas após o pagamento de 
faturas em atraso. A decisão saiu na sessão virtual finalizada no último dia 9, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
6.065, ajuizada pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) e pela Associação das 
Operadoras de Celulares (Acel). A maioria seguiu a divergência aberta pelo ministro Dias Toffoli, que entendeu que a norma violou a 
competência privativa da União para dispor sobre telecomunicações (artigo 22, inciso IV, da Constituição). Segundo ele, os direitos e as 
obrigações das partes em caso de inadimplência e as hipóteses de suspensão do serviço são tratados na Lei Geral das Telecomunicações 
(Lei 9.472/1997) e na Resolução 632/2014 da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). O voto foi acompanhado pelos ministros 
Celso de Mello, Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), 
Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Luiz Edson Fachin e Alexandre de Moraes, que entendiam que a norma se insere na competência 
concorrente dos Estados para legislar sobre proteção do consumidor, prevista na Constituição (artigo 24, inciso V). 

STF (ADI 2337, in Conjur 05.10.2020) ADI 2337 – Estado não pode modificar contrato entre poder concedente e concessionárias – Os 
estados não podem interferir nas relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o poder concedente - quando se tratar da União ou dos 
municípios - e as empresas concessionárias. O entendimento é do Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal. A corte considerou 
inconstitucional lei estadual de Santa Catarina (Lei 11.372/2000) que isentava pessoas sem qualquer remuneração de pagarem tarifas de 
consumo de energia elétrica, água e esgoto. O julgamento foi encerrado nesta sexta-feira (2/10). A maior parte da corte seguiu o voto do 
ministro Celso de Mello, relator de ação direta de inconstitucionalidade (ADI 2.337) movida pelo governo catarinense. O ministro Marco 
Aurélio abriu divergência, seguida apenas por Edson Fachin. Mello argumentou que o Supremo já se debruçou sobre o tema, decidindo em 
diversas ocasiões que os estados não têm competência para modificar ou alterar contratos firmados entre o poder concedente e empresas 
concessionárias. "Não vejo razão para modificar esse entendimento, que se ajusta, com absoluta fidelidade, à orientação jurisprudencial 
firmada pelo Plenário desta Suprema Corte", afirmou o decano. Ele também citou o artigo 175 da Constituição Federal, segundo o qual não 
compete aos estados legislar sobre serviços prestados por empresas sob o regime de concessão outorgada pela União ou por 
municípios. Dignidade dos consumidores - Abrindo a divergência, o ministro Marco Aurélio disse que, ao suspender temporariamente o 
pagamento, por parte de pessoas sem remuneração, das tarifas de consumo de água, luz e esgoto, a lei de Santa Catarina não invadiu a 
competência da União. "O texto constitucional não impede a edição de legislação no âmbito de estado que, sem tratar especificamente da 
prestação de serviços de energia elétrica, água e esgoto, venha a produzir impacto na atividade desempenhada pelas concessionárias, uma 
vez preservado o núcleo de obrigações assumidas em contrato", afirmou. Ainda de acordo com o ministro, a lei estadual buscou apenas 
ampliar o mecanismo de tutela da dignidade dos consumidores ou destinatários finais. "Tem-se manifestação do exercício da competência 
concorrente dos estados para dispor sobre direito do consumidor, a teor do artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, no que autoriza a 
complementação, em âmbito local, de ato normativo editado pela União, visando potencializar a proteção dos usuários", concluiu. 

STF (ADPF 492 e ADPF 493, in Notícias STF 30.09.2020) Loteria é prestação de serviço público e pode ser explorada pelos estados - Por 
unanimidade, o STF entendeu que a União não detém monopólio na exploração, embora detenha a competência privativa para legislar sobre 
a matéria. O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na tarde desta quarta-feira (30), que a União não tem exclusividade para explorar 
loterias. Por unanimidade dos votos, os ministros entenderam que os estados, apesar de não possuírem competência legislativa sobre a 
matéria, podem explorar modalidades lotéricas. A Corte julgou procedentes as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPFs) 492 e 493 para declarar que os artigos 1º e 32, caput e parágrafo 1º do Decreto-lei 204/1967, que tratam da exclusividade da União 
para explorar loterias, não foram recepcionados pela Constituição de 1988. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4986, que discutia 
se as normas do Estado de Mato Grosso que regulamentam a exploração de modalidades lotéricas invadiam a competência privativa da 
União para legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios, foi julgada improcedente, por estas se vincularem ao modelo federal de loterias. 
Natureza de serviço público - Ao orientar o entendimento unânime do STF, o relator das ações, ministro Gilmar Mendes, ressaltou que a 
exploração de loterias tem natureza de serviço público e que a legislação federal não pode impor a qualquer ente federativo “restrição à 
exploração de serviço público para além daquela já prevista no texto constitucional (artigo 175)”. Segundo ele, os dispositivos questionados 
nas ADPFs esvaziam a competência subsidiária dos estados para a prestação dos serviços públicos que não foram expressamente 
reservadas no texto constitucional à exploração pela União (artigo 25, parágrafo 1º). Competência legislativa x administrativa - O relator 
observou que a jurisprudência do Supremo tem se limitado a discutir a competência legislativa dos serviços de loteria, mas, no caso, o que 
se discute é a competência administrativa, relativa à execução de um serviço público. Para ele, a competência privativa da União para legislar 
em sistema de consórcios e sorteios não impede a competência material dos estados para explorar as atividades lotéricas nem para 
regulamentar dessa exploração. Ressaltou, ainda, que somente a União pode definir as modalidades de atividades lotéricas passíveis de 
exploração pelos estados. Harmonia entre os entes - De acordo como o ministro, a Constituição não atribui à União essa exclusividade e 
não proibiu, expressa ou implicitamente, o funcionamento de loterias estaduais. A seu ver, configura abuso do poder de legislar o fato de a 
União excluir os demais entes federados de determinada arrecadação, impedindo o acesso a recursos cuja destinação é direcionada à 
manutenção da seguridade social (artigo 195, inciso III) e, pelo menos no nível federal, também ao financiamento de programas na área 
social e comunitária. “A situação retira dos estados significativa fonte de receita”, observou. Situação desigual - O ministro Gilmar Mendes 
considerou, também, que não se pode inferir do texto constitucional a possibilidade de a União, por meio de legislação infraconstitucional, 
excluir outros entes federativos da exploração de atividade econômica, serviço público autorizado pela própria Constituição, sob pena de 
desequilíbrio entre os entes. Por outro lado, ressaltou que as legislações estaduais que instituem loterias devem apenas viabilizar o exercício 
de sua competência material de instituição de serviço público titularizado pelo estado membro. “Cabe à União estabelecer as diretrizes 
nacionais da sua atuação”, ressaltou. 

STF (ADI 5960 e ADI 6190, in Notícias STF 25.09.2020) Leis estaduais sobre taxa de religação de energia elétrica são inconstitucionais - O 
Plenário entendeu que as normas do Paraná e de Roraima invadiram a competência privativa da União para legislar sobre energia elétrica. 
Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis estaduais 15.008/2006, 
do Paraná, e 1.233/2018, de Roraima, que proíbem a cobrança de taxa de religação de energia elétrica em caso de corte de fornecimento 
por falta de pagamento. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 21/9, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs) 5960 e 6190, ajuizadas pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee). Também foi declarado 
inconstitucional o artigo da lei paranaense que veda, em caso de suspensão do fornecimento de energia elétrica a consumidores residenciais 
inadimplentes, a retirada do relógio/medidor e o corte do serviço na rede externa (calçada, poste, via pública). O ato deve acontecer somente 
no próprio medidor, exceto quando tiver ocorrido fraude. No caso da lei de Roraima, foi julgado inconstitucional o dispositivo que prevê o 
restabelecimento do fornecimento de energia elétrica ou de água, sem qualquer ônus ao consumidor, no prazo máximo de 24 horas, em 
caso de atraso do pagamento do débito que originou o corte. Competência privativa - A maioria do Plenário seguiu o voto do relator das 
ações, ministro Ricardo Lewandowski. Na sua avaliação, as leis estaduais, ao proibirem a cobrança de valores para a religação de energia 
elétrica em caso de corte de fornecimento por falta de pagamento e limitarem, ainda, a forma de suspensão do fornecimento violaram a 
competência privativa da União (artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal) para legislar sobre energia elétrica. “Em um sistema federativo 
equilibrado não podem coexistir, como regra, normas distintas que disciplinem matérias semelhantes”, afirmou. “Se tal fosse admissível, ao 
invés de harmonia federativa, veríamos grassar a assimetria, o desequilíbrio, enfim, o caos normativo. É exatamente isso que a nossa 



sofisticada engenharia constitucional pretende evitar”. Relação contratual - O relator frisou também que o entendimento do STF é de que 
os estados não podem interferir nas relações jurídico-contratuais firmadas pelo poder concedente e suas concessionárias. Ele lembrou que, 
segundo o artigo 175, parágrafo único, da Constituição Federal, incumbe ao poder público concedente a regulamentação dos serviços 
concedidos. Por consequência, o estado não tem competência para regulá-lo. A seu ver, a Lei 9.427/1996, que disciplina o regime das 
concessões dos serviços de energia elétrica, estabeleceu, de maneira satisfatória, prazos razoáveis para o restabelecimento do fornecimento 
de energia elétrica. Divergência - Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. O primeiro apontou que a repartição de 
competências é característica fundamental em um estado federado para que seja protegida a autonomia de cada um dos seus membros. Já 
o ministro Marco Aurélio considerou que os dispositivos têm o objetivo de proteger o consumidor e, nesse campo, o estado possui legitimação 
concorrente para legislar. 

STF (ADI 6567, in Notícias STF 29.09.2020) Distribuidoras de energia questionam lei sobre interrupção e religação de serviços públicos - 
Entre outras obrigações, a norma veda a suspensão da prestação do serviço de sexta-feira a domingo ou em feriados. A Associação Brasileira 
de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
6567, contra a Lei 14.015/2020, que dispõe sobre a interrupção e a religação de serviços públicos. A relatora da ação é a ministra Rosa 
Weber. A norma impõe três obrigações aos prestadores de serviços públicos: a comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será 
desligado em virtude de inadimplemento e o dia a partir do qual será realizado o desligamento, necessariamente durante horário comercial; 
a impossibilidade de cobrança de taxa de religação se não houver a notificação prévia; e a vedação à suspensão da prestação de serviço 
que se inicie na sexta-feira, sábado, domingo, feriado ou véspera de feriado. A associação alega que a lei viola os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, pois não é baseada em qualquer parâmetro ou estudo empírico. Segundo ela, o consumidor 
inadimplente não é capaz de regularizar sua vida financeira em um fim de semana, especialmente considerando-se que salários e 
rendimentos não são pagos nesse período. Além disso, a notificação prévia já existe, de 15 ou 30 dias (no caso de pessoas de baixa renda). 
A entidade argumenta, ainda, que a maioria dos usuários de serviços públicos é de pessoas físicas, que geralmente não estão em casa no 
horário comercial. De acordo com a Abradee, as notificações são tipicamente realizadas entre 12h e 14h ou entre 18h e 20h, para garantir a 
ciência eficaz do consumidor com uma mínima intrusão de sua privacidade. Afirma, também, que os funcionários que fazem esse serviço 
não podem trabalhar somente de segunda a quinta nem em vésperas de feriados, o que causaria prejuízos às concessionárias e aos 
trabalhadores, que terão mais serviço nos outros dias. 

STF (ADI 4943, in Conjur 28.08.2020) Caso de inadimplência - Lei do ES sobre corte de serviço se restringe a concessionárias estaduais – 
Lei estadual pode disciplinar regras sobre as concessionárias de serviços públicos, desde que não invada as competências que são da União 
e dos municípios. Com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal restringiu a incidência de leis do Espírito Santo apenas as 
concessionárias de serviços públicos estaduais. Na ação, o governador do Espírito Santo questionou leis que obrigam as concessionárias 
de serviços públicos a informarem o corte de fornecimento dos serviços por inadimplência superior a 15 dias. Pelas leis, a comunicação ao 
consumidor deveria acontecer com antecedência mínima de 48 horas. A corrente majoritária seguiu voto do ministro Dias Toffoli, que julgou 
parcialmente procedente o pedido [divergindo do relator]. Segundo o ministro, como a legislação é estadual, é "necessário conferir 
interpretação conforme para restringir a incidência da norma impugnada tão somente às empresas concessionárias de serviços públicos de 
titularidade estadual". O ministro acolheu os pareceres da AGU e da Procuradoria-Geral da República, no sentido no sentido de que a 
aplicação das leis poderia interferir na prestação de serviços públicos de responsabilidade da União ou dos municípios, como os de 
telecomunicações e de energia elétrica. O entendimento foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Gilmar Mendes e Cármen 
Lúcia. A ministra Rosa Weber votou pela inconstitucionalidade formal das leis. Vencido, o ministro Marco Aurélio, relator, declarava a 
constitucionalidade das leis. De acordo com o ministro, a Assembleia Legislativa estadual atuou de forma proporcional e dentro da margem 
de ação descrita na Constituição Federal para promover a defesa e a proteção dos consumidores locais. O relator foi acompanhado pelos 
ministros Alexandre de Moraes, Luiz Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. O julgamento aconteceu em Plenário Virtual e foi encerrado na 
sexta-feira (21/8). Não participou o ministro Celso de Mello, afastado por licença médica. 

STF (ADI 1052, in Conjur 28.08.2020) Competência legislativa – Estado pode determinar gratuidade para PMs em transporte público, diz 
STF - Os Estados têm competência legislativa para dispor sobre gratuidades no transporte rodoviário intermunicipal de passageiros. Com 
esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal negou ação que buscava a declaração de inconstitucionalidade de lei do do Rio Grande do 
Sul sobre o tema. A ação chegou ao Supremo há mais de 20 anos. Nela, a Confederação Nacional dos Transportes questiona a Lei do RS 
9.823/1993, que determina que as empresas de ônibus devem ceder passagens para policiais militares no transporte público intermunicipal. 
A maioria da corte acompanhou o entendimento do ministro Alexandre de Moraes. Para ele, o Rio Grande do Sul agiu dentro da sua esfera 
de competência, já que não cabe à União ou as municípios "legislar sobre normas de trânsito e transporte intermunicipal, sob pena de invasão 
da esfera de atuação do Estado-membro". Apontando a divisão de competências prevista na Constituição, o ministro afirmou que o fato de 
o Estado tratar da gratuidade não viola o direito de propriedade ou o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços públicos. Além disso, 
Alexandre considerou que a concessão de assentos a PMs fardados nos transportes coletivos "vai ao encontro da melhoria das condições 
de segurança pública nesse meio de locomoção, em benefício de toda a sociedade". Ele afastou a alegação de desrespeito ao princípio da 
igualdade. Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux, relator, e o vice-decano, Marco Aurélio. Segundo o relator, a lei que trata da gratuidade 
também deve prever mecanismos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. "Não se admite, todavia, à luz do texto constitucional, 
que o legislador exorte o administrador a implementar determinada gratuidade sem fornecer-lhe os meios financeiros necessários a assegurar 
a subsistência do contrato de concessão de serviço público", entende Fux. O julgamento aconteceu em Plenário Virtual e foi encerrado na 
sexta-feira (21/8). Não participou do julgamento o ministro Celso de Mello, afastado por licença médica. 

STF (ADI 4410, in Informativo STF 986) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N. 71, DE 2009, DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. DISCIPLINA SOBRE O PLANTÃO JUDICIÁRIO EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIÇÃO. 
ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 1º, 7º E 11. CONTROLE ADMINISTRATIVO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA: 
COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL: PRECEDENTES. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO (INC. I DO ART. 22 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA): INOCORRÊNCIA DE OFENSA. CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. NORMAS PROCEDIMENTAIS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA: AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE PREVISTA NO INC. IX DO ART. 24 DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA: 
DISTINTAS ATRIBUIÇÕES DE TRIBUNAIS SUPERIORES E ÓRGÃOS JUDICIAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA IMPROCEDENTE. 

STF (ADI 4288, in Informativo STF 986) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/2006, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
POLÍTICA DE REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. 
A Lei Estadual 12.257/2006, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre política pública a ser executada pela Secretaria de Estado da Saúde, 
com repercussão direta nas atribuições desse órgão, que passa a assumir a responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais 
filantrópicos, e com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde (art. 2º). 2. Inconstitucionalidade formal. Processo 
legislativo iniciado por parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, c e e) reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa 



de leis que tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos 
administrativos. 3. Ação Direta julgada procedente. 

Tese de repercussão geral - RE 1116949 - Discute se prova obtida por meio de abertura, sem autorização judicial ou fora das hipóteses 
legais, de pacote postado nos Correios viola o sigilo das correspondências (Tema 1041). Tese de repercussão geral fixada: "Sem autorização 
judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo”. 

Tese de repercussão geral - RE 666404 - Discute a destinação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Cosip (Tema 
696). Tese de repercussão geral fixada: "É constitucional a aplicação dos recursos arrecadados por meio de contribuição para o custeio da 
iluminação pública na expansão e aprimoramento da rede". 

STF (ADI 4212, in Informativo STF 986) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE 
ATIVA AD CAUSAM. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. ART. 103, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO ART. 107 DA LEI FEDERAL Nº 9.503/1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – CTB) E 
DO ART. 2º, IV E SEUS PARÁGRAFOS, DO DECRETO Nº 44.035 DO ESTADO DE MINAS GERAIS, COM AS MODIFICAÇÕES 
REALIZADAS PELOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 44.081, Nº 44.604 E Nº 44.990. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL. 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. PODER DE POLÍCIA. TEMPO MÁXIMO DE USO. OFENSA À COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE QUE ASSENTAM A CONSTITUCIONALIDADE DA FIXAÇÃO 
DE NORMAS REGULAMENTARES PELOS ESTADOS COMO DECORRÊNCIA DO RESPECTIVO PODER DE POLÍCIA EM RELAÇÃO À 
SEGURANÇA DO TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Legitimidade ativa ad causam da 
Associação Nacional dos Transportadores de Passageiros – ANTPAS (art. 103, IX, da Constituição da República). Associação que congrega 
pessoas físicas e jurídicas dedicadas à exploração econômica de transporte de passageiros, na condição de transportadora, locadora, 
agenciadora e serviços similares. Reconhecimento da pertinência temática com o objeto da demanda. 2. Alegação de inconstitucionalidade 
material do art. 107 da Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB) e do art. 2º, inciso IV e seus parágrafos, do Decreto 
nº 44.035 do Estado de Minas Gerais, com as modificações posteriores realizadas pelos Decreto Estaduais nº 44.081, nº 44.604 e nº 44.990, 
que dispõem, respectivamente, sobre as exigências em relação a veículos destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros; e 
a autorização para a prestação de serviço fretado de transporte rodoviário intermunicipal de pessoas. 3. O art. 107 da Lei Federal nº 
9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro – confere a possibilidade de o poder competente regular as condições técnicas e de segurança 
de acordo com as peculiaridades relativas a cada ente. Não se trata de autorização para legislar, nos termos do art. 22, parágrafo único, da 
Constituição Federal, que permanece incólume, mas de possibilidade de regulamentação por meio do estabelecimento de normas técnicas, 
de higiene, de conforto e de segurança a serem atendidas para a exploração da atividade de transporte individual ou coletivo de passageiros 
por veículos de aluguel. Desnecessária a utilização da via da lei complementar, uma vez que não se está a falar de competência legislativa 
sobre trânsito e transporte a ser exercida pelo Estado-membro. 5. Exercício do poder de polícia administrativa sobre os serviços de transporte 
intermunicipal. Compete à União organizar as diretrizes básicas sobre a política nacional de transporte. Por outro lado, cabe ao Estado-
membro dispor sobre o transporte estadual e intermunicipal, ao passo que ao Município incumbem as regras de interesse local. O Decreto 
Estadual nº 44.035/2005 e suas modificações posteriores têm nítida natureza regulamentar, considerando que o CTB atribuiu aos poderes 
competentes a faculdade de regulamentar a matéria, sem configuração de transferência aos Estados qualquer tipo de poder legiferante. 
Houve o disciplinamento de aspectos da segurança do transporte intermunicipal de pessoas como exercício do poder de polícia do Estado 
de forma proporcional, em todas as suas dimensões, mediante alterações progressivamente adotadas. Inexistência de inconstitucionalidade. 
6. Pedido julgado improcedente. 

STF (ADI 4212, in Notícias STF, 17.07.2020) STF considera válida imposição de limite de idade para veículos de transporte coletivo - 
Segundo a ministra Rosa Weber, a norma de MG diz respeito ao poder de polícia administrativa sobre os serviços de transporte 
intermunicipal. O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4212, ajuizada pela 
Associação Nacional dos Transportadores de Passageiros (Antpas) contra dispositivo de lei estadual de Minas Gerais que estabelece limite 
de idade para a circulação de ônibus. A decisão foi por unanimidade, nos termos do voto da relatora, ministra Rosa Weber, na última sessão 
virtual realizada pelo Plenário no primeiro semestre. A Antpas questionava o artigo 107 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal 
9.503/1997), que atribui aos estados a competência para definir critérios de segurança, higiene e conforto para autorizar o uso de veículos 
de aluguel destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros, e o artigo 2º, inciso IV e parágrafos, do Decreto estadual 
44.035/2005 de Minas Gerais. O decreto e suas modificações posteriores proíbem o uso de veículos com mais de 20 anos. Segundo a 
associação, a limitação imposta pelo decreto estadual extrapolou sua função regulamentadora e não tem respaldo na legislação estadual ou 
federal. O artigo 107 Código de Trânsito, por sua vez, versaria sobre matéria reservada a lei complementar. Poder de polícia - Para a 
ministra Rosa Weber, é desnecessária a utilização da via da lei complementar para regulamentar a limitação da idade da frota destinada ao 
aluguel, por não se tratar de competência legislativa sobre trânsito e transporte, mas sim do poder de polícia administrativa sobre os serviços 
de transporte intermunicipal. A relatora explicou que compete à União organizar as diretrizes básicas sobre a política nacional de transporte, 
ao estado-membro dispor sobre o transporte estadual e intermunicipal e ao município as regras de interesse local. Assim, em sua avaliação, 
não existe ofensa ao artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal. Segundo a ministra, o STF já assentou a constitucionalidade da fixação 
de normas regulamentares pelos estados como decorrência do respectivo poder de polícia em relação à segurança do transporte 
intermunicipal de passageiros. Ela observou ainda que o Decreto Estadual 44.035/2005 e suas modificações posteriores têm natureza 
regulamentar e que, em caso análogo, a Primeira Turma do STF decidiu que não houve violação à competência privativa da União na 
limitação a 20 anos de fabricação do tempo máximo para o licenciamento de veículo utilizado no transporte intermunicipal de passageiros. 

STF (ADI 6912, in Notícias STF 08.07.2021) Isenção de tarifa de água e energia para atingidos por enchentes em Minas Gerais é questionada 
no STF - Em ADI, a Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento afirma que a norma estadual sobre o tema viola princípios 
constitucionais. A Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 
6912) no Supremo Tribunal Federal (STF) contra dispositivos da Lei 23.797/2021, do Estado de Minas Gerais. A norma dispõe sobre a 
concessão de isenção total, por período determinado, das tarifas de água, esgoto e energia elétrica aos consumidores residenciais, industriais 
e comerciais atingidos por enchentes no estado. A lei possibilita a concessão, mediante ato do governador do estado, de isenção das tarifas 
aos usuários das prestadoras estatais Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa-MG) e Copasa Serviços de Saneamento 
Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S.A. (Copanor). A lei prevê um prazo de três meses de não pagamento das taxas.  Equilíbrio 
econômico-financeiro  - A entidade explica que tal previsão “interfere direta e indevidamente” no equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos de concessão firmados pelos poderes concedentes municipais e vinculados à agência reguladora estadual. Acrescenta que o 
próprio STF entende ser da essência da regulação setorial a autonomia das agências para a definição dos valores de tarifas, observados os 
termos contratuais. Para a Aesbe, a despeito de conferir maior proteção ao consumidor, a norma usurpa competência municipal e ignora a 
legislação regulatória do setor de saneamento básico, violando os princípios constitucionais da legalidade e normas de política 
tarifária. Aponta também afronta aos princípios constitucionais da livre concorrência, da isonomia e da ordem econômica. Isso porque o 
dispositivo cria uma obrigação de isenção tarifária direcionada somente aos dois prestadores estatais de serviço de água e esgoto no estado, 
desonerando os outros prestadores públicos e privados existentes em Minas Gerais. A entidade pede a concessão de liminar com efeito 
retroativo (ex tunc) ou a aplicação, ao processo, do rito abreviado previsto no 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), para que o mérito da 
matéria seja julgado diretamente no Plenário do Supremo. O relator da ação é o ministro Alexandre de Moraes [Julgada em 2022]. 



STF (ADI 6312, in Notícias STF 02.07.2020) Ministro suspende efeitos de lei do RS com critérios próprios para ingresso no ensino 
fundamental - Segundo o ministro Roberto Barroso, a norma invade a competência privativa da União, ao estabelecer parâmetros etários 
distintos dos previstos na legislação federal. O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6312 e suspendeu os efeitos de dispositivos da Lei estadual 15.433/2019 do Rio Grande do Sul que 
estipulam a idade de ingresso no primeiro ano do ensino fundamental. Segundo o ministro, é competência privativa da União editar normas 
gerais sobre educação e ensino. Na ação, a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino (Contee) argumenta 
que, de acordo com a legislação federal sobre a matéria, para ingressar no ensino fundamental, a criança deve ter completado seis anos até 
31/3 do ano da matrícula (artigo 3º da Resolução CNE/CBE 6/2010). A lei gaúcha permite o ingresso de crianças egressas da educação 
infantil que tenham completado seis anos entre 1º/4 e 31/12 do ano em que ocorrer a matrícula. A confederação sustenta que, na Ação 
Declaratória de Constitucionalidade 17, o STF explicitou que cabe ao Ministério da Educação a definição do momento em que o aluno deverá 
preencher o critério etário de seis anos para ingresso no ensino fundamental. Diretrizes da educação - Em sua decisão, o ministro Barroso 
observa que há jurisprudência consolidada no Tribunal acerca da inconstitucionalidade de normas estaduais e distritais que disponham de 
forma conflitante em matéria relativa a diretrizes e bases da educação. Ele rejeitou o argumento da Assembleia Legislativa do Rio Grande 
do Sul de que a lei estadual teve o propósito de disciplinar exceção ao corte etário estabelecida no julgamento da ADC 17. Barroso explicou 
que, no exame dessa ação, o que se disse foi apenas que é possível o acesso a níveis mais elevados de ensino, conforme a capacidade do 
aluno, em casos excepcionais, a critério da equipe pedagógica. Segundo o ministro, a lei estadual não se harmoniza com esse entendimento, 
pois estabelece como regra a matrícula dos egressos da educação infantil fora da idade de corte estabelecida pelo Ministério da Educação, 
observados os seguintes requisitos: seis anos completos entre 1º/4 e 31/5 do ano em que ocorrer a matrícula, salvo manifestação dos pais 
ou de técnico no sentido da imaturidade da criança; e seis anos completos entre 1º/6 e 31/12 do ano em que ocorrer a matrícula, desde que 
haja cumulativamente manifestação favorável dos pais e de equipe multidisciplinar. Admissões indevidas - O ministro Barroso considerou 
a urgência para a concessão da liminar, uma vez que a aplicação da norma pode resultar em admissões indevidas de alunos no ensino 
fundamental e comprometer o funcionamento adequado do sistema de educação. Ele afirmou que, ainda que não se esteja na iminência das 
matrículas para o próximo período letivo, é possível que isso venha a ocorrer antes do julgamento do mérito da ação. Lembrou ainda que há 
diversas situações de transferência de crianças entre escolas e entre estados que podem ser afetadas negativamente pela divergência entre 
os ordenamentos federal e estadual. 

STF (ADI 5963, in Notícias STF 02.07.2020) Lei do RJ que proíbe fidelização em contratos de prestação de serviços é válida - Para a maioria 
dos ministros, a medida se insere no âmbito das relações de consumo, sem interferência no campo regulatório das atividades de caráter 
público. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional uma lei do Estado do Rio de Janeiro que proíbe cláusulas de 
fidelização nos contratos de prestação de serviços. No caso de serviços regulamentados por legislação específica, a lei estabelece que as 
empresas devem comunicar o prazo final da fidelização nas faturas mensais. A decisão, por maioria, foi tomada na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5963, em sessão virtual encerrada no dia 26/6. A ação foi juizada pela Associação Brasileira de Concessionárias 
de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) e a Associação Nacional das Operadoras de Celulares (Acel) contra a Lei estadual 7.872/2018, 
com o argumento de que a competência legislativa para estabelecer obrigações referentes aos serviços de telecomunicações é privativa da 
União. As associações alegavam que as normas interferem na relação contratual entre o poder concedente e as empresas de 
telecomunicações, ao legislar sobre direito civil, também de competência da União. Proteção do consumidor - A relatora, ministra Rosa 
Weber, observou que a prestação de serviços de telefonia e seu regime tarifário estão abrangidos no conceito de “organização dos serviços” 
de telecomunicações e, como toda atividade explorada pela União, é regulamentada por lei federal. Ela ressaltou que, ainda que se trate da 
prestação de um serviço público regulado, os serviços de telefonia configuram efetiva atividade econômica, comercial e de consumo, sujeita 
aos princípios e às normas de proteção dos direitos e interesses do consumidor e, portanto, se inserem na competência concorrente entre 
as unidades da federação para legislar sobre consumo (artigo 24 da Constituição Federal). De acordo com a ministra, a lei do Rio de Janeiro 
apenas veda a fidelização, sem interferir no regime de exploração ou na estrutura remuneratória da prestação dos serviços. O objetivo, 
segundo ela, é apenas a proteção dos usuários, numa relação jurídica tipicamente de consumo, ainda que paralela ao contrato de prestação 
de serviço. Contrapartida - A relatora explicou que a fidelização contratual é uma contrapartida exigida do consumidor por benefícios 
oferecidos na formação do contrato de prestação de serviços, mas não pode ser confundida com ele. Em seu entendimento, é uma cláusula 
autônoma e agregativa ao contrato, de caráter comercial, sem interferência no campo regulatório das atividades de caráter público. O voto 
da relatora foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Dias 
Toffoli. Divergência - O ministro Roberto Barroso abriu divergência, por entender que a lei estadual não pode vedar, de forma absoluta, a 
previsão de multa para o caso de o consumidor se retirar da relação contratual antes do prazo pactuado, sob pena de violação aos princípios 
constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência. Segundo ele, a proibição só pode prevalecer quando a cláusula for abusiva, com 
manifesta desproporção e irrazoabilidade no valor da multa ou no prazo de permanência previstos no contrato, o que deve ser avaliado caso 
a caso. Ele foi acompanhado pelos ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello. 

STF (RE 1001104, in Informativo STF 982) TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO – LICITAÇÃO – FORMA ESSENCIAL. Salvo situações 
excepcionais, devidamente comprovadas, o implemento de transporte público coletivo pressupõe prévia licitação. O Tribunal, por maioria, 
apreciando o tema 854 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, assentando a não recepção, na parte em que 
permitida a criação de linhas metropolitanas de transporte coletivo destinadas à execução de serviços especiais, do Decreto nº 24.675/1986 
do Estado de São Paulo e, por arrastamento, da Resolução nº 80, de 8 de dezembro de 2006, da Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
– STM, por meio da qual consolidadas resoluções que regulamentaram o Sistema ORCA e conferiu à expressão "autorizações” contida na 
alínea “c” do inciso II do artigo 2º da Lei estadual nº 7.450/1991 interpretação conforme à Constituição, restringindo o alcance a situações 
comprovadamente excepcionais, restabelecido o entendimento constante da sentença, com a anulação do contrato-padrão STM/EMTU nº 
33/2006, relativamente à reserva técnica operacional, paralisando-se a atividade dos condutores regionais coletivos autônomos, nos termos 
do voto do Relator, vencido, em parte, o Ministro Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese: “Salvo em situações excepcionais devidamente 
comprovadas, serviço público de transporte coletivo pressupõe prévia licitação”. Falou, pelo recorrido Estado de São Paulo, o Dr. 
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 8.5.2020 a 14.5.2020. 

STF (ADI 3108, in Informativo STF 982) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – DIPLOMA LEGAL – REVOGAÇÃO – PREJUÍZO 
PARCIAL. Ante a revogação de um dos atos normativos atacados, inexistentes as características iniciais de autônomo e abstrato, tem-se o 
prejuízo parcial do pedido. TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS – CONCESSÃO – PERMISSÃO – AUTORIZAÇÃO – AUSÊNCIA 
– PROIBIÇÃO. Surge constitucional norma a proibir o transporte coletivo de passageiros realizado por pessoa, natural ou jurídica, que não 
possua a devida concessão, permissão ou autorização expedida pelo órgão competente. 

STF (ADI 3498, in Informativo STF 980) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 3.595/2005 DO DISTRITO FEDERAL. 
NORMAS SOBRE SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA PARA A INICIATIVA DE LEI SOBRE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. 
Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios a apresentação ao Congresso Nacional de projeto de lei sobre 
organização, funcionamento e provimento de serventias extrajudiciais no Distrito Federal por se cuidar de matéria afeta à organização 
judiciária, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 2. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 
n. 3.595/2005 do Distrito Federal com eficácia ex nunc para que a decisão produza efeitos a partir de vinte e quatro meses da data de 
publicação da ata de julgamento. 



STF (ADI 2902, in Informativo STF 981) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 10.995/2001 DE SÃO PAULO. 
INSTALAÇÃO DE ANTENAS TRANSMISSORAS DE TELEFONIA CELULAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR 
SOBRE TELECOMUNICAÇÕES. NORMA ESTADUAL EDITADA NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO À SAÚDE. 
LEI FEDERAL QUE CLARAMENTE REGULAMENTA A MATÉRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA. 1. 
Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher 
interpretação que não tolha a competência que detêm os entes menores para dispor sobre determinada matéria (presumption against 
preemption). 2. Porque o federalismo é um instrumento de descentralização política que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal 
ou estadual claramente indicar, de forma necessária, adequada e razoável, que os efeitos de sua aplicação excluem o poder de 
complementação que detêm os entes menores (clear statement rule), é possível afastar a presunção de que, no âmbito regional, determinado 
tema deve ser disciplinado pelo ente maior. 3. A União, no exercício de suas competências (art. 21, XI e art. 22, IV CRFB), editou a Lei 
9.472/1997, que, de forma nítida, atribui à Anatel a definição de limites para a tolerância da radiação emitida por antenas transmissoras. 
Precedente. 4. A União, por meio da Lei 11.934, fixou limites proporcionalmente adequados à exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos. Precedente. 5. Dessa forma, a presunção de que gozam os entes menores para, nos assuntos de interesse 
comum e concorrente, legislarem sobre seus respectivos interesses (presumption against preemption) foi nitidamente afastada por norma 
federal expressa (clear statement rule) 6. É inconstitucional a Lei n. 10.995/2001 do Estado de São Paulo, pois, a pretexto de proteger a 
saúde da população, disciplinando a instalação de antenas transmissoras de telefonia celular, adentrou na [sic!] esfera de competência 
privativa da União. 7. Ação direta julgada procedente. 

STF (ADI 6086, in Informativo STF 979) Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 16.559/2019 do Estado de Pernambuco. Código Estadual 
de Defesa do Consumidor. 3. Serviços de telefonia fixa e móvel e de acesso à internet são espécies do gênero telecomunicações, de 
titularidade da União, à qual compete legislar sobre a matéria. Precedentes. 4. A competência suplementar dos Estados federados para 
legislar sobre direito do consumidor não alcança a disciplina da relação jurídica entre concessionários e usuários de serviços públicos. 
Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para conferir interpretação conforme à Constituição e excluir as 
prestadoras de serviço de telefonia fixa e móvel do âmbito de aplicação dos artigos 26, caput e § 20; 28; 29; 35, II e § 2°; 45; 148; e 167, § 
1°, da Lei. 

STF (ADPF 787, in Notícias STF 29.06.2021) SUS deve adotar medidas em respeito à identidade de gênero de pessoas trans e travestis - 
A decisão liminar do ministro Gilmar Mendes, proferida no Dia Internacional do Orgulho LGBTQIA+, será submetida a referendo do Plenário do STF. 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para determinar que o Ministério da Saúde altere, em 30 dias, 
os sistemas de informação do Sistema Único de Saúde (SUS) para garantir que as marcações de consultas e de exames de todas as 
especialidades médicas sejam realizadas independentemente do registro do sexo biológico da pessoa registrada. “É necessário garantir aos 
homens e às mulheres trans acesso igualitário a todas as ações e programas de saúde do SUS, especialmente os relacionados à saúde 
sexual e reprodutiva”, afirmou. A decisão, que será submetida a referendo do Plenário, foi proferida na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF 787), ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores (PT). A legenda sustenta que entraves no âmbito do SUS 
impedem o acesso de pessoas transexuais e travestis ao atendimento de saúde condizente com suas necessidades. Aparato biológico - 
De acordo com Gilmar Mendes, o SUS deve garantir o agendamento de consultas nas especialidades de ginecologia, obstetrícia e urologia, 
independentemente da identidade de gênero da pessoa atendida. A partir dos dados apresentados no processo, da legislação sobre o tema 
e da doutrina e da jurisprudência, o ministro considera imperioso que seja garantido o direito ao atendimento médico de acordo com o aparato 
biológico e com as necessidades da pessoa. “O atendimento tem por objetivo o bem-estar físico, mental e social desse grupo plural, bem 
como prevenir e tratar enfermidades”, afirmou. Autodeclaração de gênero - De acordo com a decisão, os sistemas de informação do SUS 
(Sistema de Informações Hospitalares, de Informações Ambulatoriais, de Informações em Saúde da Atenção Básica e de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM) têm 30 dias para que sejam devidamente adaptados e atualizados, a fim de garantir o 
acesso a tratamentos médicos com base na autodeclaração de gênero dos pacientes. Ainda segundo o ministro, a Secretaria de Vigilância 
da Saúde (SVS-MS)deve, no mesmo prazo, alterar o layout da Declaração de Nascido Vivo (DNV), para que faça constar a categoria 
“parturiente”, independentemente dos nomes dos genitores e de acordo com sua identidade de gênero. Prazo e determinações semelhantes 
deverão ser observados pelas secretarias estaduais e municipais de Saúde, sob orientação do Ministério da Saúde. Segundo o ministro, isso 
possibilitará, ao mesmo tempo, o recolhimento de dados para a formulação de políticas públicas pertinentes e o respeito à autodeclaração 
de gênero dos ascendentes. 

 

STF (ADI 6432, in Notícias STF 25.05.2020) Mais uma ação contesta lei estadual que proíbe corte de energia durante pandemia - A 
Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6432, contra dispositivos da Lei estadual 1.389/2020 de Roraima, que proíbe o corte de energia elétrica em 
residências por inadimplência enquanto perdurar o estado de emergência no estado, devido à pandemia da Covid-19. A relatora da ação é 
a ministra Cármen Lúcia. A norma suspende ainda a incidência de multas e juros por atraso de pagamento da fatura durante o período. 
Determina também que as concessionárias, antes de interromper o serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão 
possibilitar o parcelamento do débito das faturas referentes ao período de contingência. Segundo a Abradee, a competência privativa para 
legislar sobre energia elétrica é da União, a quem compete também planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas. A associação argumenta que resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) trata das regras de suspensão de 
fornecimento, modo de cobrança e pagamento dos débitos apurados e hipóteses de multa e juros por atraso durante a pandemia. Aponta, 
ainda, que a Medida Provisória 950/2020 já prevê a isenção do pagamento da fatura, por três meses, para os beneficiários da tarifa social 
com consumo de até 220 kWh. A Abradee ajuizou ações contra leis semelhantes dos estados do Rio de Janeiro (ADI 6376), Santa Catarina 
(ADI 6405) e Paraná (ADI 6406). 

STF (ADI 6376 e ADI 6438, in Notícias STF 25.05.2020) Mais uma ação contesta lei estadual que proíbe corte de energia durante pandemia 
- A Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6432, contra dispositivos da Lei estadual 1.389/2020 de Roraima, que proíbe o corte de energia elétrica em 
residências por inadimplência enquanto perdurar o estado de emergência no estado, devido à pandemia da Covid-19. A relatora da ação é 
a ministra Cármen Lúcia. A norma suspende ainda a incidência de multas e juros por atraso de pagamento da fatura durante o período. 
Determina também que as concessionárias, antes de interromper o serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão 
possibilitar o parcelamento do débito das faturas referentes ao período de contingência. Segundo a Abradee, a competência privativa para 
legislar sobre energia elétrica é da União, a quem compete também planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas. A associação argumenta que resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) trata das regras de suspensão de 
fornecimento, modo de cobrança e pagamento dos débitos apurados e hipóteses de multa e juros por atraso durante a pandemia. Aponta, 
ainda, que a Medida Provisória 950/2020 já prevê a isenção do pagamento da fatura, por três meses, para os beneficiários da tarifa social 
com consumo de até 220 kWh. A Abradee ajuizou ações contra leis semelhantes dos Estados do Rio de Janeiro (ADI 6376), Santa Catarina 
(ADI 6405) e Paraná (ADI 6406). Nova ação - Na ADI 6438, a Abradee questiona a validade jurídico-constitucional da Lei estadual 
1.399/2020, também de Roraima, relativa à proibição da interrupção indistinta e por qualquer motivo de serviços essenciais, entre os quais, 
explicitamente, o fornecimento de energia elétrica. A entidade alega que o conteúdo legislativo impugnado nesta nova ação está imbricado 



com o teor da lei questionada na ADI 6432: enquanto a Lei 1.389/2020 proíbe o corte de energia enquanto durar a calamidade pública, a Lei 
1.399/2020 outorga ao Poder Executivo estadual a possibilidade de estender essa proibição por 180 dias. 

STF (ADI 3498, in Notícias STF 14.05.2020) STF julga inconstitucional lei do DF sobre estruturação de cartórios - Por maioria de votos, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a Lei 3.595/2005 do Distrito Federal, que reestrutura o Serviço Notarial e de Registro 
do DF. Em sessão virtual do Plenário, finalizada no último dia 8, os ministros julgaram procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 3498. A lei dispõe sobre criação e transformação de cartórios, outorga de delegação, regras de criação, extinção, acumulação e 
anexação dos serviços, bem como normas do concurso público para o provimento dos cargos e de remoção. Segundo a Procuradoria-Geral 
da República, autora da ação, uma lei distrital, de iniciativa parlamentar, não poderia dispor sobre os serviços notariais e de registro do 
Distrito Federal, pois cabe apenas à lei federal, de iniciativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), legislar sobre o 
tema. Outro argumento era o de que a Lei Federal 8.185/1991 (Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios) já dispõe sobre 
a estruturação dos serviços de cartórios no DF. O colegiado assentou ainda que a decisão passa a produzir efeitos 24 meses contados da 
data de publicação da ata de julgamento. A modulação dos efeitos também foi por maioria, prevalecendo o voto da relatora, ministra Cármen 
Lúcia. 

STF (ADI 6411, in Notícias STF 11.05.2020) Concessionárias contestam lei de SC que proíbe corte de água e esgoto até o fim do ano - A 
Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto (Abcon) ajuizou no Supremo Tribunal Federal 
(STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6411, contra dispositivos da Lei estadual 17.933/2020 de Santa Catarina que proíbem o 
corte dos serviços de água e esgoto até 31/12, em razão da pandemia da Covid-19. A ação foi distribuída, por prevenção, ao ministro Celso 
de Mello, relator de outra ação que questiona a mesma norma (ADI 6405). Para a entidade, a lei estadual viola dispositivos da Constituição 
Federal que tratam da competência dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, nos quais se incluem os de água e esgoto, 
e da prestação desses serviços, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão. A Abcon sustenta ainda que a lei causará 
desequilíbrio econômico-financeiro nos contratos de concessão, pois também regula a forma de cobrança das tarifas de março e abril, 
posterga os débitos dos usuários para os meses subsequentes, em 12 parcelas mensais e sucessivas, e afasta a incidência da multa e dos 
juros moratórios, o que coloca em risco a própria continuidade do serviço. Na sua avaliação, isso afronta a Constituição, que garante a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos. 

STF (RE 827538, in Notícias STF 14.05.2020 e Conjur 10.05.2020) Notícias STF: Lei estadual não pode impor investimentos em preservação 
ambiental a concessionárias de energia - Para a maioria do Plenário, a lei estadual interfere de forma indevida no contrato de concessão, 
que é da competência da União. É inconstitucional a edição de lei estadual que imponha às concessionárias de geração de energia elétrica 
o uso de parte de suas receitas para investimentos em preservação de mananciais hídricos. O entendimento foi firmado por maioria de votos 
pelo Plenário, em sessão virtual, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 827538, com repercussão geral reconhecida (Tema 774). 
Prevaleceu o voto divergente do ministro Luiz Fux, no sentido de que a lei estadual interfere de forma indevida no contrato de concessão 
firmado com a companhia de energia para a exploração e o uso dos cursos de água, o que é de competência da União (artigo 21, inciso XII, 
alínea 'b', da Constituição Federal). Ficaram vencidos o relator, ministro Marco Aurélio, as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e os 
ministros Edson Fachin e Celso de Mello. Cemig - O recurso foi apresentado pela Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) para 
questionar a constitucionalidade da Lei estadual 12.503/1997, que obrigou as concessionárias de serviços de abastecimento de água e de 
geração de energia elétrica a investirem parte de sua receita operacional na proteção e na preservação ambiental da bacia hidrográfica em 
que ocorrer a exploração. Com base nessa lei mineira, o Ministério Público estadual (MP-MG) ajuizou ação civil pública para que Cemig 
fosse obrigada a investir, no mínimo, 0,5% do valor total da receita operacional apurada no exercício anterior ao do investimento, desde 
1997, em favor da proteção e da preservação ambiental dos mananciais hídricos dos municípios de Uberaba, Água Comprida, Campo Florido
, Delta e Veríssimo. Na primeira instância, a Justiça acolheu o pedido do MP-MG e condenou a empresa a cumprir a determinação legal, e 
a decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG), levando a Cemig a recorrer ao STF. Tese - Para efeitos de 
repercussão geral, foi fixada a seguinte tese: "A norma estadual que impõe à concessionária de geração de energia elétrica a promoção de 
investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que aufere, voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos 
é inconstitucional por configurar intervenção indevida do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento energético dos 
cursos de água, atividade de competência da União, conforme art. 21, XII, ‘b’, da Constituição Federal". Conjur: Competência da União - 
Estado não pode obrigar concessionária a investir em proteção ambiental, decide STF - É inconstitucional lei estadual que impõe 
a concessionária de geração de energia elétrica o investimento em proteção ambiental. Tal conduta configura intervenção indevida do estado 
em matéria que compete à União. O entendimento foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, em julgamento virtual 
finalizado nesta sexta-feira (8/5). O caso tem repercussão geral. Prevaleceu a divergência do ministro Luiz Fux, que apontou que ao inserir 
exigência decorrente do contrato de exploração dos recursos naturais que não foi estabelecida inicialmente pelo ente competente, "o Estado 
membro incrementa o custo do contrato administrativo". De acordo com o ministro, isso configura interferência na relação contratual 
previamente firmada. Fux sugeriu a seguinte tese: "A norma estadual que impõe à concessionária de geração de energia elétrica a promoção 
de investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que aufere, voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos 
é inconstitucional por configurar intervenção indevida do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento energético dos 
cursos de água, atividade de competência da União, conforme art. 21, XII, 'b', da Constituição Federal". O voto do ministro foi acompanhado 
pelos ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. O ministro Alexandre de Moraes abriu corrente 
divergente. Para ele, somente seria possível ao Estado legislar sobre proteção ambiental, concorrentemente com a União, "respeitadas as 
normas gerais estabelecidas pelo ente Federal, caso utilizasse como fonte de custeio para os investimentos valores referentes à receita do 
próprio Estado ou verbas federais repassadas pela União". No caso analisado, disse Moraes, a lei estadual apenas cria "ônus direto sobre o 
faturamento das empresas concessionárias a ser investido na proteção ao meio ambiente local". Histórico do caso - A Companhia 
Energética de Minas Gerais (Cemig) ajuizou Ação Cautelar para suspender efeito suspensivo a um Recurso Extraordinário, já admitido na 
instância de origem, contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Ao julgar apelação contra sentença de primeiro grau, o TJ 
mineiro manteve decisão que obrigou a Cemig a investir, no mínimo, 0,5% de sua receita operacional na proteção e preservação ambiental 
de mananciais hídricos em diversas cidades. A previsão consta da Lei 12.503/97 de Minas Gerais. Em 2014, o ministro Marco Aurélio deferiu 
liminar em Ação Cautelar para suspender decisão que obrigava tal investimento. Na inicial, a Cemig alegava que as leis estaduais que geram 
obrigações tributárias ou tributárias ambientais contra as concessionárias federais de energia são inconstitucionais, pois a competência para 
legislar sobre o assunto é da União. Em plenário virtual, o ministro negou o recurso, por entender que há competência concorrente no 
caso. Ele sugeriu a tese: "Surge constitucional, considerada a competência concorrente, norma estadual em que prevista obrigação, por 
parte de concessionária de energia elétrica, de promover investimentos com recursos de parcela da receita operacional auferida, voltados à 
proteção e à preservação ambiental de bacia hidrográfica em que ocorrer a exploração." Seguiram o relator os ministros Luiz Edson Fachin, 
Celso de Mello e Rosa Weber. 

STF (ADPF 680, in Notícias STF 08.05.2020) Rede questiona exclusão de água, esgoto e lixo de serviços essenciais durante pandemia - O 
partido Rede Sustentabilidade questiona no Supremo Tribunal Federal (STF) dispositivo do Decreto Presidencial 10.329/2020 que retirou o 
fornecimento de água e o tratamento de esgoto e de lixo do rol de serviços essenciais durante a pandemia do novo coronavírus. A questão 
é objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 680, distribuída ao ministro Marco Aurélio. Na ação, o partido 
afirma que a norma contestada evidencia grave lesão a preceitos fundamentais previstos na Constituição Federal, como o princípio da 
dignidade da pessoa humana, e o direito à vida e à saúde de toda a população, em especial os menos favorecidos economicamente, que 
têm pouco acesso à água tratada e aos serviços de saneamento básico. A questão da saúde, conforme o a Rede, se agrava ainda mais na 



pandemia, pois a higienização constante com água e sabão é uma das medidas mais eficazes contra o vírus, e é dever do Estado garantir 
às pessoas o acesso aos meios que possam trazer a cura de doenças ou qualidade de vida. Outro argumento é que o Supremo já reconheceu 
como serviço essencial o fornecimento de água potável em diversos julgamentos, entre eles os Recursos Extraordinários (Res) 607056 e 
552948. 

STF (ADI 6410, in Notícias STF 06.05.2020) Distribuidoras de energia contestam lei de RO que proíbe inclusão de consumidores em 
cadastros de inadimplentes – A Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo Tribunal Federal 
(STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6410, contra dispositivos da Lei estadual 4.738/2020 de Rondônia (RO) que proíbem a 
inscrição de consumidores do serviço em cadastros de inadimplentes por três meses e preveem multa em caso de descumprimento. O relator 
da ação é o ministro Celso de Mello. A entidade alega que a norma viola a competência privativa da União para legislar sobre energia elétrica 
e as regras gerais de Direito do Consumidor. Aponta ainda que a resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) que disciplina 
o setor durante a pandemia da Covid-19 permite o corte do serviço por inadimplemento para alguns consumidores, mas não impede outras 
ações admitidas pela legislação para a cobrança dos débitos, como a negativação em cadastro de inadimplentes. A associação argumenta 
que a arrecadação da concessionária de distribuição local, depois da edição da lei, caiu a praticamente zero, o que demonstra que a 
população de Rondônia, mesmo os que têm capacidade econômica, simplesmente parou de pagar as faturas de energia. Sustenta ainda 
que essa redução drástica de faturamento implicará prejuízos graves e imediatos à operação das distribuidoras e comprometerá o 
financiamento de suas atividades mais básicas, como o pagamento de salários e a manutenção de rede e equipamentos. 

STF (6405 e 6406, Notícias STF 04.05.2020) Distribuidores de energia elétrica questionam leis estaduais que proíbem corte durante 
pandemia - A Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) as Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6405 e 6406, contra leis, respectivamente, de Santa Catarina e do Paraná que proíbem o corte dos 
serviços de energia elétrica até 31/12/2020 em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). A entidade alega que as normas violam 
a competência privativa da União de legislar sobre energia elétrica (artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal). De acordo com a 
associação, as regras de suspensão de fornecimento durante a pandemia estão previstas em resolução da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel). Além disso, a Medida Provisória (MP) 950/2020 prevê a isenção do pagamento da fatura, por três meses para os 
beneficiários da tarifa social com consumo de até 220 kWh, o que atinge cerca de nove milhões de pessoas. Para a Abradee, as leis também 
violam o princípio da isonomia, pois os usuários do Paraná e de Santa Catarina passarão a se submeter a regras diferentes do disciplinamento 
nacional. A entidade argumenta que a resolução da Aneel visa dar condições para que a continuidade do suprimento de usuários 
compreensivelmente inadimplentes pelos efeitos drásticos da pandemia não venha a implicar a derrocada de todo o sistema elétrico. A ADI 
6405, que questiona a Lei estadual 17.933/2020 de SC, foi distribuída ao ministro Celso de Mello. O relator da ADI 6406, contra a Lei estadual 
Lei 20.187/2020 do PR, é o ministro Marco Aurélio. 

STF (ADI 3723, in Informativo STF 973) Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 9.366/1996 do Estado de São Paulo. Obrigatoriedade de 
microfilmagem de documentos arquivados nos cartórios extrajudiciais. 3. Norma estadual que trata de registros públicos e de 
responsabilidade civil dos notários e oficiais de registro. Ofensa à competência privativa da União para legislar sobre registros públicos. 4. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

STF (ADI 6387, 6388, 6389 e 6390, in Notícias STF 20.04.2020) STF recebe ações sobre compartilhamento de dados por empresas de 
telecomunicações durante pandemia - O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 
contra a Medida Provisória (MP) 954/2020, que prevê o compartilhamento de dados de usuários por prestadoras de serviços de 
telecomunicações com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para dar suporte à produção estatística oficial durante a 
pandemia do coronavírus. As ações foram ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 6387), pelo Partido da 
Social Democracia Brasileira - PSDB (ADI 6388), pelo Partido Socialista Brasileiro – PSB (ADI 6389) e pelo Partido Socialismo e Liberdade 
– PSOL (ADI 6390). A ministra Rosa Weber é a relatora. A MP obriga as empresas de telefonia fixa e móvel a disponibilizar à Fundação 
IBGE a relação dos nomes, dos números de telefone e dos endereços de seus consumidores, pessoas físicas ou jurídicas. Os dados 
compartilhados, segundo o texto, serão utilizados para a produção de estatística oficial por meio de entrevistas domiciliares não presenciais. 
Segundo os autores das ações, a MP viola os dispositivos da Constituição Federal que asseguram a dignidade da pessoa humana, a 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, o sigilo dos dados e a autodeterminação informativa. 
Outro argumento é a ausência dos pressupostos constitucionais de urgência e relevância para a edição de medida provisória. A OAB sustenta 
que não há no texto da MP qualquer vinculação necessária entre a finalidade para a qual serão empregados os dados coletados e a situação 
de emergência de saúde pública. Para o PSDB, não há proporcionalidade na regra, que permite uma concentração de informações no Estado 
referente ao indivíduo e, principalmente, à coletividade. Sob essa ótica, o PSB observa que, ao promover a disponibilização 
desregulamentada de dados pessoais, a MP possibilita a criação de uma estrutura de vigilância pelo Estado, que poderia viabilizar 
interferências ilegítimas sobre os cidadãos. Segundo o PSOL, a norma não é razoável porque, para pesquisa estatística, realizada por 
amostragem, não há necessidade dos telefones e dos endereços de todos os brasileiros. 

PODER JUDICIÁRIO COMO SERVIÇO PÚBLICO-ADMINISTRATIVO 

STF (ADI 1905, in Informativo STF nº 1025) DIREITO CONSTITUCIONAL – SEPARAÇÃO DE PODERES - DIREITO ADMINISTRATIVO – 
SERVIÇO PÚBLICO - Controle de eficiência dos serviços públicos prestados pelo Poder Judiciário - ADI 1905/RS Resumo: É inadmissível 
a previsão de “controle de qualidade” — a cargo do Poder Executivo — de serviços públicos prestados por órgãos do Poder Judiciário. A 
possibilidade de um órgão externo exercer atividade de fiscalização das atividades do Poder Judiciário, sob pena de sanções pecuniárias e 
controle orçamentário, ofende a independência e a autonomia financeira, orçamentária e administrativa do Poder Judiciário, consagradas 
nos arts. 2º e 99 da Constituição Federal (CF) (1). Ademais, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, são vedadas as 
ingerências, que não derivem explícita ou implicitamente de regra ou princípio da CF (2), de um Poder na órbita de outro. Com base nesse 
entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 
2º, IX, 33 e 34 da Lei 11.075/1998 do Estado do Rio Grande do Sul. 

DIREITO CONSTITUCIONAL FINANCEIRO. (...) 13) A Justiça do Trabalho entendida enquanto serviço público estratégico e de típica 
concreção da soberania e da cidadania (CRFB/1988, art. 1º, caput, incisos I e II) para a materialização do direito fundamental do acesso à 
Justiça, mercê de se defrontar com severo corte orçamentário, deve merecer a sensibilidade do legislador e a atenção quanto ao disposto 
no artigo 99, §5º, da CRFB/1988 para que se avalie "a abertura de créditos suplementares ou especiais” durante a execução orçamentária 
do exercício. (...) 15) Pedido de ação direta de inconstitucionalidade conhecido e, no mérito, julgado improcedente. (ADI 5468, Relator(a): 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169  DIVULG 01-08-2017  PUBLIC 02-08-2017) 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Artigos 20, 21 e 30 da Lei 7.088/1997 do Estado do Rio Grande do Norte. Destinação de percentual 
da arrecadação da taxa judiciária para Escola da Magistratura estadual. 3. Ausência de interesse processual para iniciar processo de índole 
objetiva contra ato normativo já revogado. Não conhecimento da ação quanto à norma do art. 20, II. 4. O funcionamento de Escola da 
Magistratura como órgão integrante do Poder Judiciário visa a aprimorar a prestação jurisdicional, o que lhe permite ser financiada também 



por recursos decorrentes da utilização de tal serviço público. Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, 
nessa parte, julgada improcedente. (ADI 3419, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-280  DIVULG 16-12-2019  PUBLIC 17-12-2019) 

Erro judiciário. Responsabilidade civil objetiva do Estado. Direito à indenização por danos morais decorrentes de condenação desconstituída 
em revisão criminal e de prisão preventiva. CF, art. 5º, LXXV. C.Pr.Penal, art. 630. 1. O direito à indenização da vítima de erro judiciário e 
daquela presa além do tempo devido, previsto no art. 5º, LXXV, da Constituição, já era previsto no art. 630 do C. Pr. Penal, com a exceção 
do caso de ação penal privada e só uma hipótese de exoneração, quando para a condenação tivesse contribuído o próprio réu. 2. A regra 
constitucional não veio para aditar pressupostos subjetivos à regra geral da responsabilidade fundada no risco administrativo, conforme o 
art. 37, § 6º, da Lei Fundamental: a partir do entendimento consolidado de que a regra geral é a irresponsabilidade civil do Estado por atos 
de jurisdição, estabelece que, naqueles casos, a indenização é uma garantia individual e, manifestamente, não a submete à exigência de 
dolo ou culpa do magistrado. 3. O art. 5º, LXXV, da Constituição: é uma garantia, um mínimo, que nem impede a lei, nem impede eventuais 
construções doutrinárias que venham a reconhecer a responsabilidade do Estado em hipóteses que não a de erro judiciário stricto sensu, 
mas de evidente falta objetiva do serviço público da Justiça. (RE 505393, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 
26/06/2007, DJe-117 DIVULG 04-10-2007 PUBLIC 05-10-2007 DJ 05-10-2007 PP-00025 EMENT VOL-02292-04  PP-00717 LEXSTF v. 29, 
n. 346, 2007, p. 296-310 RT v. 97, n. 868, 2008, p. 161-168 RDDP n. 57, 2007, p. 112-119) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. CUSTAS JUDICIAIS EM 2ª INSTÂNCIA. TAXA DE SERVIÇO 
PÚBLICO ADJUDICATÓRIO - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. ALÍQUOTA 
MÁXIMA. REFERIBILIDADE ENTRE O VALOR DO TRIBUTO E O CUSTO DO SERVIÇO. ACESSO À JUSTIÇA. DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR. EFEITOS 
CONFISCATÓRIOS DO TRIBUTO. FINALIDADE ARRECADATÓRIA DAS TAXAS. 1. A custa forense possui como fato gerador a prestação 
de serviço público adjudicatório, sendo que seu regime jurídico corresponde ao da taxa tributária. Ademais, compõe receita pública de 
dedicação exclusiva ao custeio do aparelho do sistema de Justiça, de onde se extrai a relevância fiscal desse tributo para a autonomia 
financeira do Judiciário. 2. O acesso à Justiça possui assento constitucional e traduz-se em direito fundamental o qual preconiza a 
acessibilidade igualitária à ordem jurídica e a produção de resultados materialmente justos. Assim, a lei impugnada não constitui obstáculo 
econômico ao franqueamento igualitário à tutela jurisdicional, principalmente porque se trata de contrariedade à alteração da alíquota 
máxima, que pressupõe litígio cujo bem da vida seja de vultoso valor. (...) 4. Os serviços públicos adjudicatórios são bens comuns que a 
comunidade política brasileira decidiu tornar acessíveis a todos, independente da disposição de pagamento. Contudo, a tentativa de 
responsabilizar unicamente o ente federativo pela mantença da Justiça e, por efeito, toda a população, mediante impostos, sem o devido 
repasse dos custos aos particulares, levaria necessariamente a um problema de seleção adversa entre os litigantes, com sobreutilização do 
aparato judicial pelos usuários recorrentes do serviço. Portanto, não incorre em inconstitucionalidade a legislação estadual que acresce a 
alíquota máxima das custas judiciais àqueles litigantes com causas de maior vulto econômico e provavelmente complexidade técnica. (...) 7. 
Ação direta de inconstitucionalidade a que se nega procedência. (ADI 5612, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 
29/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-186  DIVULG 27-07-2020  PUBLIC 28-07-2020) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA JUDICIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA: TRIBUTO DA ESPÉCIE TAXA. 
PRECEDENTE DO STF. VALOR PROPORCIONAL AO CUSTO DA ATIVIDADE DO ESTADO. Sobre o tema da natureza jurídica dessa 
exação, o Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de se tratar de tributo da espécie taxa (Representação 1.077). Ela 
resulta da prestação de serviço público específico e divisível, cuja base de cálculo é o valor da atividade estatal deferida diretamente ao 
contribuinte. A taxa judiciária deve, pois, ser proporcional ao custo da atividade do Estado a que se vincula. E há de ter um limite, sob pena 
de inviabilizar, à vista do valor cobrado, o acesso de muitos à Justiça. Ação direta julgada parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 2º e 5º do artigo 114 do Código Tributário de Goiás. (ADI 948, Relator(a): FRANCISCO REZEK, Tribunal Pleno, 
julgado em 09/11/1995, DJ 17-03-2000 PP-00002  EMENT VOL-01983-01 PP-00043 RTJ VOL-00172-3 PP-00778) 

STF (ADI 5357 MC-Ref, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 09/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-240  DIVULG 
10-11-2016  PUBLIC 11-11-2016) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 13.146/2015. ESTATUTO DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ENSINO INCLUSIVO. CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.146/2015 (arts. 28, § 1º e 30, caput, da 
Lei nº 13.146/2015). 1. A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência concretiza o princípio da igualdade como 
fundamento de uma sociedade democrática que respeita a dignidade humana. 2. À luz da Convenção e, por consequência, da própria 
Constituição da República, o ensino inclusivo em todos os níveis de educação não é realidade estranha ao ordenamento jurídico pátrio, mas 
sim imperativo que se põe mediante regra explícita. 3. Nessa toada, a Constituição da República prevê em diversos dispositivos a proteção 
da pessoa com deficiência, conforme se verifica nos artigos 7º, XXXI, 23, II, 24, XIV, 37, VIII, 40, § 4º, I, 201, § 1º, 203, IV e V, 208, III, 227, 
§ 1º, II, e § 2º, e 244. 4. Pluralidade e igualdade são duas faces da mesma moeda. O respeito à pluralidade não prescinde do respeito ao 
princípio da igualdade. E na atual quadra histórica, uma leitura focada tão somente em seu aspecto formal não satisfaz a completude que 
exige o princípio. Assim, a igualdade não se esgota com a previsão normativa de acesso igualitário a bens jurídicos, mas engloba também a 
previsão normativa de medidas que efetivamente possibilitem tal acesso e sua efetivação concreta. 5. O enclausuramento em face do 
diferente furta o colorido da vivência cotidiana, privando-nos da estupefação diante do que se coloca como novo, como diferente. 6. É 
somente com o convívio com a diferença e com o seu necessário acolhimento que pode haver a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, em que o bem de todos seja promovido sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação (Art. 3º, I e IV, CRFB). 7. A Lei nº 13.146/2015 indica assumir o compromisso ético de acolhimento e pluralidade democrática 
adotados pela Constituição ao exigir que não apenas as escolas públicas, mas também as particulares deverão pautar sua atuação 
educacional a partir de todas as facetas e potencialidades que o direito fundamental à educação possui e que são densificadas em seu 
Capítulo IV. 8. Medida cautelar indeferida. 9. Conversão do julgamento do referendo do indeferimento da cautelar, por unanimidade, em 
julgamento definitivo de mérito, julgando, por maioria e nos termos do Voto do Min. Relator Edson Fachin, improcedente a presente ação 
direta de inconstitucionalidade. 

2. ATUALIZAÇÕES NA TABELA JULGADOS 1988-2020 

STF (ADI 3798, in Conjur 11.12.2021) Não paga – STF isenta prestador de serviços de energia elétrica por uso de faixas de domínio - 
Empresas prestadoras de serviços de energia elétrica estão isentas de contribuição pecuniária por ocupação e uso de faixas de domínio e 
de áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, para instalação de redes de distribuição de energia. Este foi o 
entendimento da ministra Rosa Weber, em julgamento no Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF), no qual foi alcançada maioria 
para revogar estes dispositivos de dois dispositivos legais do estado de Santa Catarina. A Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia 
Elétrica (Abradee) ajuizou ação contra os artigos 1º e 4º, caput e parágrafo único da Lei 13.516/05 e o Decreto 3.930/06, ambos do estado 
catarinense. Pede, liminarmente, a suspensão da eficácia dos referidos dispositivos e, no mérito, que sejam declarados inconstitucionais. As 
normas questionadas legislam sobra energia elétrica, onerando concessionárias distribuidoras de eletricidade com cobrança de contribuição 
pecuniária por ocupação e uso de faixas de domínio e de áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, para 
instalação de redes de distribuição de energia. A Abradee alega que os dispositivos extrapolam a competência estadual de legislar sobre a 



matéria, ferindo a Constitucional Federal (CF) em relação ao princípio federativo e às competências da União em matéria de energia. "Os 
dispositivos usurpam a competência da União para legislar sobre energia elétrica; afrontam o princípio da proporcionalidade, o princípio do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, e a exigência de lei nacional que disponha sobre o regime das empresas 
concessionárias e permissionárias de serviço público federal", afirma a entidade na ADI. A associação encerra dizendo que a energia é, na 
atualidade, um bem essencial à população, constituindo serviço público indispensável, subordinado ao princípio da continuidade de sua 
prestação. "O interesse público do Estado, sem prejuízo de sua importância, estaria prejudicando interesse público primário do país", 
ressaltou. A relatora entendeu que, no caso, "o estado de Santa Catarina interveio indevidamente na prestação dos serviços de energia 
elétrica, tornando excessivamente onerosa a instalação da infraestrutura indispensável à sua produção, transmissão, distribuição e 
comercialização, com evidente transgressão à competência material e legislativa outorgada, com exclusividade, à União Federal em tema 
de exploração dos serviços de energia elétrica", acolhendo, portanto, a ADI. 

STF (ADI 2946, in Notícias STF 09.12.2021) STF começa a julgar possibilidade de transferência direta de concessão pública a outra 
concessionária - Três ministros votaram pela manutenção do dispositivo. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou, nesta quinta-
feira (9), o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2946, que discute a necessidade de licitação prévia para transferência 
de concessão ou do controle societário da concessionária de serviços públicos. Até o momento, três ministros – Dias Toffoli (relator), Gilmar 
Mendes e Nunes Marques - votaram pela improcedência da ação, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra o artigo 27 
da Lei Geral de Concessões e Permissões (Lei 8.987/1995). O dispositivo determina que a transferência de concessão ou do controle 
societário da concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. A PGR alega afronta ao dever 
de licitar (artigo 175 da Constituição Federal) e sustenta que a norma discrepa do regime jurídico estabelecido na própria Lei Geral das 
Concessões, que prevê, no artigo 26, a obrigatoriedade de licitação prévia para a subconcessão de serviços públicos. Seleção simplificada 
- Na sessão de hoje, o procurador-geral da República, Augusto Aras, manifestou-se pela procedência parcial do pedido, a fim de possibilitar 
a transferência da concessão como medida excepcional devidamente justificada, fundada em motivos idôneos que demonstrem a 
incapacidade do concessionário de manter a prestação do serviço. Segundo a PGR, a substituição deve ser precedida de oferta pública, 
permitindo que interessados em assumir o contrato se habilitem para disputar seleção simplificada, respeitada a impessoalidade. 
Manutenção dos serviços públicos - O advogado-geral da União, Bruno Bianco Leal, defendeu a validade da norma, que, a seu ver, 
garante a proteção dos interesses da coletividade, o direito dos usuários, a manutenção adequada dos serviços públicos e o respeito a todas 
as cláusulas pactuadas no processo licitatório original. No entendimento da AGU, uma eventual declaração de inconstitucionalidade do artigo 
traria “impactos catastróficos” a alguns setores, como o da infraestrutura. Também defenderam a constitucionalidade da norma a Associação 
Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB), o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDES), a Associação 
Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR) e a Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia (Abiape). 
Continuidade do serviço - Para o relator da ação, ministro Dias Toffoli, o artigo 27 da Lei 8.987/1995 é constitucional. Segundo ele, o que 
interessa, para a administração pública, é a proposta mais vantajosa, e não a identidade do contratado. Toffoli ressaltou que é necessário 
zelar pela continuidade da prestação adequada dos serviços públicos, e a modificação do contratado não implica automaticamente burla à 
regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais correlatos. Toffoli considera possível a transferência contratual 
a terceiros, pois, em regra geral, as características pessoais, subjetivas ou psicológicas do contratado são indiferentes para o Estado. No 
caso do particular, basta que a pessoa seja idônea, ou seja, comprove a capacidade para cumprir as obrigações assumidas no contrato, o 
que é aferido por critérios objetivos e preestabelecidos. Além disso, o princípio constitucional da impessoalidade veda que a administração 
“tenha preferência por esse ou aquele particular”. O relator salientou, ainda, que uma das peculiaridades dos contratos de concessões 
públicas é que são dinâmicos, e seu regime jurídico autoriza ajustes, a fim de permitir a continuidade e a prestação satisfatórias. Segundo 
ele, as transferências são exemplos de institutos dessa natureza, a serem utilizados quando as concessionárias não tiverem condições de 
permanecer no contrato. Para Toffoli, a transferência não implica desrespeito à exigência constitucional de prévia licitação, pois a exigência 
é devidamente atendida com a licitação inicial, cujos efeitos jurídicos são observados e preservados no ato de transferência mediante a 
anuência administrativa, preenchidos os requisitos. Parcerias - No seu entendimento, as empresas podem fazer novas parcerias durante o 
período contratual. O concessionário, por ser agente econômico, é livre para decidir sobre os seus parceiros empresariais com critérios 
próprios, não havendo espaço para aplicação dos princípios da isonomia e da impessoalidade, típicos da relação em que um dos polos é 
uma entidade estatal. Controle de juridicidade - Por último, o ministro Dias Toffoli salientou que a administração pública pode e deve 
proceder a um controle de juridicidade do ato de transferência, assegurando-se que o objeto admite a cessão e que não há vedação legal 
ou cláusula contratual expressa proibindo a cessão ou a transferência do controle acionário nem indícios de cartelização, entre outros 
requisitos. Os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques acompanharam esse entendimento. 

STF (ADI 4739, in Notícias STF 19.02.2021) Lei de Rondônia que obriga operadoras a informar localização de celular é inconstitucional - No 
julgamento de mérito, os ministros confirmaram a liminar que havia suspendido os efeitos da norma local.  

ADI 4739 - Invasão de competência legislativa da União. Inconstitucionalidade. 

STF (ADI 5877, in Notícias STF 18.02.2021) Lei do DF que regula corte de energia e telefonia por falta de pagamento é inconstitucional - 
Prevaleceu o entendimento de que a lei distrital, ao estipular regras sobre a suspensão dos serviços de energia elétrica, telefonia e internet, 
invadiu a esfera de competências da União. 

ADI 6089 – Repartição de competências legislativas – telecomunicações – Lei 16.734/18 do Estado do Ceará – Proibição de bloqueio de 
acesso à internet após esgotamento do valor da franquia. Invasão de competência legislativa da União. Inconstitucionalidade.  

[divergente] ADI 6095 (Conjur 08.02.2021) Defesa do consumidor – Lei que manda telefônica informar queda de sinal em tempo real é 
constitucional – A lei que obriga as concessionárias de serviços públicos essenciais no estado do Rio de Janeiro a informar em tempo real a 
interrupção de seus serviços que vier a ocorrer por qualquer causa natural ou provocada não invade a competência legislativa exclusiva da 
União para legislar sobre serviços de telecomunicações. Com esse entendimento e por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal julgou improcedente uma ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) contra a Lei 8.099/2018, do Rio de Janeiro. Para a associação, o legislador estadual não poderia criar 
obrigações para as concessionárias de telecomunicação. O artigo 1º diz que o aviso da interrupção dos serviços deve ser feito em tempo 
real "através de todos os meios de comunicação possíveis, inclusive redes sociais", e deverá especificar o motivo e a previsão de seu 
restabelecimento. Para a maioria de nove ministros, não há inconstitucionalidade porque a lei tem apenas o escopo de informar o consumidor. 
E a defesa deste é um dos princípios constitucionais. "É atribuição da União legislar sobre normas gerais acerca da proteção ao consumidor. 
O poder suplementar dos demais entes da federação apenas pormenorizam a questão, complementando-a, mas jamais alterando-a em sua 
essência ou mesmo estabelecendo regras incompatíveis com a norma geral", afirmou o ministro Ricardo Lewandowski, relator. A maioria foi 
formada também com os ministros: Marco Aurélio, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, Luiz Edson Fachin, Dias Toffoli, Luiz Fux, Cármen 
Lúcia e Rosa Weber. Votos vencidos - Ficaram vencidos os ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. Os dois ressaltaram que 
o dever de comunicação de interrupções no fornecimento de serviços de telefonia já é disciplinado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel). Assim, configura-se exercício abusivo da competência legislativa estadual. "Em observância aos princípios da 
universalização e continuidade do serviço público, que devem ser prementemente seguidos pelas concessionárias e prestadoras de serviço 
de telecomunicações, faz-se necessário que o poder público não fomente fragmentações regulatórias", destacou o ministro Gilmar Mendes. 



"Fragmentações que, ainda que revestidas do anunciado objetivo de proteger o consumidor, são sérias fontes de disfuncionalidades, 
porquanto oneram o serviço concedido, comprometendo a eficiência de sua prestação e revelando-se, ao fim e ao cabo, nocivas ao 
consumidor/usuário que dizem prestigiar", acrescentou. Jurisprudência formada - "Essa Suprema Corte tem entendimento consolidado no 
sentido de que não invade a esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, lei estadual que assegura ao consumidor o 
direito de obter informações sobre produtos e serviços", destacou o ministro Lewadowski. Em seu voto, Alexandre de Moraes também destaca 
a guinada de entendimento. Foi o que entendeu quando decidiu que a lei do Piauí que obriga as empresas de telefonia a disponibilizar, na 
internet, extrato de chamadas e cobranças pelos clientes de planos pré-pagos é constitucional. Da mesma forma, é válida a lei que proíbe 
as telefônicas de incluir cláusulas de fidelização nos contratos de prestação de serviços. Por outro lado, a jurisprudência indica que, quando 
as obrigações impostas não se restringem ao direito do consumidor, reconhece-se a competência exclusiva da União. Foi assim que o 
Supremo derrubou lei que proíbe limitação a uso de créditos de celular e que obrigava a desbloquear linhas telefônicas no prazo de 24 horas 
após o pagamento de faturas em atraso. O STF também declarou inconstitucionais outros diplomas, como a lei que obrigava as operadoras 
a fornecer aos órgãos de Segurança Pública, sem prévia autorização judicial, dados necessários para a localização de telefones celulares 
roubados e as que impunham a obrigação de cadastrar os compradores de celular. 

[divergente] ADI 6095 – [...] Não invasão de competência legislativa da União – Competência legislativa suplementar dos Estados para 
normas sobre informação ao consumidor. Constitucionalidade.  

STF (ADI 6068 e ADI 6124, in Migalhas 07.05.2020 e Informativo STF nº 977) MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM JULGAMENTO DEFINITIVO. LEI N. 17.691/2019 DE SANTA CATARINA. PROIBIÇÃO A 
CONCESSIONÁRIAS DE TELECOMUNICAÇÕES DE COMERCIALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO, DIGITAIS, 
COMPLEMENTARES, SUPLEMENTARES OU QUALQUER OUTRO DE FORMA AGREGADA A PLANOS DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES. INVASÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INC. XI DO ART. 21 E INC. IV DO ART. 22 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PROCEDENTE. Serviços telefônicos - STF julga inconstitucional lei de SC sobre serviços de valor adicionado oferecidos por telefônicas - O 
julgamento ocorreu por meio do meio virtual e se deu por maioria. Por maioria, o plenário declarou inconstitucional a lei 17.691/19, de SC, 
que proíbe a oferta e a comercialização de serviços de valor adicionado, digitais, complementares, suplementares ou qualquer outro de forma 
onerosa ao consumidor, quando agregados a planos de serviços de telecomunicações. Os ministros julgaram duas ações ajuizadas pela 
Acel - Associação das Operadoras de Celulares, Abrafix - Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado e 
Abrint - Associação Brasileira de Provedores de Internet e Telecomunicações. A lei proíbe a oferta e a comercialização de serviços de valor 
adicionado (como conexão à internet de banda larga, hospedagem de e-mail, armazenamento em nuvem e streaming), digitais, 
complementares, suplementares ou qualquer outro, independentemente de sua denominação, de forma onerosa ao consumidor, quando 
agregados a planos de serviços de telecomunicações. A norma considera ainda práticas abusivas e lesivas ao consumidor: a cobrança de 
serviços de valor adicionado, digitais, complementares, suplementares ou qualquer serviço em fatura de plano de serviço de 
telecomunicações, sem autorização prévia e expressa do consumidor, e a falta de atendimento à solicitação do consumidor para cancelar 
cobrança indevida e restituí-lo dos pagamentos indevidamente realizados. O julgamento ocorreu por meio do meio virtual: “O Tribunal, por 
maioria, converteu o julgamento da cautelar em definitivo de mérito e julgou procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 17.691/2019 de Santa Catarina, nos termos do voto da Relatora, vencido o Ministro Marco Aurélio. O Ministro 
Edson Fachin acompanhou a Relatora com ressalvas. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica no início da sessão, o 
Ministro Celso de Mello.” 

 


